
EDITALEDITAL

( X ) Contratação Delegada

PREÂMBULO

1.  Regência legal:
Esta licitação obedecerá as disposições da Lei Estadual n° 14.634, de 28 de novembro de 2023, da Lei Complementar no

123, de 14 de dezembro de 2006, das normas gerais da Lei Federal no 14.133, de 1° de abril de 2021, Decreto Estadual
22.888, de 26 de junho de 2024, Decreto Estadual 22.885, de 20 de junho de 2024, que regulamenta o art. 21 da Lei nº
14.634/23, e respectivas alterações, bem como a Resolução CMN nº 5058/2022 e demais normas pertinentes,  além dos
da legislação específica aplicável.

2.  Requisito de participação:
( X ) Ampla Participação 

( X ) Serviço – Sem reserva de cota

3.  Processo administrativo: 4.  Órgão/entidade e setor:
01.0498.2026.000011178-7 DPE/DF 

5.  Modalidade/número de ordem:

( x ) Pregão eletrônico nO   18/2026

5.1 Modo de disputa
( X ) Aberto

6.  Tipo de Licitação e Critério de Julgamento 
( X ) Menor Preço para obtenção da MAIOR VALOR OFERTADO 

Conforme item 8.8 e 9 do termo de referência.

7. Objeto da licitação:
Contratação  de  Instituição  Financeira,  autorizada  pelo  Banco  Central  do  Brasil,  para  executar,  em  caráter  de
exclusividade, serviços bancários de processamento e o gerenciamento da folha de pagamento dos beneficiários da
Defensoria Pública do Estado da Bahia – DPE/BA, bem como a centralização dos pagamentos dos fornecedores de bens
e serviços e demais credores, conforme características, especificações e condições do Termo de Referência. 

8. Dotação orçamentária: 

8.1.  Por  se  tratar  de  um  contrato  que  gera  receita  para  a  Administração  e  não  despesa,  não  haverá  dotação
orçamentária direta para a DPE/BA.
8.2.  A presente contratação não implicará ônus financeiro para a Administração Pública, uma vez que a instituição
financeira contratada realizará repasse financeiro, a título de contrapartida pelo direito de exploração dos serviços objeto
do Termo de Referência.

9.  Prazos:
( X ) Contratação Delegada 

9.1. O prazo para assinatura do contrato ou retirada do instrumento equivalente será de 15 (quinze) dias a
contar da data de assinatura da publicação ou convocação, observado o artigo 105 da Lei Federal n° 14.133, de
2021.  
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9.2. O prazo de vigência do contrato será de 60 (sessenta) meses, prorrogável por mais 60 (sessenta meses) 
meses, na forma dos arts. 106 e 107 da Lei nº 14.133/2021, a partir da publicação de seu extrato no Diário 
Eletrônico da Defensoria Pública do Estado da Bahia.
9.3. O prazo de execução dos serviços será contado da data da assinatura, com eficácia legal após a publicação
do seu extrato no Diário Oficial Eletrônico, encerrando-se no término do prazo de vigência do Contrato.
9.4. A Instituição Financeira poderá se opor à prorrogação tratada no item 2.5. do Termo de Referência, desde
que  o  faça  mediante  documento  escrito,  recepcionado  pela  Defensoria  Pública  do  Estado  da  Bahia,  com
antecedência mínima de 12 (doze) meses do término da vigência dos termos de ajuste.
9.5. Na hipótese de prorrogação da vigência contratual, formalizado mediante termo de Aditamento, será devida
nova contrapartida financeira do valor inicialmente arrematado em favor da Defensoria Pública do Estado da
Bahia, com correção monetária e acrescido de inflação acumulada no período, medida pelo Índice Nacional de
Preços  ao  Consumidor  Amplo  –  IPCA,  apurado  pelo  Instituto  Brasileiro  de  Geografia  e  Estatística  –  IBGE,
observadas as disposições da Lei nº 14.133/2021.
9.6. A  Instituição  Financeira  não poderá  subcontratar,  ceder  ou transferir,  total  ou parcialmente,  o  objeto
contratual.

10. Local, dia e hora para recebimento das propostas e documentos e início da sessão pública da licitação:

Site: www.compras.gov.br
Recebimento das propostas: das 09:00  horas do  dia 19/06/2026  às 09:00 horas do dia 17/07/2026.
Início da sessão pública:  às 10:00 horas do dia 17/07/2026.

11. Exame prévio da minuta e aprovação da assessoria jurídica:

(X ) Declaro  que  a  fase  interna  deste  procedimento  foi  examinada  pelo  órgão  legal  de assessoramento  jurídico,
conforme o Parecer no  337/2026.

12. Índice: 
PARTE I – TERMO DE REFERÊNCIA
(  ) SEÇÃO I. RESUMO DO TERMO DE REFERÊNCIA

PARTE II – PROPOSTAS DE PREÇOS
(  ) SEÇÃO I. Especificações para elaboração da proposta de preços
(  ) SEÇÃO II. Orçamento estimado em planilha
(  ) SEÇÃO III. Modelo de Descrição da Proposta

PARTE III – HABILITAÇÃO
(  ) SEÇÃO I. Documentos de Habilitação

(  ) Habilitação jurídica

(  ) Habilitação fiscal, social e trabalhista

(  ) Habilitação Econômico-Financeira

(  ) Habilitação Técnica 

PARTE IV – CRITÉRIOS ESPECÍFICOS
(  ) SEÇÃO I. Amostras/demonstração de compatibilidade 

(  ) Não

(  ) SEÇÃO II. Participação de empresas reunidas em consórcio
(  ) Não 
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(  ) SEÇÃO III. Participação de cooperativas 
(  ) Sim

(  ) SEÇÃO IV. Avaliação das propostas técnicas 
(  ) Não se aplica

(  ) SEÇÃO V. Reserva de cota para microempresas e empresas de pequeno porte
(  ) Não

(  ) SEÇÃO VI. Observações e Regras de Participação e do Certificado de Registro Cadastral

(  ) SEÇÃO VII. Lei Geral de Proteção de Dados- LGPD

PARTE V – MODELOS DE DECLARAÇÕES 

(  ) SEÇÃO  I. Modelo  de  declaração  de  elaboração  independente  de  proposta  e  de  inexistência  de
impedimento à participação no certame

(  ) SEÇÃO II. Modelo de procuração
(  ) SEÇÃO III.  Subseção  I. Modelo  de  declaração  de  enquadramento  (Lei  Complementar  nO   123/06)

[NOTA: exclusiva para microempresa e empresa de pequeno porte]
(  ) SEÇÃO III. Subseção II. Informações sobre a Visita Técnica (Facultativa)
(  ) SEÇÃO IV. Modelo de declaração de pleno conhecimento e de veracidade dos documentos
(  ) SEÇÃO V. Modelos de Prova de Habilitação Técnica

               ( X ) SUBSEÇÃO V.1- Comprovação de Aptidão para o Desempenho
(  ) SEÇÃO VI. Modelo de Declaração de Proteção ao Trabalho do Menor
(  ) SEÇÃO VII. Modelo  de  declaração  quanto  à  regularidade  fiscal  e  trabalhista  (Lei  Complementar  no

123/06) [NOTA: exclusiva para microempresa e empresa de pequeno porte]
(  ) SEÇÃO VIII. Modelo de Declaração de Ciência e Concordância com o Edital e Adequação da Proposta
(  ) SEÇÃO IX. Modelo de declaração de disponibilidade 

PARTE VI – PARTE FIXA – RITO DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO E CONTRATAÇÃO
(  ) Dos Princípios ao Foro

PARTE VII – CONTRATO
(  ) Minuta do contrato

PARTE VIII – TERMO DE REFERÊNCIA
(  ) ANEXO I - Termo de Referência na Íntegra

13.  Informações e esclarecimentos adicionais
13.1.  As informações e esclarecimentos necessários ao perfeito conhecimento do objeto desta licitação poderão ser
obtidos no portal www.defensoria.ba.def.br ou solicitados ao responsável pela expedição do instrumento convocatório.
13.2. Em caso de divergência existente entre as especificações do objeto descritas no Comprasnet, e as especificações
constantes no ANEXO I deste Edital – Termo de Referência, prevalecerão as últimas.

13.1. Disponibilização do Edital, Impugnação e Pedidos de esclarecimentos:
13.1 O Edital e seus Anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e
no endereço eletrônico www.defensoria.ba.def.br e www.compras.gov.br.
13.2 A impugnação e o pedido de esclarecimento serão realizados por petição junto ao Sistema Eletrônico de
Informação – SEI, ou por mensagem no correio eletrônico (e-mail) copel@defensoria.ba.def.br.
13.3. É  recomendada  a  leitura  integral  deste  Edital  e  seus  Anexos,  uma  vez  que  a  sua  inobservância,
principalmente no que diz respeito à documentação exigida e à apresentação da proposta,  poderá acarretar
respectivamente a inabilitação e a desclassificação da licitante.
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13.4. As informações e esclarecimentos necessários ao perfeito conhecimento do objeto desta licitação poderão
ser obtidos ou solicitados ao responsável pela expedição do instrumento convocatório:

Endereço:  Avenida  Ulisses  Guimarães,  nº  3.386,  Edf.  MultiCab  Empresarial  CEP  -  41.745-007,  Sussuarana,
Salvador/Bahia.  

Telefone/Fax: (71) 3117-9075 ou (71) 3117-9074

E-mail: copel@defensoria.ba.def.br 

       Horário: Segunda a quinta-feira (8:00h às 17:00h) e sexta-feira (8:00h às 14:00h). 

14. Sem prejuízo das demais informações constantes do instrumento convocatório, o(s) interessado(s)
deverão observar o seguinte:

14.1. As licitantes também deverão remeter no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas após a convocação
via sistema eletrônico, os seguintes documentos e modelos: a) proposta escrita de preços- Modelo de descrição da
proposta de preços, as declarações, procuração, se for o caso, por instrumento público ou particular, este último
acompanhado da prova da legitimidade de quem outorgou os poderes,  as demais,  e as demais exigidas no
certame.

   14.2. Os documentos exigidos para habilitação, conforme o disposto no edital deverão ser enviados no prazo
máximo de 24 (vinte e quatro) horas após a convocação, exclusivamente via sistema eletrônico, observando-se o
que se segue: 

14.2.1 As licitantes cadastradas no Cadastro Unificado de Fornecedores do Estado da Bahia poderão deixar
de apresentar os documentos de habilitação que constem no referido Cadastro, observado o disposto neste
edital, para a confirmação das suas condições habilitatórias.
14.2.2 Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Registro Cadastral, ou
que dele constem como vencidos, deverão ser enviados nesta fase, cabendo ao licitante certificar-se da
regularidade de sua documentação. 
14.2.3. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no edital, ocorrerá por
meio de chave de acesso e senha até o horário estipulado na convocação.
14.2.4. Apresentar as declarações necessárias ao objeto da licitação, conforme modelos em anexos.
14.2.5. Após o término da sessão pública, o licitante deverá encaminhar no prazo máximo de 24 (vinte e
quatro) horas a partir da convocação, a proposta de preços em papel timbrado e assinada com o valor final
apresentado pelo arrematante.
14.2.6. Em caso de instabilidade no sistema ou qualquer problema operacional, observar o item 8.14 da
Parte Fixa do Edital.

15.  Responsável pela expedição do convocatório e meio de contato:
Servidor responsável e portaria de designação: Jadilson P. Silva   (Portaria 1278/2025)

Local e data da expedição: Salvador (BA), 17 de junho 2026 

Jadilson P. Silva  
Comissão de Contratação/Defensoria Pública do Estado da Bahia
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PARTE I – TERMO DE REFERÊNCIA
SEÇÃO I

Resumo do Termo de Referência

O Termo de Referência é documento necessário à contratação de bens e serviços, abordando objeto, quantitativos,
prazo do contrato, justificativa da contratação, descrição da solução, requisitos da contratação, modelo de execução,
modelo de gestão (fiscalização), critérios de medição da execução, critérios de pagamento ao fornecedor, forma de
seleção  do  fornecedor,  estimativa  do  valor  da contratação,  adequação  orçamentária,  especificações  do  produto,
indicação dos locais de entrega, especificação da garantia técnica e assistência técnica, dentre outros.

O Termo de Referência  foi  elaborado em conformidade com os  ditames da Lei  Federal  14.133,  atendendo,  em
especial, aos requisitos presentes no art. 6º, inciso XXIII e alíneas e no art. 40, parágrafo 1º e incisos. Ele constitui
parte integrante do Instrumento Convocatório, independentemente de citação, devendo ser observado durante todo o
processo de licitação e de contratação.

O Termo de Referência que deu origem a este processo tem como objeto: Contratação de Instituição Financeira,
autorizada  pelo  Banco  Central  do  Brasil,  para  executar,  em  caráter  de  exclusividade,  serviços  bancários  de
processamento e o gerenciamento da folha de pagamento dos beneficiários da Defensoria Pública do Estado da Bahia
– DPE/BA, bem como a centralização dos pagamentos dos fornecedores de bens e serviços e demais credores. 
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PARTE II  - PROPOSTAS DE PREÇOS
SEÇÃO I

ESPECIFICAÇÕES PARA ELABORAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS

1. A proposta de preços terá validade mínima de 60 (sessenta) dias a contar da data fixada neste instrumento para início
da sessão pública, ainda que a licitante estipule prazo menor ou que não a consigne.

1.1 Será considerada não escrita a fixação de prazo de validade inferior ao mínimo, ficando facultado às licitantes
ampliá-lo.

2. O prazo de entrega ou de execução do objeto será o fixado no Termo de Referência, ainda que a licitante, em sua
proposta, consigne prazo maior ou que não o estipule.

2.1 Será considerada não escrita a fixação de prazo de entrega ou de execução superior ao estabelecido no Termo
de Referência, ficando facultado às licitantes reduzi-lo.

3. O prazo de garantia técnica será o fixado no Termo de Referência, ainda que a licitante, em sua proposta, consigne
prazo menor ou que não o estipule.

3.1 Será considerada não escrita a fixação de prazo de garantia técnica inferior ao estabelecido no Termo de
Referência, ficando facultado às licitantes ampliá-lo.

4. O proponente deverá elaborar a sua proposta escrita de preços de acordo com as exigências constantes do Termo de
Referência, em consonância com o modelo proposto neste convocatório, expressando os valores em moeda nacional –
reais e centavos, em 2 (duas) casas decimais, ficando esclarecido que não serão admitidas propostas alternativas.

5.  No valor da proposta deverão estar contempladas todas e quaisquer despesas necessárias ao fiel cumprimento do
objeto desta licitação, inclusive todos os custos com material de consumo, salários, encargos sociais, previdenciários e
trabalhistas de todo o pessoal da Contratada, como também fardamento, transporte de qualquer natureza, materiais
empregados, inclusive ferramentas, utensílios e equipamentos utilizados, depreciação, aluguéis, administração, tributos,
impostos,  taxas,  emolumentos  e  quaisquer  outros  custos  que,  direta  ou  indiretamente,  se  relacionem  com o  fiel
cumprimento pela Contratada das obrigações. 

5.1  Quaisquer tributos, custos e despesas diretos e indiretos omitidos da proposta ou incorretamente cotados,
serão considerados como inclusos nos preços, não sendo considerados pleitos de acréscimos ou pedido de revisões,
em nenhuma hipótese. 

6. Precedentemente à elaboração da proposta, a licitante deverá observar as cláusulas e disposições deste edital, de
seus apensos e anexos, especialmente as constantes do instrumento de contrato e as  informações e condições locais
para o cumprimento das obrigações objeto da licitação, não podendo alegar desconhecimento supervenientemente.

7. As microempresas  e  empresas  de pequeno porte  que desejarem os benefícios  da Lei  Complementar  n o 123/06
deverão obter esta qualificação junto ao sistema www.compras.gov.br, comprometendo-se a remeter ao órgão licitante,
por  ocasião  da  habilitação,  a  Declaração  de  Enquadramento,  sob  pena  de  não  obter  a  concessão  do  tratamento
diferenciado.

8. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes
e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída
a responsabilidade do provedor do sistema ou da Defensoria Pública do Estado do Maranhão por eventuais  danos
decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

9. O lance inicial será de R$ 9.438.369,64 (nove milhões, quatrocentos e trinta e oito mil trezentos e sessenta e nove
reais e sessenta e quatro centavos).

10. Não serão aceitas ofertas inferiores ao valor do lance inicial estabelecido no Termo de Referência.

11.  O valor mínimo estimado é resultante de pesquisa realizada no site do Portal Nacional de Contratações Públicas –
PNCP  (https://pncp.gov.br/app/editais?pagina=1),  que  teve  como  orientador  o  percentual  médio  entre  o  valor
arrematado/estimado e a remuneração anual da folha de pessoal e pagamentos gerais de diversos entes federativos.
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12.   Conforme item 8.8.  do  Termo de  Referência,  na  formulação  dos  lances,  deverá  ser  mencionado em campo
apropriado no compras/gov, a OFERTA EXPRESSA ATRAVÉS DO FATOR DE CORREÇÃO (FC) a ser calculado da seguinte
forma:
VO (Valor Ofertado) = FC (15.000.000,00) - Melhor lance ofertado

Exemplos: Para  um  licitante  que  desejar  propor  o  VO de  R$  10.000.000,00,  este  deverá  lançar  no  sistema  do
comprasnet.gov o valor de 5.000,000,00.

Assim, após obtenção do Melhor lance, este será aplicado a seguinte fórmula:

VO (Valor Ofertado) = FC (15.000.000,00) - Melhor lance ofertado

VO = 15.000.000,00 - 5.000.000,00

VO = 10.000.000,00

13. A metodologia de cálculo descrita neste item, que utiliza lances decrescentes e um Fator de Correção (FC), constitui
uma  adaptação  operacional  estritamente  técnica  necessária  para  a  utilização  do  sistema  eletrônico  oficial
(compras.gov.br).  Tal  mecanismo  garante  que  a  ferramenta,  originalmente  desenhada  para  seleções  de  menor
dispêndio, possa ser utilizada para selecionar a proposta de maior vantagem econômica (maior oferta) para a Defensoria
Pública do Estado da Bahia, assegurando a transparência e a competitividade exigidas pela legislação. 

SEÇÃO II
ORÇAMENTO ESTIMADO EM PLANILHAS

[pregão eletrônico sem orçamento sigiloso]
(X ) Para efeito do inciso IV do art. 18 da Lei Federal 14.133/2021 e da Lei Estadual no 14.634/2021, com base nos

quantitativos e preços unitários, conforme Termo de Referência, há um valor mínimo de oferta, assim como por se
tratar de um contrato que gera receita para a Administração e não despesa, não haverá despesa orçamentária
direta para a DPE/BA.
Não serão aceitas ofertas inferiores ao valor do lance inicial estabelecido no Termo de Referência.
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SEÇÃO III
MODELO DE DESCRIÇÃO DA PROPOSTA

Razão Social: 
Nome Fantasia:
CNPJ: 
Inscrição Estadual/Municipal:
Endereço completo: 
Cidade: 
Estado: 
CEP: 
Telefone:
E-mail:

OBJETO: Contratação de Instituição Financeira, autorizada pelo Banco Central do Brasil, para executar, em caráter de
exclusividade, serviços bancários de processamento e o gerenciamento da folha de pagamento dos beneficiários da 
Defensoria Pública do Estado da Bahia – DPE/BA, bem como a centralização dos pagamentos dos fornecedores de 
bens e serviços e demais credores.

Prezados Senhores,

Após examinar todas as cláusulas e condições estipuladas no Edital em referência, apresentamos nossa proposta nos
termos consignados no mencionado ato convocatório e seus anexos, com os quais concordamos plenamente.

Nossa proposta é válida por 90 (noventa) dias, contados da data prevista para a entrega da mesma, sendo o preço
ofertado firme e irreajustável durante o seu prazo de validade. 

Informamos que nos comprometemos a efetuar o pagamento do valor ofertado em parcela única, em conta corrente a
ser indicada pela Diretoria de Finanças, até 15 (quinze) dias após assinatura do contrato. 

Informamos que estão inclusos nos preços ofertados todos os tributos, custos e despesas diretas ou indiretas, sendo
de nossa inteira responsabilidade, ainda, os que porventura venham a ser omitidos na proposta ou incorretamente
cotados.
 
O valor global de nossa proposta Ofertada é de R$____________ (por extenso).

Salvador _____de __________________ de 2026.

_____________________________________________________________
NOME/RAZÃO SOCIAL CPF/ CNPJ   REPRESENTANTE LEGAL / ASSINATURANOME/RAZÃO SOCIAL CPF/ CNPJ   REPRESENTANTE LEGAL / ASSINATURA

Pregão eletrônico no   18/2026       01.0498.2026.000011178-7                fls. 8/44

Modalidade de Licitação
PREGÃO ELETRÔNICO

Número
XX/2026



PARTE III – HABILITAÇÃO

SEÇÃO I
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

1. Habilitação jurídica:

Para fins de habilitação, o licitante deverá atender às exigências previstas na legislação em vigor, além de cumprir os
seguintes requisitos:

a) Autorização para Funcionamento expedido pelo BACEN – Banco Central do Brasil, mediante a comprovação
do  seu  cadastro  junto  ao  UNICAD  –  BACEN  ou  de  apresentação  de  Certidão  de  Autorização  de
Funcionamento,  devidamente  válido,  emitida  pelo  BACEN,  que  pode ser  emitida  em conjunto  com as
Certidões Negativas do Banco Central;

b) Estatuto Social de Sociedade Anônima, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores,
devidamente acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva, conforme legislação em
vigor;

c) O estatuto social das sociedades por ações deverá estar publicado na imprensa oficial da União, Distrito
Federal ou do Estado, conforme o lugar em que esteja situada a sede da companhia e em jornal de grande
circulação editado na localidade em que está situada a sede da companhia (art. 289 da Lei nº 6.404/76);

d) Filial,  sucursal  ou agência  de sociedade simples  ou empresária:  inscrição  do  ato  constitutivo  da filial,
sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem
sede a matriz; 

e) Ato  constitutivo,  estatuto  ou  contrato  social   em  vigor,  devidamente  registrado,  em  se  tratando  de
sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado da documentação de eleição dos
seus administradores;

f) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova da diretoria em exercício;

g) Toda a documentação corresponderá a um único CNPJ, da sede ou filial:

g1) caso  a  pessoa  jurídica  tenha  filial  neste  ESTADO,  mas  esteja  autorizada  a  centralizar  tributos  e
contribuições daquela sede em outro local, valerá o CNPJ desta;
g2) caso a pessoa jurídica não possua matriz (sede) ou filial no ESTADO, prevalecerá o CNPJ de sua matriz.

Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

2. Habilitação fiscal, social e trabalhista mediante a apresentação de:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ.

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal relativo ao domicílio ou sede
do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

c) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor.

c1) Caso o licitante seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, deverá
comprovar  tal  condição  mediante  a  apresentação  de  declaração  da  Fazenda  respectiva  do  seu
domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

d) prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida
conjuntamente  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  pela  Procuradoria-Geral  da
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social. 

e) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação
de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

f) prova de inexistência  de débitos  inadimplidos perante a  Justiça  do Trabalho,  através  de certidão
negativa, ou positiva com efeitos de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943.
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3. Habilitação Econômico-Financeira (Lei 14.133/21 e Lei 14.634/23):
I - Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2

(dois) últimos exercícios sociais. Vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios.

II - A licitante deverá demonstrar boa situação financeira, mediante apresentação de declaração de que o seu
Índice de Adequação de Capital (Índice de Basiléia) é de, no mínimo, 11% (onze por cento), calculado na
conformidade das regras estabelecidas pela legislação vigente do Banco Central do Brasil - BACEN e do
Conselho Monetário Nacional;

III - A instituição poderá apresentar a cópia do último DLO – Demonstrativo de Limites Operacionais, enviado
ao Banco Central do Brasil - BACEN, nos termos da legislação vigente, para demonstrar o IB – Índice de
Basiléia.

a1) Para conferência do Índice de Basiléia – IB, especificado no subitem acima, deverá ser apresentado o
relatório  de Informações  de Capital  através  do sistema IF.Data  do Banco Central  do Brasil  -  BACEN,
acessível pelo sítio eletrônico: https://www3.bcb.gov.br/ifdata. 

IV-  instituição financeira licitante deverá apresentar a última publicação do Balanço nos termos da legislação
vigente e a certidão de arquivamento na Junta Comercial.

V- Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial,  expedida pelo distribuidor  da sede da pessoa
jurídica em data não superior a 60 (sessenta) dias da data da abertura do certame, se outro prazo não
constar do documento e, se a licitante não for sujeita ao regime falimentar, a certidão mencionada deverá
ser substituída por certidão negativa de ações de insolvência civil, ou documento equivalente. Caso não
conste o prazo de validade na respectiva certidão, será considerada válida pelo período de 90 (noventa)
dias contados da sua expedição.

VI- As  empresas  criadas  no  exercício  financeiro  da  licitação  deverão  atender  a  todas  as  exigências  da
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.

a)  O atendimento  dos  índices  econômicos  previstos  no  item  anterior  deverá  ser  atestado  mediante
declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo licitante.

O requisito para a habilitação da Instituição Financeira é a solidez financeira e patrimonial. 

Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal do Brasil
para transmissão da Escrituração Contábil Digital – ECD ao SPED.

4. Regularidade perante o Sistema Financeiro Nacional
I - Comprovação de experiência anterior na prestação de serviços de gerenciamento e processamento de

folha de pagamento, compatível com o objeto licitado.

II - Possuir experiência em serviços bancários equivalentes.

III - Deverá constar  no atestado,  no mínimo, os seguintes dados do emitente:  razão social  e dados para
contato; e do favorecido: razão social, número do CNPJ, objeto do contrato e dados para contato. 

IV- Não poderão participar:
a)  empresas não integrantes do Sistema Financeiro Nacional;
b) instituições sem autorização vigente do Banco Central;
c) empresas declaradas inidôneas ou suspensas de licitar.
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5. Habilitação Técnica

a) Apresentar  Atestado(s)/certidão(ões)  de  capacidade  técnico-operacional,  em  nome  da  licitante,
fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado que comprove(m) o fornecimento anterior
pertinente  e  compatível  com  o  objeto  desta  licitação,  independentemente  de  quantitativos,  com
caracterização do bom desempenho da licitante.

b) O(s) atestado(s) ou certidão(ões) deverá(ão) ser apresentado(s) em papel timbrado, original ou cópia
reprográfica autenticada, assinado(s)  por autoridade ou representante de quem o(s) expediu,  com a
devida identificação, não lhe sendo exigido prazo de validade, limitações de tempo e de locais específicos
relativos aos atestados, nos termos do art. 67, §2º da Lei 14.133/2021.

c) Estar em situação regular de funcionamento comprovada por meio de apresentação de certidão e/ou
declaração emitida pelo BACEN e/ou órgão fiscalizador.

6.  Habilitação Técnica-Operacional

a) A Contratada deverá apresentar um ou mais atestado(s) emitido(s) por pessoa jurídica de direito público
ou  privado  devidamente  identificada,  em  nome  da  licitante,  com a  finalidade  de  comprovar  que  a
Instituição prestou serviços satisfatoriamente, em características compatíveis equivalente ou superior com
o objeto desta contratação.

b) Para fins de avaliação da compatibilidade exigida no item anterior, serão considerados compatíveis os
atestados com quantitativos mínimos de até 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos previstos para a
contratação, em observância ao disposto no parágrafo 2º, do art. 67 da Lei nº 14.133/2021. 

b1) A Instituição Bancária, para a fim de atender ao disposto na letra “b” do item 6 e do item 5.4.2. do
Termo  de  Referência,  deverá  apresentar  o  atestado(s)  com  a  indicação  de  gerenciamento  e
processamento  de  Folha  de Pagamento  de,  no  mínimo,  931  (novecentos  e  trinta  e  um)  servidores
públicos.

A  presente  justificativa  tem por  finalidade  fundamentar  a  exigência  de  comprovação  de  capacidade
técnico-operacional de 50% (cinquenta por cento) prevista no § 2° do art. 67 da Lei 14.133/21, mediante
a apresentação de atestados que demonstrem experiência prévia no percentual do objeto licitado, no
âmbito da contratação de instituição bancária para prestação de serviços de gerenciamento da folha de
pagamento de servidores públicos.

b2) O atestado emitido por pessoa jurídica de direito privado será assinado pelo representante legal da
pessoa emitente, o qual se responsabilizará na forma da lei.

c) Poderão  participar  da licitação as instituições financeiras oficiais  devidamente autorizadas  pelo Banco
Central  do  Brasil,  vedada  a  subcontratação  de  outra  instituição  financeira,  mesmo  que  seja  sua
controlada ou controladora, para execução total ou parcial do objeto deste certame. (Lei 4.595/1964,
artigo 10, inciso X).

Justifica-se  a  exigência  porque  compete  privativamente  ao  Banco  Central  conceder  autorização  às
instituições financeiras para que possam funcionar no país.

7. Da Vistoria (FACULTATIVA)
a) Não será exigida vistoria dos locais que serão objeto da concessão de uso diante da natureza do
objeto licitado. Não obstante, é facultado aos interessados realizar visita institucional prévia que deverá
agendá-la  previamente  junto  a  Diretoria  de  Finanças  da  DPE/BA,  por  meio  do  e-mail
diretoria.financas@defensoria.ba.def.br. 

b) A vistoria poderá ser realizada no período compreendido entre a data da publicação do edital e o dia
útil  imediatamente anterior à realização da sessão pública do certame, em horário de expediente da
DPE/BA.
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PARTE IV – CRITÉRIOS ESPECÍFICOS

SEÇÃO I
 AMOSTRAS/DEMONSTRAÇÃO DE COMPATIBILIDADE

(x ) Não

SEÇÃO II
PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS REUNIDAS EM CONSÓRCIO 

(x ) Não poderão participar desta licitação pessoas jurídicas reunidas em consórcio. 

Justificativa: A  principal  finalidade segundo a  qual  empresas  se reúnem em consórcios  é  garantir  que,  juntas,
consigam executar grandes projetos de alta complexidade e expressividade econômica, que não conseguiriam executar
individualmente.  O  certame tem objeto  de  baixo  vulto  econômico  e  diminuta  complexidade,  caracterizado  como
bem/serviço comum, nos moldes do art. 6, XIII, 14.133/21 de modo que não se aventa a necessidade de mais de uma
empresa para a adequada execução do objeto.

Em adição, vale lembrar que a inabilitação de empresa consorciada acarretaria a inabilitação do consórcio como um
todo, ou seja, de todas as empresas consorciadas. Esse efeito “cascata” gerado pela reunião em consórcio, para o
objeto pretendido, apenas traria exigência desproporcional à complexidade do objeto e desnecessária ao cumprimento
da obrigação. 

No ponto supracitado, vale lembrar o que diz o art. 37. XXI, da Constituição Federal de 1988:

“XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços,
compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação
pública que assegure igualdade de condições a  todos os concorrentes,
com cláusulas  que  estabeleçam obrigações  de  pagamento,  mantidas  as
condições  efetivas  da  proposta,  nos  termos  da  lei,  o  qual  somente
permitirá  as  exigências de  qualificação  técnica  e  econômica
indispensáveis à  garantia  do  cumprimento  das  obrigações.”  (Grifo
acrescido)

Sendo desnecessária a conjugação de empresas para o cumprimento do objeto de baixa complexidade, a reunião em
consórcio  apenas  onera  as  empresas  que,  por  qualquer  razão,  decidiram  se  unir  –  tudo  na  forma  do  quanto
fundamentado e com base no que dispõe a CF/88 e o princípio da proporcionalidade, previsto na lei de processos
administrativos art. 2°, caput, 9.784/99. Com isso, permitir a participação de empresas reunidas em consórcio elidiria,
inclusive, a competitividade do certame, princípio que norteia o processo licitatório, presente no art. 5º, caput, da Lei
Federal 14.133/21.

Por fim, é certo que o processo administrativo de licitação movimenta recursos públicos, sejam eles recursos humanos,
tempo ou recursos materiais. Admitir a participação de empresas reunidas em consórcio, para o objeto supracitado,
traria  complexidade  ao  processo  e  consequente  aumento  do  uso  de  recursos  públicos,  sem  necessidade
correspondente. Nessa linha, cumpre destacar o protagonismo do princípio constitucional extrínseco, art. 37. caput,
CF/88, da eficiência que manda o administrador fazer mais, com menos recursos – por todas as razões expostas, não é
de bom alvitre permitir a reunião em consórcio para a disputa pelo objeto que se pretende contratar neste processo.
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SEÇÃO III 
PARTICIPAÇÃO DE COOPERATIVAS      

(X ) Poderão participar cooperativas nesta licitação. 

Regularidade perante o Sistema Financeiro Nacional
I - Comprovação de experiência anterior na prestação de serviços de gerenciamento e processamento de folha de

pagamento, compatível com o objeto licitado.

II - Possuir experiência em serviços bancários equivalentes.

III - Deverá constar no atestado, no mínimo, os seguintes dados do emitente: razão social e dados para contato; e
do favorecido: razão social, número do CNPJ, objeto do contrato e dados para contato. 

IV- Não poderão participar:
a)  empresas não integrantes do Sistema Financeiro Nacional;
b) instituições sem autorização vigente do Banco Central;
c) empresas declaradas inidôneas ou suspensas de licitar.

1) A Cooperativa interessada deverá observar a existência de garantia da regularidade, a qualidade e a segurança ddo
fornecimento objeto para a Administração Pública, devendo ser observado o que segue para fins de participação no
pregão.

Nesse diapasão, a contratação de sociedades cooperativas somente poderá ocorrer quando, pela sua natureza, além
dos requisitos supramencionados, evidenciar: 
(i)  a  possibilidade  de  ser  executado  com  autonomia  pelos  cooperados,  de  modo  a  não  demandar  relação  de
subordinação entre a cooperativa e os cooperados, nem entre a Administração e os cooperados; e,
(ii) a gestão operacional do serviço seja executada de forma compartilhada ou em rodízio, em que as atividades de
coordenação e supervisão da execução dos serviços e as de preposto, conforme determina a Lei nº 14.133/2021.

2) O art. 16 da Lei Federal ainda prevê que os profissionais organizados sob a forma de cooperativa poderão participar
de licitação quando:
I - a constituição e o funcionamento da cooperativa observarem as regras estabelecidas na legislação aplicável, em
especial a Lei nº 5.764, de 16 de dezembro de 1971, a Lei nº 12.690, de 19 de julho de 2012, e a Lei Complementar
nº 130, de 17 de abril de 2009;
II - a cooperativa apresentar demonstrativo de atuação em regime cooperado, com repartição de receitas e despesas
entre os cooperados;
III - qualquer cooperado, com igual qualificação, for capaz de executar o objeto contratado, vedado à Administração
indicar nominalmente pessoas;
IV - o objeto da licitação referir-se, em se tratando de cooperativas enquadradas na Lei nº 12.690, de 19 de julho de
2012,  a  serviços  especializados  constantes  do  objeto  social  da  cooperativa,  a  serem  executados  de  forma
complementar à sua atuação.

3) O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre
os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.

4) A Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente
arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro
de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro de 1971:
Art. 107. As cooperativas são obrigadas, para seu funcionamento, a registrar-se na Organização das Cooperativas
Brasileiras  ou  na  entidade  estadual,  se  houver,  mediante  apresentação  dos  estatutos  sociais  e  suas  alterações
posteriores.

5) Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem para fins de habilitação o modelo de gestão
operacional adequado ao objeto desta licitação, com compartilhamento ou rodízio das atividades de coordenação e
supervisão da execução dos serviços, e desde que os serviços contratados sejam executados obrigatoriamente pelos
cooperados, vedando-se qualquer intermediação ou subcontratação.
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6) A participação de cooperativas, são estendidas a elas os benefícios previstos para as microempresas e empresas de
pequeno porte quando elas atenderem ao disposto no art. 34 da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007.
Art. 34. Aplica-se às sociedades cooperativas que tenham auferido, no ano-calendário anterior, receita bruta até o
limite definido no inciso II do caput do art. 3o da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006, nela
incluídos os atos cooperados e não-cooperados, o disposto nos Capítulos V a X, na Seção IV do Capítulo XI, e no
Capítulo XII da referida Lei Complementar.

7) Em relação ao balanço patrimonial para fins de habilitação econômica e financeira, caso o licitante seja cooperativa,
tais documentos deverão ser acompanhados da última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da
Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão
fiscalizador.

8) Em relação às licitantes cooperativas será, ainda, exigida a seguinte documentação complementar:
8.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que executarão o
contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da
cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764 de 1971

Art. 4º As cooperativas são sociedades de pessoas, com forma e natureza jurídica próprias, de natureza civil, não
sujeitas a falência, constituídas para prestar serviços aos associados, distinguindo-se das demais sociedades pelas
seguintes características:
XI  -  área  de admissão  de associados  limitada às  possibilidades  de reunião,  controle,  operações  e  prestação  de
serviços.

Art. 21. O estatuto da cooperativa, além de atender ao disposto no artigo 4º, deverá indicar:
I - a denominação, sede, prazo de duração, área de ação, objeto da sociedade, fixação do exercício social e da data
do levantamento do balanço geral;

Art. 42. Nas cooperativas singulares, cada associado presente não terá direito a mais de 1 (um) voto, qualquer que
seja o número de suas quotas-partes. 
§ 2°  Quando o número  de associados,  nas cooperativas  singulares  exceder  a 3.000 (três  mil),  pode o estatuto
estabelecer que os mesmos sejam representados nas Assembléias Gerais por delegados que tenham a qualidade de
associados no gozo de seus direitos sociais e não exerçam cargos eletivos na sociedade. (Redação dada pela Lei nº
6.981, de 30/03/82)
§ 3° O estatuto determinará o número de delegados, a época e forma de sua escolha por grupos seccionais de
associados de igual número e o tempo de duração da delegação. (Redação dada pela Lei nº 6.981, de 30/03/82)
§ 4º Admitir-se-á, também, a delegação definida no parágrafo anterior nas cooperativas singulares cujo número de
associados seja inferior a 3.000 (três mil), desde que haja filiados residindo a mais de 50 km (cinqüenta quilômetros)
da sede. (Redação dada pela Lei nº 6.981, de 30/03/82)
§ 5° Os associados, integrantes de grupos seccionais, que não sejam delegados, poderão comparecer às Assembléias
Gerais, privados, contudo, de voz e voto. (Redação dada pela Lei nº 6.981, de 30/03/82)
§ 6° As Assembléias Gerais compostas por delegados decidem sobre todas as matérias que, nos termos da lei ou dos
estatutos, constituem objeto de decisão da assembléia geral dos associados. (Redação dada pela Lei nº 6.981, de
30/03/82)

9)  Apresentar  a  declaração  de  regularidade  de  situação do  contribuinte  individual  –  DRSCI,  para  cada  um dos
cooperados indicados;

10) Conforme previsto na Lei n. 5.764/71, art. 107, o registro;
10.1.)  A  comprovação de integração das  respectivas  quotas-partes  por  parte  dos  cooperados  que  executarão  o
contrato; e
10.2.) A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à prestação do serviço;

11) Para fins de regularidade jurídica, os seguintes documentos para a comprovação da cooperativa:
a) ata de fundação; 
b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; 
c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia;
d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias;
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e) três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais  ou nas reuniões
seccionais; e
f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação;

12) A última auditoria contábil-financeira da cooperativa,  conforme dispõe o art.  112 da Lei  n 5.764/71 ou uma
declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador.
Art. 112. O Balanço Geral e o Relatório do exercício social que as cooperativas deverão encaminhar anualmente aos
órgãos de controle serão acompanhados, a juízo destes, de parecer emitido por um serviço independente de auditoria
credenciado pela Organização das Cooperativas Brasileiras.
Parágrafo único. Em casos especiais, tendo em vista a sede da Cooperativa, o volume de suas operações e outras
circunstâncias dignas de consideração, a exigência da apresentação do parecer pode ser dispensada.

13) No caso de cooperativa, a licitante ainda deverá apresentar:
13.1) Demonstrativo de atuação em regime cooperado, com repartição de receitas e despesas entre os cooperados; e
13.2) Comprovação de que qualquer cooperado, com igual qualificação, é capaz de executar o objeto contratado,
vedado à administração Do Órgão interessado indicar nominalmente pessoas.

SEÇÃO IV
 AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS TÉCNICAS

( X ) Não se aplica.

SEÇÃO V 
RESERVA DE COTA PARA MICROEMPRESAS 

E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

(X ) Não se aplica.

1.  Conforme  disposto  na  Lei  14.133/21,  as microempresas  e  empresas  de  pequeno  porte,  previsto  na  Lei
Complementar no 123/06, se aplica os benefícios para fins de enquadramento, devendo a mesma declarar em campo
próprio no sistema e apresentar a declaração de enquadramento quando for convocada, e em razão de não ter sido
identificados um número ou quantitativo de fornecedores parta ampliar a disputa, por esse motivo, será observado o
critério de desempate ou empate ficto, consoante legislação citada.

2.  O  fornecedor  enquadrado  como microempresa,  empresa  de  pequeno  porte  ou  sociedade  cooperativa  deverá
declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei
Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49,
observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.

3. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades
cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa
física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006.
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SEÇÃO VI
OBSERVAÇÕES DE PARTICIPAÇÃO E DO CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL

1. Regras acerca da participação de matriz e filial
a) Se a licitante for a matriz, todos os documentos devem estar em nome da matriz;
b) Se a licitante for filial, todos os documentos devem estar em nome da filial, exceto aqueles que a legislação

permita ou exija a emissão apenas em nome da matriz;
c) A  comprovação  de  aptidão  para  o  desempenho  de  atividade  pertinente  e  compatível  em  características,

quantidades e prazos com o objeto da licitação poderá ser feita em nome da matriz ou da filial;
d) Se a licitante participar do certame apresentando os documentos de habilitação da matriz e desejar executar o

contrato pela filial, ou vice-versa, deverá fazer prova, por ocasião da assinatura do contrato, da regularidade do
estabelecimento que executará o objeto licitado, a qual deverá ser mantida durante todo o curso da avença.

2. A licitante deverá incluir no envelope de habilitação os documentos acima relacionados, sob pena de inabilitação,
sendo-lhe facultado apresentar, alternativamente, o Certificado de Registro Cadastral - CRC ou Certificado de Registro
Simplificado - CRS, que possibilitará a substituição dos documentos de habilitação, na forma indicada neste Edital.
2.1 Caso conste do registro algum documento vencido, a licitante deverá apresentar a versão atualizada do referido
documento junto aos demais documentos de habilitação
2.2 No pregão eletrônico, os documentos de habilitação deverão ser apresentados conforme o disposto na Parte Fixa –
Rito do procedimento licitatório e Contratação.

3. Declaração de Proteção ao Trabalho do Menor
3.1. Conforme o inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal, deverá ser apresentada declaração quanto ao trabalho
do menor, conforme modelo constante da SEÇÃO VI DA PARTE V deste instrumento.

 CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL CRC/CRS

1.  Pressupostos para participação: 

( x ) Serão admitidos a participar desta licitação os interessados que atenderem a todas as exigências contidas neste
instrumento, que pertençam ao ramo de atividade pertinente ao objeto licitado, e que tenham realizado seu
credenciamento como  usuário junto ao  www.compras.gov.br, para a obtenção de chave de identificação ou
senha individual.

2. Documentos passíveis de substituição pelo extrato do Certificado de Registro: 

2.1 O Certificado de Registro Cadastral-CRC ou Certificado de Registro Simplificado–CRS, estando no prazo de validade,
poderá substituir os documentos relativos à habilitação constantes do sistema de registro, exceto os concernentes à
Habilitação Técnica.  
2.2 A substituição dos documentos está condicionada à verificação da regularidade destes, mediante a emissão do
extrato do fornecedor pelo órgão licitante.
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SEÇÃO VII
LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS

I. DA CONFIDENCIALIDADE NA RELAÇÃO CONTRATUAL

A empresa ao se credenciar para participação da presente licitação reconhece que tomou conhecimento do disposto
na Lei Geral de Proteção de Dados- LGPD, que assume o compromisso e que adota na execução das suas atividades
as medidas previstas na legislação de proteção de dados pessoais e dos seguintes pontos: 

Do cumprimento da Lei Geral de Proteção de Dados - Lei n° 13.709/2018:
Inclui-se as seguintes obrigações da Contratada e da Contratante do Contrato:
a)  É  vedado às  partes  a  utilização  de  todo e  qualquer  dado pessoal  repassado  em decorrência  da  execução
contratual para finalidade distinta daquela do objeto da contratação, sob pena de responsabilização administrativa,
civil e criminal.
b) As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações em especial os dados
pessoais e os dados pessoais sensíveis repassados em decorrência da execução contratual, em consonância com o
disposto na Lei n. 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD), sendo vedado o repasse das
informações a outras empresas ou pessoas, salvo aquelas decorrentes de obrigações legais ou para viabilizar o
cumprimento do instrumento contratual.
c)  As partes responderão  administrativa e judicialmente em caso de danos patrimoniais,  morais,  individuais  ou
coletivos, aos titulares de dados pessoais repassados em decorrência da execução contratual, por inobservância à Lei
Geral de Proteção de Dados.
d) Em atendimento ao disposto na Lei Geral de Proteção de Dados, a CONTRATANTE, para a execução do serviço
objeto deste contrato, tem acesso a dados pessoais dos representantes da CONTRATADA, tais como número do CPF
e do RG, endereços eletrônico e residencial, e cópia do documento de identificação.
e) A CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados e se compromete a
adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislação com o intuito de proteger os dados pessoais
repassados pelo CONTRATANTE. 
f)  A  CONTRATADA fica  obrigada a  comunicar  ao  CONTRATANTE em até 48 (quarenta  e  oito)  horas  qualquer
incidente de acessos  não autorizados  aos dados pessoais,  situações  acidentais  ou ilícitas de destruição,  perda,
alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, bem como adotar as providências
dispostas no art. 48 da Lei Geral de Proteção de Dados.
g) “Leis Aplicáveis à Proteção de Dados” significa todas as leis, normas e regulamentos que regem o tratamento de
dados pessoais, em especial, a Lei Geral de Proteção de Dados (Lei Federal n. 13.709/2018, “LGPD”), além das
normas  e  dos  regulamentos  adotados  ou  a  serem  adotados  pela  Defensoria  Pública  do  Estado  da  Bahia,  e
determinações de órgãos reguladores/fiscalizadores sobre a matéria.
h)  As  expressões  utilizadas  no  presente  contrato,  tais  como, ‘titular  dos  dados’,  ‘dados  pessoais’,  ‘tratamento’,
‘violação de dados pessoais’, etc., serão interpretadas com base no significado atribuído pela LGPD. 
i) A Defensoria Pública do Estado da Bahia/Contratante agirá como “controlador”, nos termos do art.5°, VI da Lei
nº13.709/2018,  e  a  Contratada  assume o papel  como “operador”,  nos  termos do  art.  5º,  VII,  da mesma Lei
13.709/2018, no sentido estrito da LGPD, salvo nos casos em que o operador/Contratado(a), passe a atuar em
desconformidade  com as  orientações  do  “controlador/Contratante”,  passando  assim  a  se  responsabilizar  como
controlador, perante os órgãos de controle/fiscalização. 
j) O Contratado(a) declara que conhece a Política de Governança de Privacidade e de Proteção de Dados Pessoais da
Defensoria Pública do Estado da Bahia (Portaria nº 811, de 30.08.2021, publicada no DOE/DPE de 31/08/2021), e se
compromete ao seu cumprimento e fiel observância, tudo de conformidade com o art. 39, da Lei nº 13.709/2018.

II - Inclui-se, ainda, as seguintes obrigações para o certame e  para o futuro  Contrato:
a) O Contratado será  expressamente responsabilizado quanto à manutenção de sigilo absoluto sobre quaisquer
dados,  informações,  artefatos,  contidos em quaisquer documentos  e em quaisquer  mídias,  de que venha a ter
conhecimento durante a execução do contrato, não podendo, sob qualquer pretexto divulgar, reproduzir ou utilizar,
sob pena de sanções legais,  independentemente da classificação de sigilo  conferida pela Defensoria Pública do
Estado da Bahia a tais documentos ou dados, mesmo após a conclusão do vínculo contratual. 
b)  Será  mantido  em rigoroso  sigilo  e  confidencialidade as  informações,  não podendo  divulgar  a  terceiros,  por
quaisquer meios, qualquer informação, documento e material produzido a que tenha ou venha a ter acesso durante
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a vigência deste Contrato, e em razão do serviço objeto do presente Contrato, que não seja conhecida do público
em geral. 
c) O Contratado não poderá divulgar quaisquer informações a que tenha acesso em virtude dos trabalhos ou de que
tenha tomado conhecimento em decorrência da execução do objeto do contrato, sem autorização da Autoridade
Competente da Defensoria Pública do Estado da Bahia, por escrito, sob pena de aplicação das sanções cabíveis,
além do pagamento de indenização por perdas e danos. 
d) Toda a produção intelectual, inovações e de toda e qualquer documentação, dados, relatórios, além de materiais
e outros gerados em razão da prestação de serviços é de propriedade da Defensoria Pública do Estado da Bahia. 
e)  O  descumprimento  da  obrigação  de  sigilo  e  confidencialidade  sujeitará  o  Contratado  ao  pagamento,  ou
recomposição, de todas as perdas e danos resultantes do descumprimento, bem como a sua responsabilização civil e
criminal  respectivas,  as  quais  serão  apuradas  em  regular  processo  judicial  ou  administrativo,  nos  termos  do
Regulamento Interno de Licitações e Contratos - RILC (normativos competentes e aplicáveis) da Defensoria Pública
do Estado da Bahia.

III. A CONTRATADA declara ao participar da presente licitação que obedecerá rigorosamente o compromisso ético e
sigilo de informações de dados pessoais e funcionais recebidos.
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PARTE V –  MODELOS DE DECLARAÇÕES PARA O CERTAME
SEÇÃO I

  MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA E DE
INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO À PARTICIPAÇÃO NO CERTAME 

Modalidade de Licitação
Pregão Eletrônico

Número
18/2026

[Identificação completa do representante da licitante], como representante devidamente constituído de [Identificação completa da licitante],
doravante denominada LICITANTE, para fins de participação no certame licitatório acima identificado, declaro, sob as penas da lei, em especial o art. 299
do Código Penal Brasileiro, que:

(a) a proposta apresentada para participar desta licitação foi elaborada de maneira independente por mim e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou
em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato desta licitação, por qualquer meio
ou por qualquer pessoa;

(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar desta licitação não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante
potencial ou de fato desta licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

(c) que não tentei, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante potencial ou de fato desta licitação quanto
a participar ou não dela;

(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar desta licitação não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou
discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato desta licitação antes da adjudicação do objeto;

(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar desta licitação não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou
recebido de qualquer integrante do órgão licitante antes da abertura oficial das propostas; e 

(f) que estou plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detenho plenos poderes e informações para firmá-la.

Declaro, ainda, para os efeitos art. 299 do Código Penal Brasileiro, não estar sujeito às hipóteses de impedimento de participações elencadas nos arts. 14
e 9º da Lei federal no 14.133/21, assim como qualquer outra causa de impedimento legal, quais sejam:  

Art. 14. Não poderão disputar licitação ou participar da execução de contrato, direta ou indiretamente:
I - autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação versar sobre obra, serviços
ou fornecimento de bens a ele relacionados;
II - empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o
autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto,
responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;
III - pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção
que lhe foi imposta;
IV - aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou
entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que
deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição constar
expressamente do edital de licitação;
V - empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;
VI - pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito
em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.
§ 1º O impedimento de que trata o inciso III do caput deste artigo será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra
pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou
coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.
§ 2º A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se referem os incisos I e II do
caput deste artigo poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do
contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.
§ 3º Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.
§ 4º O disposto neste artigo não impede a licitação ou a contratação de obra ou serviço que inclua como encargo do contratado a
elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.
§ 5º Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por agência oficial de cooperação
estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar
pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos desta Lei.

Art. 9º É vedado ao agente público designado para atuar na área de licitações e contratos, ressalvados os casos previstos em lei:
(...)§ 1º Não poderá participar,  direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público de órgão ou entidade licitante ou
contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos
termos da legislação que disciplina a matéria.

§ 2º As vedações de que trata este artigo estendem-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de integrante de
equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

Salvador, _____de __________________ de 2026.

_____________________________________________________________
NOME/RAZÃO SOCIAL CPF/ CNPJ   REPRESENTANTE LEGAL / ASSINATURANOME/RAZÃO SOCIAL CPF/ CNPJ   REPRESENTANTE LEGAL / ASSINATURA
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SEÇÃO II
MODELO DE PROCURAÇÃO

 
Modalidade de Licitação

Pregão Eletrônico
Número
18/2026

Através  do  presente  instrumento,  nomeamos  e  constituímos  o(a)  Senhor(a)  .....................................................,
(nacionalidade,  estado  civil,  profissão),  portador  do  Registro  de Identidade no ..............,  expedido  pela  ..........,
devidamente  inscrito  no  Cadastro  de  Pessoas  Físicas  do  Ministério  da  Fazenda,  sob  o  no ....., residente  à
rua ..................................................., no ........ como nosso mandatário, a quem outorgamos amplos poderes para
praticar todos os atos relativos ao procedimento licitatório indicado acima, conferindo-lhe poderes para:

(apresentar proposta de preços, interpor recursos e desistir deles, contra-arrazoar, assinar contratos, negociar preços
e demais condições, confessar, firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação e praticar todos os demais
atos pertinentes ao certame etc). 

Salvador _____de __________________ de  2026.

_____________________________________________________________
NOME/RAZÃO SOCIAL CPF/ CNPJ   REPRESENTANTE LEGAL / ASSINATURANOME/RAZÃO SOCIAL CPF/ CNPJ   REPRESENTANTE LEGAL / ASSINATURA
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SEÇÃO III

Subseção I
MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO (LEI COMPLEMENTAR no 123/06)

[EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE]

Modalidade de Licitação
Pregão Eletrônico

Número
18/2026

Para os efeitos do tratamento diferenciado da Lei Complementar no 123/06, declaramos: 

que estamos enquadrados, na data designada para o início da sessão pública da licitação, na condição
( ) de microempresa                [ou] ( ) de empresa de pequeno porte
e que não estamos incursos nas vedações a que se reporta o §4o do art. 3o da Lei Complementar no 123/06.

Salvador, _____de __________________ de  2026.

_____________________________________________________________
NOME/RAZÃO SOCIAL CPF/ CNPJ   REPRESENTANTE LEGAL / ASSINATURANOME/RAZÃO SOCIAL CPF/ CNPJ   REPRESENTANTE LEGAL / ASSINATURA
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SEÇÃO III

Subseção II

VISITA TÉCNICA (FACULTATIVA)

Modalidade de Licitação
Pregão Eletrônico

Número
18/2026

Não será exigida vistoria dos locais que serão objeto da concessão de uso diante da natureza do objeto licitado. Não
obstante, é facultado aos interessados realizar visita institucional prévia que deverá agendá-la previamente junto a
Diretoria de Finanças da DPE/BA, por meio do e-mail diretoria.financas@defensoria.ba.def.br e/ou telefone  (71) 3117-
9060. 

A  vistoria  poderá  ser  realizada  no  período  compreendido  entre  a  data  da  publicação  do  edital  e  o  dia  útil
imediatamente anterior à realização da sessão pública do certame, em horário de expediente da DPE/BA.
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SEÇÃO IV
 MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO 

E DE VERACIDADE DOS DOCUMENTOS

 [EXCLUSIVA PARA O PREGÃO ELETRÔNICO E PRESENCIAL]

Modalidade de Licitação
Pregão Eletrônico

Número
18/2026

Em cumprimento ao art. 63, I da Lei federal no 14.133/21, e em face do quanto disposto no art. 155, inc. VIII da Lei
federal no 14.133/21, assim como da Lei Estadual 14.634/2023, declaro: 

( ) o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação.

[ou]
[exclusivamente para microempresas e empresas de pequeno porte

beneficiárias da Lei Complementar nº 123/06]
( ) o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação, ressalvada, na forma do §1º do art.

43 da Lei complementar nº 123/06, a existência de restrição fiscal e/ou trabalhista.

Declaro, ainda, a veracidade dos documentos por mim apresentados, sob as penas da lei.  

Salvador _____de __________________ de  2026.

_____________________________________________________________
NOME/RAZÃO SOCIAL CPF/ CNPJ   REPRESENTANTE LEGAL / ASSINATURANOME/RAZÃO SOCIAL CPF/ CNPJ   REPRESENTANTE LEGAL / ASSINATURA
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SEÇÃO V
MODELOS DE PROVA DE HABILITAÇÃO TÉCNICA

1. COMPROVAÇÃO DE APTIDÃO PARA O DESEMPENHO 

Declaramos,  para  fins  de  habilitação  em  processo  licitatório,  que  a  empresa
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX,  CNPJ  XXXXXXXXXXXXXXX,  com  endereço  na
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX,  prestou  serviço  de  xxxxxxxxxxxxxxxx,  atendendo  integralmente  as  especificações
contratadas, inexistindo, até a presente data, registros negativos que comprometam a prestação.

Especificação Quantitativo Prazo de execução

Salvador _____de __________________ de  2026.

_____________________________________________________________
NOME/RAZÃO SOCIAL CPF/ CNPJ   REPRESENTANTE LEGAL / ASSINATURANOME/RAZÃO SOCIAL CPF/ CNPJ   REPRESENTANTE LEGAL / ASSINATURA
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Modalidade de Licitação
Pregão Eletrônico

Número
18/2026



  
SEÇÃO VI

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PROTEÇÃO AO TRABALHO DO MENOR

Modalidade de Licitação
Pregão Eletrônico

Número
18/2026

Declaramos, sob as penas da lei, em atendimento ao quanto previsto no inciso XXXIII do art. 7 o da Constituição
Federal de 1988, que não empregamos menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, 

(    ) nem menor de 16 anos. 

(    ) nem menor de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos.

Salvador _____de __________________ de  2026.

 _____________________________________________________________
NOME/RAZÃO SOCIAL CPF/ CNPJ   REPRESENTANTE LEGAL / ASSINATURANOME/RAZÃO SOCIAL CPF/ CNPJ   REPRESENTANTE LEGAL / ASSINATURA
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SEÇÃO VII
 MODELO DE DECLARAÇÃO QUANTO À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

(LEI COMPLEMENTAR no 123/06)

[EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE
QUE TENHA RESTRIÇÃO NA REGULARIDADE FISCAL E/OU TRABALHISTA]

Modalidade de Licitação
Pregão Eletrônico

Número
18/2026

Em cumprimento  ao  disposto  no  instrumento  convocatório  acima  identificado,  declaro,  para  os  efeitos  da  Lei
Complementar no 123/06   

Haver restrição na comprovação da nossa regularidade (    ) fiscal   (    ) trabalhista, a cuja regularização procederemos
no prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá à data da declaração do vencedor.

Salvador _____de __________________ de  2026.

_____________________________________________________________
NOME/RAZÃO SOCIAL CPF/ CNPJ   REPRESENTANTE LEGAL / ASSINATURANOME/RAZÃO SOCIAL CPF/ CNPJ   REPRESENTANTE LEGAL / ASSINATURA
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SEÇÃO VIII
 MODELO DE DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA COM O EDITAL E ADEQUAÇÃO DA

PROPOSTA

Modalidade de Licitação
Pregão Eletrônico

Número
18/2026

Em atendimento ao disposto no art.  63, §1º,  da Lei  federal  14.133/21 e item 4.3,  “a”,  da Parte Fixa do Edital,
declaramos estar  cientes  e concordar  com as  condições  contidas no Edital  e  seus  anexos,  bem como de que a
proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados
na Constituição Federal,  nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo, assim como qualquer custo ou
despesa que seja direta ou indiretamente necessária para o cumprimento do objeto.

No valor da proposta deverão estar contempladas todas e quaisquer despesas necessárias ao fiel cumprimento do
objeto desta licitação, inclusive todos os custos com material de consumo, salários, encargos sociais, previdenciários e
trabalhistas de todo o pessoal da Contratada, como também transporte de qualquer natureza, materiais empregados,
inclusive ferramentas, utensílios e equipamentos utilizados, depreciação, aluguéis, administração, tributos, impostos,
taxas, emolumentos e quaisquer outros custos que, direta ou indiretamente, se relacionem com o fiel cumprimento
pela Contratada das obrigações. 

Quaisquer  tributos,  custos e despesas diretos  e indiretos omitidos da proposta ou incorretamente  cotados,  serão
considerados como inclusos nos preços, não sendo considerados pleitos de acréscimos ou pedido de revisões, em
nenhuma hipótese.

Precedentemente à elaboração da proposta, a licitante deverá observar as cláusulas e disposições deste edital, de
seus apensos e anexos, especialmente as constantes do instrumento de contrato e as informações e condições locais
para o cumprimento das obrigações objeto da licitação, não podendo alegar desconhecimento supervenientemente.

Salvador _____de __________________ de  2026.

_____________________________________________________________
NOME/RAZÃO SOCIAL CPF/ CNPJ   REPRESENTANTE LEGAL / ASSINATURANOME/RAZÃO SOCIAL CPF/ CNPJ   REPRESENTANTE LEGAL / ASSINATURA
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SEÇÃO IX
MODELO DE DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE

Modalidade de Licitação
Pregão Eletrônico

Número
18/2026

DECLARAÇÃO FORMAL DE DISPONIBILIDADE

9.1. Declaro, em observância ao inciso VII do art. 67 da Lei Federal 14.133/21 e da Lei Estadual n o 14.634/2023, para
fins de prova de habilitação técnica, que disponho das instalações, condições e do aparelhamento, que disporei, em
estrita consonância com os requisitos estabelecidos do instrumento convocatório, estando ciente de que a declaração
falsa caracteriza o ilícito administrativo previsto no art. 155, VIII, da Lei Federal 14.133/21.

9.2. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante
da instituição contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações
acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano
complementar  de execução da contratada,  quando houver,  do método de aferição dos resultados e das sanções
aplicáveis, dentre outros. 

9.3. Considerando que a atuação institucional da Defensoria Pública do Estado da Bahia – DPE/BA se estende à Capital
e a diversos municípios do interior do Estado, a Instituição Financeira CONTRATADA deverá disponibilizar estrutura de
atendimento compatível aos beneficiários da folha de pagamento da DPE/BA,observada a distribuição territorial e o
volume de recursos movimentados em cada localidade, conforme dados do item 9.5 do Termo de Referência.

9.3.1. A estrutura de atendimento deverá ser disponibilizada por meio de agência bancária, posto de atendimento
bancário (PAB), terminais de autoatendimento, correspondentes bancários ou outros canais presenciais, assegurado o
acesso  adequado  aos  serviços  necessários  à  abertura  de  contas,  movimentação  financeira  e  demais  operações
vinculadas à contratação.

9.4. Para fins de dimensionamento da estrutura de atendimento, será considerado, como referência, o valor previsto
no item 4.3.2.  do Termo de Referência, conforme dados do item 9.5. do Termo de Referência, sem prejuízo de sua
eventual atualização.

9.5. Nos  municípios  em que o  quantitativo  de beneficiários  ou o  volume financeiro  movimentado pela  folha de
pagamento  não  justificar  a  instalação  de  estrutura  física  própria,  a  Instituição  Financeira  CONTRATADA poderá
assegurar o atendimento por meio de canais alternativos, inclusive atendimento digital, correspondentes bancários ou
outras formas de atendimento disponibilizadas pela rede da instituição, desde que garantido aos beneficiários acesso
adequado e sem ônus aos serviços bancários vinculados ao objeto desta contratação.

9.6. A Instituição Financeira CONTRATADA, não será obrigada a disponibilizar agência,  posto de atendimento ou
caixas de atendimento eletrônico, na sede da Capital da DPE/BA. 

Salvador _____de __________________ de  2026.

______________________________________________________________
RAZÃO SOCIAL / CNPJ / NOME DO REPRESENTANTE LEGAL /  ASSINATURARAZÃO SOCIAL / CNPJ / NOME DO REPRESENTANTE LEGAL /  ASSINATURA
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PARTE VI - PARTE FIXA
RITO DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO E DA CONTRATAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO

1. DIRETRIZES
1.1 O rito procedimental da presente licitação seguirá o disposto nesta seção, relativamente à operacionalização das
fases  do  procedimento  da  licitação  pelo  critério  de  julgamento  por  menor  preço  ou  maior  desconto,  na  forma
eletrônica.

1.1.1  Para fins deste  Edital,  considera-se responsável  pela licitação o agente de contratação ou comissão de
contratação a quem compete a condução do procedimento licitatório.
1.1.2 No caso de pregão, o agente de contratação será designado pregoeiro.

1.2 Na presente licitação será observado o que se segue:
a) os documentos serão produzidos por escrito, com data e local de sua realização e assinatura dos responsáveis;
b) os valores, os preços e os custos utilizados terão como expressão monetária a moeda corrente nacional; e
c)  o  desatendimento  de exigências  meramente formais  que não comprometam a aferição  da qualificação do
licitante  ou  a  compreensão  do  conteúdo  de  sua  proposta  não  importará  seu  afastamento  da  licitação  ou  a
invalidação do processo;
d)  será  disponibilizado o  acesso  aos  documentos  que compõem a proposta  e  os  documentos  de habilitação
apresentados no processo licitatório.

2. ORDEM DAS FASES DA LICITAÇÃO
2.1 A realização da licitação pelo critério do menor preço ou maior desconto observará as seguintes fases sucessivas:
a)  preparatória;  b)  divulgação do  edital  de licitação;  c)  apresentação  de propostas  e  lances;  d)  julgamento;  e)
habilitação; f) recursal; e g) homologação.
2.2  Na  hipótese  de  inversão  de  fases,  desde  que observados  os  requisitos  do  art.  17,  §1º,  da Lei  Federal  nº
14.133/2021, e que seja disponibilizada a funcionalidade no sistema eletrônico, a fase de habilitação antecederá as
fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento.

3. PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
3.1 O site, dia e hora para recebimento das propostas e início da sessão pública estão indicados no Preâmbulo deste
Edital.

3.1.1 Reputa-se credenciada a pessoa natural regularmente designada para representar a licitante no processo
licitatório.
3.1.2 Cada licitante poderá credenciar apenas um representante e cada representante somente poderá representar
uma única licitante.

3.2 O licitante deverá credenciar-se previamente no sistema eletrônico utilizado no certame.
3.2.1 O credenciamento do usuário implica em sua responsabilidade legal e na presunção de capacidade técnica
para realização das transações inerentes à licitação.
3.2.2  O  credenciamento  do  usuário  será  pessoal  e  intransferível  para  acesso  ao  sistema,  sendo  o  licitante
responsável por todos os atos praticados.

3.3 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como
firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante,
excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais
danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.
3.4 Não poderão disputar esta licitação:

a) aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
b) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação
versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;
c) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo,
ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5%
(cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar
sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 
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d) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em
decorrência de sanção que lhe foi imposta;
e) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral
ou por afinidade, até o terceiro grau;
f) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976,
concorrendo entre si;
g) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação deste edital, tenha sido condenada
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil,  por submissão de trabalhadores a
condições  análogas  às  de  escravo  ou  por  contratação  de  adolescentes  nos  casos  vedados  pela  legislação
trabalhista;
h) agente público do órgão ou entidade licitante;
i) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;
3.4.1 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público do
órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses
no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme
§1º do art. 9º da Lei Federal nº 14.133/2021.

3.5 O impedimento relativo a pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta, será também aplicado ao licitante que atue em
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive
a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da
personalidade jurídica do licitante.
3.6 A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se referem as
alíneas “b” e “c” do subitem 3.4 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de
execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou
entidade.
3.7 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.
3.8 O disposto nas alíneas “b” e “c” do subitem 3.4 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua
como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do
projeto executivo, nos demais regimes de execução.
3.9 Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por agência
oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da
contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por
essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021.
3.10 As vedações de que tratam a alínea “h” do subitem 3.4 e o subitem 3.4.1 se estendem a terceiro que auxilie a
condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou
representante de empresa que preste assessoria técnica, conforme o §2° do art. 9° da Lei Federal n° 14.133/2021.

Tratamento diferenciado e simplificado (Lei  Complementar nº 123/2006 e art.  4° da Lei Federal  n°
14.133/2021)

3.11 Na concessão do tratamento diferenciado e simplificado, deverão ser observadas as disposições constantes dos
arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, observado o disposto no art. 4° da Lei
Federal n° 14.133/2021.

Aquisição com reserva de cotas

3.12 No caso de aquisição com reserva de cotas, serão observadas as seguintes disposições:
3.12.1 O percentual  da cota reservada do quantitativo licitado está definido no TR/HABILITAÇÃO, a qual será
destinada às microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48, inc. III, da Lei Complementar
nº 123/06.  
3.12.2 A cota será disputada em lote apartado, do qual participarão apenas as microempresas e empresas de
pequeno porte. 

Pregão eletrônico no   18/2026       01.0498.2026.000011178-7                fls. 30/44



3.12.3 A reserva da cota não impede a contratação das microempresas ou das empresas de pequeno porte na
totalidade do objeto.
3.12.4 Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota
principal  ou,  diante  de  sua  recusa,  aos  licitantes  remanescentes,  desde  que pratiquem o  preço  do  primeiro
colocado da cota principal. 
3.12.5. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá ocorrer
pelo menor preço.
3.12.6. Deverá ser priorizada a aquisição dos produtos das cotas reservadas, ressalvados os casos em que a cota
reservada seja inadequada para atender as quantidades ou as condições do pedido, justificadamente.

4. DO CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL
4.1. Os licitantes cadastrarão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou o percentual
de desconto, conforme o critério de julgamento adotado, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão
pública no Preâmbulo do Edital.
4.2 Na hipótese de inversão de fases, os licitantes encaminharão os documentos de habilitação simultaneamente com
o cadastramento da proposta, na forma e no prazo estabelecidos no subitem 4.1.
4.3 No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema eletrônico:

a) a inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração Pública;
b) o pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da contratação, constantes deste Edital;
c) a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema eletrônico, assumindo-as como firmes e
verdadeiras;
d) o cumprimento do disposto no inc. VI do art. 68 da Lei Federal n° 14.133/2021;
e) o cumprimento dos requisitos para habilitação e a conformidade de sua proposta com as exigências deste
Edital.

4.3.1 Ao cumprir o disposto nas alíneas “b” e “e” do subitem 4.3, o licitante automaticamente declara:
a) a aceitação de todas as condições dos anexos deste Edital;
b) que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo, nos termos do
§1º do art. 63 da Lei Federal nº 14.133/2021;
c) não possuir empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incs. III e IV
do art. 1º e no inc. III do art. 5º da Constituição Federal;
d) que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência
Social, previstas em lei e em outras normas específicas, nos termos do inc. IV do art. 63 da Lei Federal nº
14.133/2021.

4.3.2 Nos preços formulados deverão estar incluídos todos os custos com material de consumo, salários, encargos
sociais,  previdenciários  e  trabalhistas  de  todo  o  pessoal  licitante,  como  também  fardamento,  transporte  de
qualquer natureza, materiais empregados, inclusive ferramentas, utensílios e equipamentos utilizados, depreciação,
aluguéis,  administração,  tributos,  impostos,  taxas,  emolumentos  e  quaisquer  outros  custos  que,  direta  ou
indiretamente,  se  relacionem com o  fiel  cumprimento  pelo  licitante  das  obrigações,  salvo  disposição  diversa
constante do Termo de Referência e Habilitação (TR/Habilitação).
4.3.3 A declaração firmada em campo próprio do sistema eletrônico será suficiente para fazer prova da exigência
nele  contida,  ressalvada  a  possibilidade  de  realização  de  diligência  pelo  responsável  pela  licitação  para
esclarecimentos adicionais, caso necessário.

4.3.3.1 O não atendimento, pelo licitante, de diligência a ele dirigida, será reputado desistência, implicando na
sua exclusão do certame, sem prejuízo das consequências definidas na legislação.

4.4 O licitante enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá declarar, ainda, em campo
próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 3° da Lei Complementar nº 123/2006,
estando apto a usufruir do tratamento estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do
art. 4º da Lei Federal nº 14.133/2021.
4.5 A falsidade de qualquer declaração de que trata o item 4 sujeitará o licitante às sanções previstas neste Edital, na
Lei Federal nº 14.133/2021 e as referidas na Lei nº 14.634/2023.
4.6  Os licitantes  poderão  retirar  ou substituir  a  proposta  e,  quando  for  o  caso,  os  documentos  de habilitação,
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
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4.7.  Na  hipótese  de  inversão  de  fases,  os  licitantes  poderão  retirar  ou  substituir  os  documentos  de  habilitação
anteriormente inseridos no sistema eletrônico, até a abertura da sessão pública. 
4.8 Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo
licitante.
4.9 Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema eletrônico, o licitante poderá parametrizar o seu valor final
mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá as seguintes
regras:

a) a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em
relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e
b) os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso estabelecido, e o
intervalo de que trata a alínea “a” deste subitem.

4.10  Desde que disponibilizada a  funcionalidade no  sistema eletrônico,  o valor  final  mínimo ou o percentual  de
desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo licitante durante a fase de disputa, sendo
vedado:

a) valor superior a lance já registrado pelo licitante no sistema, quando adotado o critério de julgamento por
menor preço; e
b) percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo licitante no sistema, quando adotado o critério de
julgamento por maior desconto.

4.11 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do subitem 4.9 possuirá
caráter  sigiloso  para  os  demais  licitantes  e  para  o  órgão  ou  entidade  promotora  da  licitação,  podendo  ser
disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.
4.12 Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico durante
o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de
mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

5. DO CONTEÚDO DA PROPOSTA
5.1 O licitante deverá elaborar a sua proposta em conformidade com o que dispõe o TR/Habilitação.
5.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.
5.3  Nos  valores  propostos  estarão  inclusos  todos  os  custos  operacionais,  encargos  previdenciários,  trabalhistas,
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto.
5.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do
licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro
pretexto.
5.5 Com a apresentação da proposta, o proponente assume o compromisso de executar o objeto licitado nos seus
termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e
qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

5.5.1 Os licitantes devem respeitar os preços máximos fixados pela Administração ou por órgão oficial competente
ou constantes de tabela de preços referenciais.
5.5.2  Caso  o critério  de julgamento  seja  o de maior  desconto,  o preço resultante  da aplicação do desconto
ofertado deverá  respeitar  os preços máximos fixados pela  Administração ou  por  órgão oficial  competente ou
constantes da tabela de preços referenciais.

5.6 Somente será admitida a indicação da tributação relativa ao Simples Nacional pelos licitantes que explorem as
atividades de serviço de vigilância, limpeza ou conservação, de forma exclusiva ou em conjunto com outras atividades
que não tenham sido objeto de vedação à inclusão no Simples, conforme previsto no art. 17, §1º, c/c art. 18, §5º-C,
inc. VI, da Lei  Complementar nº 123/2006, devendo observar,  ainda, no que respeita ao serviço de vigilância, o
disposto na Lei Federal nº 14.967, de 9 de setembro de 2024.
5.7 Nas licitações destinadas à contratação de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação
exclusiva que não sejam de serviço de vigilância, limpeza ou conservação, o licitante incluído no Simples Nacional
deverá formular proposta considerando a tributação comum aplicável aos serviços, sob pena de desclassificação.

5.7.1 Na hipótese do subitem 5.7, o licitante que venha a ser contratado estará sujeito à exclusão obrigatória do
Simples Nacional a contar do mês seguinte ao da contratação, em face do disposto no art. 31, inc. II, da Lei
Complementar nº 123/2006.
5.7.2 O pedido da exclusão do Simples Nacional deverá ser feito no prazo previsto no art. 30, §1o, inc. II, da Lei
Complementar nº 123/2006, devendo a contratada apresentar cópia do ofício encaminhado à Receita Federal do
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Brasil, com comprovante de recebimento, como condição para recebimento da primeira fatura da prestação dos
serviços.

6.  ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA E FORMULAÇÃO DE LANCES

Sessão pública
6.1 A abertura da licitação se dará automaticamente em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data,
horário e local indicados no Preâmbulo deste Edital.

Lances
6.2  Iniciada  a  etapa  competitiva,  os  licitantes  deverão  encaminhar  lances  exclusivamente  por  meio  de  sistema
eletrônico. 
6.3 Ressalvada a hipótese de parametrização referida no subitem 4.9, é vedado ao licitante apresentar seus lances de
forma sucessiva, padronizada, intermitente, simultânea ou em intervalos de poucos segundos entre eles, ou de outros
mecanismos indicativos da utilização de software lançador “robô”.
6.4 Se inobservada a vedação estabelecida no subitem 6.3, o responsável pela licitação desclassificará a proposta e
determinará a consequente abertura de processo administrativo para apuração do ilícito.
6.5 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras
estabelecidas neste Edital.
6.6 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior, conforme o caso,
ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
6.7 Será aplicado intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta (degrau).

6.7.1. O degrau deverá ser aquele indicado no Instrumento Convocatório.
6.8 Caso o sistema eletrônico disponibilize essa funcionalidade, o licitante poderá, uma única vez, excluir seu último
lance ofertado, no intervalo de 15 (quinze) segundos após o registro no sistema eletrônico, na hipótese de lance
inconsistente ou inexequível.
6.9 Não serão aceitos 2 (dois) ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em
primeiro lugar. 
6.10 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance
registrado, vedada a identificação do licitante. 
6.11 Na hipótese de o sistema eletrônico se desconectar no decorrer da etapa de envio de lances da sessão pública e
permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.
6.12 Caso, durante a desconexão do sistema eletrônico para o responsável pela licitação, ocorra o encerramento da
disputa, o responsável pela licitação dará prosseguimento aos atos do certame somente após decorridas 24 (vinte e
quatro) horas da comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação deste Edital.
6.13 Caso não sejam apresentados lances pelos licitantes, o julgamento será feito com a proposta inicial. 
6.14 O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

Modo de disputa “aberto”
6.15 No modo de disputa “aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

6.15.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois) minutos do período de duração
da sessão pública.
6.15.2 A prorrogação automática da etapa de lances de que trata o subitem 6.15.1 será de 2 (dois) minutos e
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de
lances intermediários.
6.15.3 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública será encerrada
automaticamente  e  o  sistema  ordenará  e  divulgará  os  lances,  segundo  a  ordem crescente  de  valores  ou
decrescente de percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado.
6.15.4 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de
pelo menos 5% (cinco por cento), o responsável pela licitação poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a
definição das demais colocações.
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6.15.5  Após  o  reinício  previsto  no  subitem  6.15.4,  os  licitantes  serão  convocados  para  apresentar  lances
intermediários.

Modo de disputa “aberto e fechado”
6.16 No modo de disputa “aberto e fechado” os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e
fechado.

6.16.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após esse prazo, o
sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de até 10
(dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.
6.16.2 Encerrado o prazo previsto no subitem 6.16.1, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta
de valor mais baixo ou de maior percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado, e os das
ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores ou inferiores àquela possam ofertar um lance final e
fechado em até 5 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.
6.16.3 No procedimento de que trata o subitem 6.16.2, o licitante poderá optar por manter o seu último lance da
etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.
6.16.4 Não havendo pelo menos 3 (três) ofertas nas condições definidas neste subitem, o sistema possibilitará
aos autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de 3 (três), oferecer
um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.
6.16.5 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances
segundo a  ordem crescente de valores  ou decrescente  de percentual  de desconto,  conforme o critério  de
julgamento adotado.

Modo de disputa “fechado e aberto”
6.17 No modo de disputa “fechado e aberto” somente serão classificados para a etapa da disputa aberta, com a
apresentação de lances públicos e sucessivos, o licitante que apresentou a proposta de menor preço ou de maior
percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) superiores ou inferiores àquela, conforme o
critério de julgamento adotado.

6.17.1  Não  havendo  pelo  menos  3  (três)  propostas  nas  condições  definidas  no  subitem 6.17,  poderão  os
licitantes que apresentaram as 3 (três) melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos lances
sucessivos.
6.17.2 A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois) minutos do período de duração
da sessão pública. 
6.17.3 A prorrogação automática da etapa de lances de que trata o subitem 6.17.2 será de 2 (dois) minutos e
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de
lances intermediários. 
6.17.4 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos subitens anteriores, a sessão pública será encerrada
automaticamente,  e  o  sistema ordenará  e  divulgará  os  lances,  segundo  a  ordem crescente  de  valores  ou
decrescente de percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado.
6.17.5 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de
pelo menos 5% (cinco por cento), o responsável pela licitação poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a
definição das demais colocações.
6.17.6  Após  o  reinício  previsto  no  subitem  6.17.5,  os  licitantes  serão  convocados  para  apresentar  lances
intermediários, podendo optar por manter o seu último lance.  

Empate ficto
6.18 Em relação aos itens de ampla participação, será observado o que se segue:

6.18.1 O sistema eletrônico identificará em coluna própria as microempresas e empresas  de pequeno porte
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior
porte,  assim como das demais classificadas,  para  o fim de se aplicar  o disposto nos arts.  44  e 45 da Lei
Complementar nº 123/2006.
6.18.2 Nas condições do subitem 6.18.1, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se
encontrarem no intervalo percentual de até 5% (cinco por cento), tratando-se de pregão eletrônico, ou de até
10% (dez por cento), tratando-se de concorrência eletrônica, relativamente à proposta mais bem classificada,
serão consideradas empatadas com a primeira colocada (empate ficto).
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6.18.3 A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada, nos termos do subitem 6.18.2, terá
o direito de encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ou em percentual
de desconto superior ao da primeira colocada, conforme o critério de julgamento adotado, no prazo de 5 (cinco)
minutos controlados pelo sistema eletrônico, contados da comunicação automática.
6.18.4 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada desista ou não se manifeste
no prazo estabelecido,  o sistema convocará  as demais  microempresas  ou empresas  de pequeno porte,  em
situação de empate ficto, na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no mesmo prazo.
6.18.5 No caso de equivalência dos valores ou dos percentuais de descontos apresentados pelas microempresas
e empresas de pequeno porte, conforme o critério de julgamento adotado, que se encontrem nos intervalos
percentuais estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela
que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
6.18.6 Se não ocorrer o desempate, prevalecerá a melhor oferta inicial.

Empate real
6.19 Ocorrendo empate real, será observado o procedimento a seguir definido. 

6.19.1 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances) ou entre lances finais da fase
fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
6.19.2 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art.
60 da Lei Federal nº 14.133/2021, nesta ordem:

a) disputa final,  hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato
contínuo à classificação;
b) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser
utilizados  registros  cadastrais  para  efeito  de  atesto  de  cumprimento  de  obrigações  previstos  na  Lei
Federal nº 14.133/2021;
c)  desenvolvimento  pelo  licitante  de  ações  de  equidade  entre  homens  e  mulheres  no  ambiente  de
trabalho, conforme o art. 4º, §§1º a 3º, do Decreto nº 22.665/2024;
d)  desenvolvimento  pelo  licitante  de  programa de  integridade,  conforme orientações  dos  órgãos  de
controle.
6.19.2.1 A comprovação do desenvolvimento de ações de equidade e de programa de integridade a que
se referem as alíneas “c” e “d” deste subitem será feita por declaração do interessado, acompanhada da
relação das ações desenvolvidas, mediante diligência do responsável pela licitação.

6.19.3 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou
prestados por:

a) empresas estabelecidas no Estado da Bahia;
b) empresas brasileiras;
c) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
d) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187/2009.

6.19.4 Se, após observados os subitens 6.19.2 e 6.19.3, não houver desempate, será realizado sorteio entre os
licitantes, vedando-se qualquer outro critério.

Sorteio em ato público
6.20 A realização de sorteio, nas hipóteses previstas neste Edital,  será realizada em ato público,  para o qual  os
licitantes serão convocados, e do qual será lavrada ata específica.

6.20.1 Não sendo possível, por razões de ordem operacional, a realização do sorteio por meio do sistema
eletrônico, deverá ser designada a realização de ato público presencial, assegurado o acompanhamento e a
manifestação por videoconferência ou outro meio idôneo.

6.20.1.1 Na hipótese do subitem 6.20.1, o responsável pela licitação deverá juntar aos autos do processo
licitatório no Sistema Eletrônico de Informações – SEI a gravação da sessão pública em áudio e vídeo, nos
termos dos §§2° e 5° do art. 17 da Lei Federal n° 14.133/2021.
6.20.1.2 O link da gravação, para fins de disponibilização aos interessados, constará de despacho do
responsável pela licitação.
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Chat para troca de mensagens
6.21  Ao  final  da  disputa  de  lances,  o  sistema  disponibilizará  campo  próprio  para  troca  de  mensagens  entre  o
responsável pela licitação e os licitantes.

Verificação do atendimento às condições de participação

6.22 O responsável pela licitação verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às
condições  de  participação  no  certame,  conforme  previsto  no  art.  14  da  Lei  Federal  nº  14.133/2021,  legislação
correlata e no item 3 do Rito Procedimental deste Edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) Cadastro Nacional  de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS,  mantido pela Controladoria-Geral  da União
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); 
b)  Cadastro  Nacional  de  Empresas  Punidas  –  CNEP,  mantido  pela  Controladoria-Geral  da  União
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep); e
c) Cadastro de Fornecedores do Estado da Bahia -  CAF, mantido pelo Órgão Central  do Sistema de Registro
Cadastral do Poder Executivo do Estado da Bahia.

6.23 A consulta aos cadastros poderá ser estendida aos administradores e sócios com poderes de administração da
licitante, na hipótese de desconsideração da personalidade jurídica a que alude o art. 57 da Lei nº 14.634/2023.
6.24 Constatada a existência de sanção condenatória restritiva de direito transitada em julgado, nos termos dos arts.
43 e 44 do Decreto nº 23.113/2024, o licitante será excluído da licitação, hipótese em que o responsável pela licitação
avaliará a proposta subsequente, procedendo na forma do item 6 e seus subitens. 

6.24.1  A sanção de impedimento de licitar e contratar impedirá o infrator de licitar ou contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta do Estado da Bahia.
6.24.2 A sanção de declaração de inidoneidade para licitar e contratar impedirá o infrator de licitar ou contratar no
âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos. 

6.25 Se, em decorrência da verificação a que se refere este item 6, o licitante for excluído do certame, o responsável
pela licitação avaliará a proposta subsequente, na forma este edital, e assim, sucessivamente, até a identificação de
licitante que atenda às condições de participação.

7. Readequação da proposta e providências antecedentes à fase de julgamento 
7.1 Por meio do  chat, o responsável pela licitação solicitará do licitante mais bem classificado, conforme o caso: o
envio da proposta readequada ao último lance ofertado; a declaração por ME e EPP de limitação de celebração de
contratos,  para fins de obtenção de benefícios da Lei  Complementar nº 123/2006; os documentos necessários à
avaliação da conformidade da proposta.

7.1.1 O responsável pela licitação concederá o prazo de 24 (vinte e quatro) horas para envio dos documentos
referidos neste subitem. 
7.1.2 O prazo definido no subitem 7.1.1 poderá ser prorrogado por solicitação fundamentada feita no “chat” pelo
licitante, antes de sua conclusão.
7.1.3 Em casos justificados, constada a complexidade da proposta, o responsável  pela licitação poderá fixar
prazo diverso do definido no subitem 7.1.1, desde que não superior a 01 (um) dia útil.
7.1.4  No  caso  de  licitação  em  que  o  procedimento  exija  apresentação  de  planilhas  com  indicação  dos
quantitativos e dos custos unitários, estas deverão ser encaminhadas pelo sistema com os respectivos valores
readequados à proposta provisoriamente classificada em primeiro lugar, sob pena de não aceitação da proposta.
7.1.5 Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante mais bem classificado deverá apresentar, por meio
eletrônico, conforme o critério de julgamento adotado, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos
unitários, seguindo o modelo que integra o TR/Habilitação, bem como com o detalhamento das Bonificações e
Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores readequados ao valor final da
proposta provisoriamente classificada em primeiro lugar, na forma disciplinada no TR/Habilitação.
7.1.6 A declaração, para fins de obtenção de benefícios da Lei Complementar nº 123/2006, fica limitada às
microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não
tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta
máxima  admitida  para  fins  de  enquadramento  como  empresa  de  pequeno  porte,  devendo  ser  firmada,
preferencialmente, de acordo com o modelo do formulário integrante deste Edital.
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7.1.7  Os  documentos  necessários  à  avaliação  da  conformidade  da  proposta  listados  no  TR/Habilitação
compreenderão, dentre outros, os catálogos, manuais, fichas de especificação técnica ou páginas da internet.
7.1.8 O não envio de qualquer dos documentos de que trata este subitem 7.1 no prazo indicado pelo responsável
pela licitação será considerada desistência, implicando na desclassificação do licitante e à sujeição às sanções
administrativas pertinentes.

8.  FASE DE JULGAMENTO 
8.1 O responsável pela licitação examinará a proposta do licitante mais bem classificado quanto à compatibilidade do
preço ou do desconto e quanto ao atendimento das especificações do objeto.

Compatibilidade do preço
8.2  O  responsável  pela  licitação  aferirá  a  compatibilidade  da  proposta  em  relação  ao  máximo  estipulado  para
contratação e quanto à sua exequibilidade.

8.2.1  Na  hipótese  de  o  preço  do  licitante  mais  bem  classificado  superar  o  limite  máximo  definido  pela
Administração,  o  responsável  pela  licitação  poderá  negociar  a  adequação  da  proposta,  a  fim  de  evitar  a
desclassificação.

8.2.1.1 Quando a proposta do primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificada em razão
de permanecer acima do preço máximo definido pela Administração, deverá ser oportunizada aos demais
licitantes a possibilidade de negociação, segundo a ordem de classificação inicialmente estabelecida.
8.2.1.2 O procedimento de negociação observará o disposto no item 9.

8.2.2 No caso de obras e serviços de engenharia e arquitetura, além das disposições eventualmente constantes do
TR/Habilitação, a análise de exequibilidade e sobrepreço considerará o que segue:

a)  para  efeito  de  avaliação  da  exequibilidade  e  de  sobrepreço,  serão  considerados  o  preço  global,  os
quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes,  observado o critério de aceitabilidade de preços
unitário e global definidos no TR/Habilitação, conforme as especificidades do mercado correspondente (art. 59,
§3°, da Lei Federal n° 14.133/2021).
b) serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por
cento) do valor orçado pela Administração, independentemente do regime de execução (art. 59, §4°, da Lei
Federal n° 14.133/2021).
c) será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por
cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta,
sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei Federal n° 14.133/2021 (art. 59, §5°).

8.2.3 Se houver indício de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos,
caberá a realização de diligência, a fim de oportunizar ao licitante a comprovação da exequibilidade da proposta.

8.2.3.1. Não poderá ser considerada exequível a proposta quando os custos do licitante ultrapassem o valor
da proposta ou não forem demonstrados custos de oportunidade capazes de justificar a oferta.

Aferição do atendimento às especificações do objeto 
8.3  O responsável  pela  licitação  procederá  à  análise  da  proposta  do  licitante  mais  bem classificado  quanto  ao
atendimento  das especificações do objeto, sendo-lhe facultado colher  manifestação escrita do setor requisitante do
objeto licitado ou da área especializada.
8.4 Caso previsto no TR/Habilitação, a análise a que se refere o subitem 8.3 será realizada em procedimento de
exame de adequação do objeto, relativamente ao licitante mais bem classificado, compreendendo a apresentação de
amostras, avaliação de conformidade, prova de conceito, ou outros testes destinados à aferição da aceitabilidade da
proposta, observado o que se segue:

8.4.1 Será divulgado o local e horário de realização do procedimento de exame de adequação do objeto.
8.4.2 A divulgação será feita por mensagem no sistema eletrônico, no sítio eletrônico oficial ou por outro meio
idôneo, com a antecedência necessária para a sua realização.
8.4.3 Não sendo possível, por razões de ordem operacional, a permissão à participação presencial dos interessados
na realização do exame de adequação do objeto, deverá ser assegurado o acompanhamento e a manifestação no
ato, por videoconferência ou outro meio idôneo.
8.4.4 A recusa do licitante à realização do exame de adequação do objeto ou atraso, sem justificativa aceita pelo
responsável pela licitação, de entrega da amostra, realização do exame de conformidade, de prova de conceito ou
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de  outros  testes  exigidos  será  considerada  desistência  do  certame,  ensejando  a  aplicação  das  penalidades
pertinentes. 
8.4.5 O objeto será considerado inadequado, quando verificado o não atendimento das especificações previstas
neste Edital.
8.4.6 Os resultados das avaliações serão divulgados pelos meios previstos no subitem 8.4.2.
8.4.7  Durante  o  prazo  de  vigência  do  contrato  ou  da  ata  de  registro  de  preços,  a  Administração  poderá,
justificadamente, exigir amostra ou prova de conceito do bem (art. 41, inc. II, da Lei Federal nº 14.133/2021).

Documentos complementares à proposta
8.5  Caso  seja  necessário,  o  responsável  pela  licitação  poderá,  em  sede  de  diligência,  solicitar  documentos
complementares à proposta, a fim de esclarecer ou confirmar situação fática ou jurídica pré-existente (art. 36 do
Decreto n° 22.888/2024).

8.5.1 Na realização de diligência, o responsável pela licitação deverá atentar para o caráter de complementaridade
das informações e documentos a serem juntados (art. 36, parágrafo único, do Decreto n° 22.888/2024).
8.5.2 Não serão aceitos documentos ou informações que devessem constar originariamente da proposta.
8.5.3  O  não  envio  dos  documentos  complementares  no  prazo  indicado  pelo  responsável  pela  licitação  será
considerada  desistência,  implicando  na  desclassificação  do  licitante  e  à  sujeição  às  sanções  administrativas
pertinentes.

Sanatória da proposta
8.6 O responsável pela licitação poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância da proposta, mediante
despacho fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de classificação (art. 37 do
Decreto n° 22.888/2024).

Desclassificação da proposta
8.7 Será desclassificada a proposta que: 

a) contiver vícios insanáveis;
b) não obedecer às especificações técnicas contidas no TR/Habilitação;
c) apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação;
d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
e)  apresentar  desconformidade  com  quaisquer  outras  exigências  deste  Edital  e/ou  seus  anexos,  desde  que
insanável.

8.8 No caso de desclassificação, o responsável  pela licitação avaliará a proposta subsequente,  de acordo com a
disciplina estabelecida nos itens 6 a 8, procedendo a nova verificação da ocorrência do empate ficto, se for o caso, de
acordo com a disciplina estabelecida, e assim sucessivamente, até a obtenção de proposta válida.

Do Encerramento da Fase de Julgamento
8.9 Não sendo possível o julgamento da proposta na mesma sessão, o responsável pela licitação deverá designar nova
sessão, para a qual serão convocados os licitantes.
8.10 A fase de julgamento será encerrada com a identificação do licitante classificado detentor da melhor proposta.

9. NEGOCIAÇÃO 
9.1. Definido o resultado do julgamento, o responsável pela licitação poderá negociar condições mais vantajosas com
o licitante classificado detentor da melhor proposta.

9.1 A negociação será conduzida pelo responsável  pela licitação por meio do sistema eletrônico, podendo ser
acompanhada pelos demais licitantes.
9.2 O resultado da negociação será registrado na ata da sessão pública, divulgado a todos os licitantes e anexado
aos autos do processo licitatório.
9.3 Concluída a negociação, o responsável pela licitação solicitará o envio da proposta readequada, observado o
disposto no subitem 7.
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10. FASE DE HABILITAÇÃO

Documentos de habilitação
10.1 Para  habilitação  dos  licitantes,  serão  exigidos  os  documentos  necessários  e  suficientes  para  demonstrar  a
capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei Federal nº 14.133/2021,
conforme definido no  TR/Habilitação,  dividindo-se em: jurídica;  técnica;  fiscal,  social  e trabalhista;  e econômico-
financeira.

10.1.1 A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-financeira
poderá ser substituída pelo Certificado de Registro Cadastral do Cadastro de Fornecedores do Estado da Bahia
(CAF) quanto aos documentos por ele abrangidos, observado o disposto neste Edital.
10.1.2 Os documentos exigidos para fins de habilitação observarão os termos da Lei Federal n° 13.726, de 8 de
outubro de 2018.
10.1.3 Na forma do art. 63, inc. I, da Lei Federal nº 14.133/2021, o licitante responderá pela veracidade das
declarações a que se refere o subitem 4.3.
10.1.4 Somente haverá a necessidade de apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver
dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir.

Microempresas e empresas de pequeno porte
10.2  A  comprovação de  regularidade  fiscal  e  trabalhista  das  microempresas  e  das  empresas  de pequeno  porte
observará o disposto no art. 43 da Lei Complementar nº 123/2006. 

10.2.1 O responsável pela licitação procederá à verificação se a microempresa ou empresa de pequeno porte faz
jus aos benefícios da Lei Complementar nº 123/2006, em conformidade com os termos definidos neste Edital. 

Empresas estrangeiras
10.3  Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, será observado o que
segue:

10.3.1 As exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes inicialmente apresentados
com tradução livre;
10.3.2  O licitante  deverá  ter  procurador  residente  e  domiciliado  no  país,  com poderes  para  receber  citação,
intimação e responder administrativa e judicialmente por seus atos, juntando os instrumentos de mandato com os
demais documentos de habilitação;
10.3.3 Para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos de que trata este artigo
serão traduzidos por tradutor juramentado no país e apostilados ou consularizados pelos respectivos consulados ou
embaixadas.

 
Consórcio de empresas
10.4  Salvo  vedação devidamente  justificada no  TR/Habilitação,  pessoa  jurídica  poderá  participar  de licitação  em
consórcio, observado o disposto no art. 15 e nos §§10 e 11 do art. 67, todos da Lei Federal nº 14.133/2021.

10.4.1 Quando houver a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, se exigida, será feita por
meio do  somatório  dos  quantitativos  de cada consorciado e,  para  efeito  de habilitação  econômico-financeira,
quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado.

Processamento da habilitação
10.5 Serão exigidos os documentos de habilitação apenas do licitante classificado detentor da melhor proposta, exceto
na inversão de fases (art. 63, inc. II, da Lei Federal n° 14.133/2021).

10.5.1 Quando houver inversão de fases, a exigência dos documentos de habilitação ocorrerá em relação a todos
os licitantes.
10.5.2  Excetuam-se da previsão  deste  subitem os  documentos  relativos à  regularidade fiscal,  os  quais  serão
exigidos,  em  qualquer  caso,  em  momento  posterior  ao  julgamento  das  propostas  e  somente  do  licitante
classificado detentor da melhor proposta (art. 63, inc. III, da Lei Federal n° 14.133/2021).

10.6 Os documentos de habilitação serão enviados por meio do sistema eletrônico, em formato digital, no prazo 24
(vinte e quatro) horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do responsável pela licitação (art. 63,
inc. II, da Lei Federal n° 14.133/2021).   
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10.6.1  Na  hipótese  de  inversão  de  fases,  os  licitantes  encaminharão  simultaneamente  os  documentos  de
habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto.
10.6.2 Em caso de falhas técnicas ou operacionais que inviabilizem o envio de documentação de que trata este
subitem 10.6, será admitido o envio correspondente para o correio eletrônico (e-mail) indicado no Preâmbulo deste
Edital, devendo o responsável pela licitação informar no “chat” do sistema eletrônico a data e o horário do seu
recebimento, disponibilizando o seu conteúdo, em seguida, para os demais licitantes.

10.7 A habilitação poderá ser verificada por meio do CAF, quanto aos documentos por ele abrangidos, exceto quanto
aos documentos de qualificação técnica. 

10.7.1 Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no CAF, ou que dele constem
como vencidos, ou que não possam ser substituídos pelo certificado, deverão ser apresentados pelo licitante, na
forma prevista neste Edital.
10.7.2  Serão  aceitos  atestados  ou  outros  documentos  hábeis  emitidos  por  entidades  estrangeiras  quando
acompanhados de tradução para o português, salvo se comprovada a inidoneidade da entidade emissora.

10.8 Nas licitações restritas a fornecedores cadastrados, a habilitação será verificada por meio do CAF, observado o
disposto no subitem 10.6 (art. 87, §§3° e 4° da Lei Federal n° 14.133/2021). 
10.9 É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no CAF e mantê-los atualizados
junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo solicitar a modificação dos registros em caso de incorreção.

10.10 A verificação, pelo responsável pela licitação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de
certidões, constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

10.10.1  Desde  que  solicitado  de  forma  expressa  pelo  licitante  interessado,  e  sob  sua  inteira  e  exclusiva
responsabilidade, inclusive no que respeita à adequação da habilitação econômico-financeira e da qualificação
técnica, a documentação de habilitação enviada para determinado lote poderá ser utilizada para fins de avaliação
da habilitação em outro lote no qual o licitante tenha sido o melhor classificado.

Documentos complementares à habilitação
10.11 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos
documentos, salvo em sede de diligência, para (art. 64 da Lei Federal nº 14.133/2021): 

a)  complementação de informações  acerca dos documentos  já  apresentados  pelos  licitantes  e  desde que
necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e
b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas.
10.11.1 Os documentos serão enviados por meio do sistema eletrônico, em formato digital, no prazo 24 (vinte
e  quatro)  horas,  prorrogável  por  igual  período,  contado  da  solicitação  do  responsável  pela  licitação,
observado o disposto no subitem 10.5.
10.11.2  O  não  envio  dos  documentos  complementares  no  prazo  indicado  será  considerada  desistência,
implicando na inabilitação do licitante e à sujeição às sanções administrativas pertinentes.

Sanatória
10.12 Na análise dos documentos de habilitação, o responsável pela licitação poderá sanar erros ou falhas que não
alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e
acessível  a todos,  atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação (art.  64,  §1° da Lei  Federal  nº
14.133/2021).

10.12.1 Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá exclusão
de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após
o julgamento.

Comprovação dos requisitos de habilitação diferidos 
10.13 O responsável pela licitação definirá o prazo para a apresentação dos requisitos de habilitação cuja exigência
tenha sido diferida. 

10.13.1 A não apresentação da documentação no prazo definido, implicará inabilitação do licitante e sujeição às
sanções administrativas pertinentes.
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10.14  Tratando-se  de  microempresa  ou  empresa  de  pequeno  porte,  beneficiária  do  regime  diferenciado  da  Lei
Complementar nº 123/06, cuja participação tenha sido realizada com a ressalva de existência de restrição fiscal e/ou
trabalhista, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a
proponente for declarada a vencedora do certame, prorrogável por igual período, a critério da Administração Pública,
para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa

10.14.1 A não-regularização da documentação no prazo previsto neste item implicará decadência do direito à
contratação e inabilitação do licitante, além da sujeição às sanções administrativas pertinentes, na forma do
disposto no §2º do art. 53 da Lei Complementar nº 123/06.

Inabilitação
10.15 Na hipótese de o licitante não atender às exigências de habilitação, o responsável pela licitação examinará a
proposta subsequente e assim sucessivamente,  na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que
atenda aos requisitos e especificações, procedendo, inclusive, a nova verificação da ocorrência do empate ficto, na
forma prevista neste Edital. 

Encerramento da fase de Habilitação
10.16 Não sendo possível o julgamento da habilitação na mesma sessão, o responsável pela licitação deverá designar
nova sessão, observado o prazo mínimo de 24h (vinte e quatro horas), para a declaração do licitante provisoriamente
vencedor, para a qual ficarão convocados os licitantes.
10.17  Exceto  na  inversão  de  fases,  encerrada  a  fase  de  habilitação,  será  declarado  o  licitante  provisoriamente
vencedor, ato do qual ficarão automaticamente intimados os licitantes.

11. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
11.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade ou para solicitar esclarecimentos
sobre os seus termos, devendo encaminhar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame.

11.1.1 A impugnação e o pedido de esclarecimento serão realizados na forma eletrônica. 
11.2 O responsável pela licitação responderá aos pedidos de esclarecimentos e impugnação no prazo de até 03 (três)
dias úteis contado da data de recebimento do pedido, limitado ao último dia útil  anterior à data da abertura do
certame, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do Edital e dos seus anexos.

11.2.1 O responsável  pela licitação  poderá solicitar a manifestação dos setores técnicos do órgão ou entidade
contratante,  a  fim  de  subsidiar  as  decisões  de  caráter  técnico,  conforme  o  §3º  do  art.  8º  do  Decreto  nº
22.885/2024 e a oitiva, quando necessário, dos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno, nos
termos do art. 32 do Decreto nº 22.885/2024.

11.3 A impugnação não possui efeito suspensivo, sendo a sua concessão medida excepcional que deverá ser motivada
pelo responsável pela licitação nos autos do processo de licitação.
11.4 Acolhida a impugnação contra o edital  de licitação, será definida e publicada nova data para realização do
certame, devendo ser observado o disposto no subitem 17.12
11.5  A  resposta  à  impugnação  ou  ao  pedido  de  esclarecimento  será  divulgada  no  endereço  eletrônico
www.compras.gov.br, no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do
certame, e vincularão os participantes e a Administração.

12. FASE RECURSAL
12.1 A fase recursal obedecerá à disciplina estabelecida neste Edital, observado o disposto no art. 165 da Lei Federal
nº 14.133/2021.
12.2 Dos atos decorrentes do procedimento licitatório, cabem:

12.2.1 Recurso:
a) em fase única, em face do julgamento das propostas e do ato de habilitação ou inabilitação;
b) em face do ato de anulação ou revogação da licitação.

12.2.2 Pedido de reconsideração, relativamente a ato do qual não caiba recurso hierárquico.
12.3 O recurso em face do julgamento das propostas e do ato de habilitação ou inabilitação observará as seguintes
disposições:

12.3.1 A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, no prazo de 15 (quinze) minutos, sob
pena de preclusão, após a declaração do licitante provisoriamente vencedor pelo responsável pela licitação.
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12.3.1.1  A manifestação da intenção de recorrer  será  única,  abrangendo as  matérias concernentes  ao
julgamento das propostas e ao ato de habilitação ou inabilitação.

12.3.2 Manifestada a intenção de recorrer, as razões de recurso deverão ser apresentadas no prazo de 3 (três)
dias úteis, contado da data de intimação da declaração do licitante provisoriamente vencedor.
12.3.3 O prazo para apresentação de contrarrazões será de 3 (três) dias úteis, contado da data de divulgação da
interposição do recurso, a qual será feita por comunicação no chat.
12.3.4 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, para juízo de
retratação.

12.3.4.1 Se a autoridade não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará o
recurso com a sua motivação à autoridade superior.

12.3.5 A autoridade superior deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do
recebimento dos autos.
12.3.6 O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de aproveitamento.
12.3.7 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
12.3.8 O resultado dos recursos será divulgado no endereço eletrônico www.compras.gov.br.

12.4 Aplica-se o disposto no subitem 12.3, no que couber, ao recurso em face do ato de anulação ou revogação da
licitação.
12.5 O pedido de reconsideração será apresentado no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação,
observado o inc. II do art. 165 da Lei Federal n° 14.133/2021.
12.6  O  recurso  e  o  pedido  de  reconsideração  terão  efeito  suspensivo  do  ato  ou  da  decisão  recorrida  até  que
sobrevenha decisão final da autoridade competente.

12.6.1 Na elaboração de suas decisões, a autoridade competente será auxiliada pelo órgão de assessoramento
jurídico, que deverá dirimir dúvidas e subsidiá-la com as informações necessárias.

12.7 Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

13. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
13.1 Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo licitatório
será encaminhado à autoridade superior, que poderá:

a) determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades;
b) revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade;
c) proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros,  sempre que presente
ilegalidade insanável;
d) adjudicar o objeto e homologar a licitação.

13.1.1 Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios insanáveis, tornando
sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo à apuração de responsabilidade de quem
lhes tenha dado causa.
13.1.2  O  motivo  determinante  para  a  revogação  do  processo  licitatório  deverá  ser  resultante  de  fato
superveniente devidamente comprovado.
13.1.3 Nos casos de anulação e revogação, deverá ser assegurada a prévia manifestação dos interessados.
13.1.5  Havendo  justo  receio  de  prejuízo  de  difícil  ou  incerta  reparação  decorrente  do  ato  de  anulação  e
revogação, poderá ser diferida a manifestação dos interessados, com fundamento no art. 183 da Lei nº 12.209,
de 20 de abril de 2011, justificadamente.

13.2 A homologação da licitação não implicará direito à contratação.

14. CONTRATAÇÃO

Convocação para assinatura 
14.1 Após a homologação, o licitante vencedor será convocado para assinar o termo de contrato  ou, nas hipóteses
previstas  no  art.  95  da  Lei  Federal  nº  14.133/2021,  o  instrumento  hábil  que  lhe  substitua:  Autorização  de
Fornecimento  de  Material  -  AFM  ou  Autorização  de  Prestação  de  Serviços  –  APS,  conforme  o  caso,  no  prazo
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estabelecido no  Instrumento Convocatório, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções
previstas na Lei Federal nº 14.133/2021, e em outras legislações aplicáveis.

14.1.1  O prazo  de convocação poderá ser  prorrogado uma vez,  por  igual  período,  mediante solicitação  do
adjudicatário durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito
pela Administração.
14.1.2 A  contratação  obedecerá  as  estipulações  constantes  da minuta  de contrato  integrante  do  edital  da
licitação, do aviso ou do instrumento de contratação direta.
14.1.3 Na hipótese de substituição do termo de contrato por instrumento equivalente, neste serão consideradas
literalmente transcritas todas as cláusulas e condições previstas na minuta de contrato constante deste Edital.
14.1.4 O termo de contrato, a AFM ou, a APS, conforme o caso, deve ser assinado pelo representante legal do
licitante ou mandatário com poderes expressos.
14.1.5 A assinatura se dará por meio do Sistema Eletrônico de Informações - SEI, caso em que o licitante deverá
providenciar  o  cadastramento  de  seu  representante  legal  ou  procurador  no  endereço  eletrônico
www.defensoria.ba.def.br.

14.2. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato, AFM ou APS, conforme o
caso, no prazo e nas condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a
celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor.
14.3 Decorrido o prazo de validade da proposta indicado neste Edital, sem convocação para a contratação, ficarão os
licitantes liberados dos compromissos assumidos.
14.4  Na hipótese de nenhum dos licitantes  aceitar  a  contratação nos  termos do  subitem 14.2  a  Administração,
observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos deste edital, poderá:

a) convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de
preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário, mas não superior ao preço ofertado pelo próprio
licitante remanescente;
b) adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a ordem
classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

14.5. A negociação a que se refere a alínea “a” do subitem 14.4 deste artigo deverá ser oportunizada aos licitantes
remanescentes, assegurada a preferência, em caso de empate, ao licitante mais bem classificado.

Recusa 
14.6 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o termo de contrato, AFM ou APS, conforme o caso, no prazo
estabelecido pela Administração, dentro do prazo de validade da proposta, caracterizará o descumprimento total da
obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta
em  favor  do  órgão  ou  entidade  promotor  da  licitação  (art.  90,  §5º,  c/c  art.  155,  inc.  VI,  da  Lei  Federal  nº
14.133/2021)
14.7 Equipara-se à recusa prevista no subitem 14.6 a circunstância de o adjudicatário deixar de manter as condições
de habilitação exigidas na licitação, ou, por qualquer meio, dar causa à impossibilidade de celebrar o contrato.
14.8 A multa compensatória para a recusa injustificada do adjudicatário em assinar o termo de contrato, em aceitar ou
retirar o instrumento equivalente, ou praticar condutas a elas equiparadas, corresponderá, salvo previsão diversa, ao
mesmo percentual definido para o descumprimento total da obrigação principal, e incidirá sobre o valor global do
contrato (art. 8º, §§1º e 4º, do Decreto nº 23.113/2024).

14.8.1  Nas  hipóteses  em  que  não  houver  valor  contratado,  a  sanção  de  multa  terá  como  base  o  valor
correspondente ao objeto adjudicado ou, quando for o caso, da estimativa da contratação  (art. 7º, §1º, c/c art.
8º, §4º, do Decreto nº 23.113/2024).

14.9 A regra do subitem 14.6 não se aplicará aos licitantes remanescentes convocados na forma da alínea “a” do
subitem  14.4,  exceto se  estes  passarem  à  condição  de  licitante  adjudicatário  (art.  48,  §8º,  do  Decreto  nº
22.888/2024). 

15. INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
15.1 Constituem infrações administrativas para os fins deste Edital as condutas constantes do art. 155 da Lei Federal
n° 14.133/2021 (art. 47 da Lei n° 14.634/2023). 
15.2 Os  licitantes  estarão  sujeitos  às  sanções  administrativas  referidas  na  Lei  nº  14.634/2023,  e  às  demais
cominações legais, resguardado o direito à ampla defesa e ao contraditório.
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16. DISPOSIÇÕES DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
16.1 Tratando-se de licitação destinada ao Sistema de Registro de Preços, serão observados, ainda, os acréscimos da
Seção do Sistema do Registro de Preços – SRP, os quais prevalecerão em caso de conflito. 

17. DISPOSIÇÕES FINAIS 
17.1 A ata da sessão pública será divulgada no sistema eletrônico.
17.2 Os horários estabelecidos neste Edital, no aviso da licitação e durante a sessão pública observarão o horário de
Brasília, Distrito Federal, inclusive para contagem de tempo e prática de atos processuais.
17.3 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os
interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, os princípios elencados no art. 5º da Lei
Federal nº 14.133/2021, a finalidade e a segurança da contratação. 
17.4 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não
será responsável por quaisquer custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.
17.5 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital observar-se-á o art. 183 da Lei Federal n° 14.133/2021. 
17.6 Os atos de comunicação processual da Administração com os licitantes serão realizados por meio eletrônico, na
forma do disposto na Lei n° 12.209/2011 e no Decreto n° 15.805, de 30 de dezembro de 2014. 

17.6.1.  A  Contratada  deverá  manter  atualizado o  endereço  eletrônico  cadastrado  no  Sistema Eletrônico  de
Informações - SEI, para efeito do recebimento de notificação e intimação de atos processuais, conforme Decreto
n° 17.983, de 24 de outubro de 2017, devendo atender às convocações da Administração para a prática de atos
nos prazos indicados. 

17.7 A autoridade competente poderá, até a assinatura do contrato, excluir licitante, em despacho motivado, se tiver
ciência de fato ou circunstância, anterior ou posterior ao julgamento da licitação, que revele inidoneidade ou falta de
capacidade técnica ou financeira para a execução do contrato, assegurada a manifestação do interessado (art. 66 da
Lei n° 14.634/2023).
17.8 Eventuais modificações neste Edital implicarão nova divulgação na mesma forma de sua divulgação inicial, além
do cumprimento dos mesmos prazos dos atos e procedimentos originais, exceto se, inquestionavelmente, a alteração
não comprometer a formulação das propostas, resguardado o tratamento isonômico aos licitantes.
17.9  Os  casos  omissos  serão  dirimidos  pelo  Órgão/Entidade  indicados  no  Preâmbulo  deste  Edital,  segundo  as
disposições contidas na Lei Federal nº 14.133/2021, na Lei n° 14.634/2023, e demais normas aplicáveis.

18. FORO
18.1 As partes elegem o Foro da Cidade do Salvador, Estado da Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais
privilegiado que seja, para solucionar quaisquer dúvidas oriundas deste instrumento que não puderem ser dirimidas
por quaisquer dos meios alternativos de resolução de controvérsias de que trata a Lei Federal n° 14.133/2021.
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MINUTA DE CONTRATO
(X) LICITAÇÃO
(X) PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2026

CONTRATO Nº XX/2026 QUE ENTRE SICELEBRAM A DEFENSORIA PÚBLICA DOESTADO DA BAHIA E A [PESSOA JURÍDICA],PARA OS FINS QUE NELE S DECLARAM.

A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DA BAHIA, neste ato representado pela Dra. CamilaAngélica Canário de Sá Teixeira, titular da DPE/BA, CNPJ no 07.778.585/0001-14, situada no Edf.MultiCab Empresarial, Av. Ulysses Guimarães, 3386 - Sussuarana, Salvador - BA, 41213-000, autorizadapelo Decreto Simples publicado no D.O.E. em 11/02/2025, doravante denominado Contratante, e a [pessoajurídica], inscrita no CNPJ/MF sob o nº ______________, sediada na ______________, doravanterepresentada pelo Sr(a). ______________, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ____________, conforme atosconstitutivos da empresa ou procuração apresentada nos autos, doravante denominado Contratada,resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n° xx/2026, processoadministrativo n° 01.0498.2026.000011178-7, que se regerá Lei Estadual n° 14.634, de 28 de novembrode 2023, pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Resolução CMN nº 5058/2022, demais normaspertinentes e mediante as cláusulas e condições a seguir ajustadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II)
1.1 Constitui objeto do presente contrato a contratação de Instituição Financeira, autorizada pelo BancoCentral do Brasil, para executar, em caráter de exclusividade, serviços bancários de processamento e ogerenciamento da folha de pagamento dos beneficiários da Defensoria Pública do Estado da Bahia –DPE/BA, bem como a centralização dos pagamentos dos fornecedores de bens e serviços e demaiscredores, conforme especificações, características e descrições constantes do Termo de Referência doinstrumento convocatório e da proposta apresentada pela CONTRATADA.
1.2 Vinculam-se a esta contratação, independentemente de transcrição (art. 92, inciso II da Lei Federal n°14.133, de 2021):

a) Termo de Referência;
b) Proposta da Contratada;
c) Edital da Licitação;
d) Minuta do termo de declaração de sigilo de informações de dados pessoais e funcionaisrecebidos;
e) Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA, EXECUÇÃO DO OBJETO E PRORROGAÇÃO
2.1 O prazo de vigência do contrato será de 60 (sessenta) meses, prorrogável por mais 60 (sessenta)meses, na forma dos arts. 106 e 107 da Lei nº 14.133/2021, a partir da publicação de seu extrato noDiário Eletrônico da Defensoria Pública do Estado da Bahia.



2.1.1 O prazo de execução dos serviços será contado da publicação de seu extrato no DiárioEletrônico da Defensoria Pública do Estado da Bahia, encerrando-se no término do prazo devigência do Contrato.
2.2 A prorrogação de que trata esta cláusula está condicionada à justificativa e autorização da autoridadecompetente para celebrar o ajuste, devendo as condições e preços permanecerem vantajosos para oContratante, permitida a negociação com a Contratada, observando-se, ainda, o cumprimento dos seguintesrequisitos:

a) Comprovação de que a forma de prestação dos serviços tem natureza continuada;
b) Apresentação de relatório que discorra sobre a execução do Contrato, com informações de queos serviços foram prestados regularmente;
c) Apresentação de justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interessena realização do serviço;
d) Manifestação expressa da Contratada informando o interesse na prorrogação;
e) Comprovação de que a Contratada mantém as condições iniciais de habilitação.

2.3 A prorrogação do Contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.
2.3.1 A Contratada não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
2.3.2 A Instituição Financeira poderá se opor à prorrogação tratada no item 2.5, desde queo faça mediante documento escrito, recepcionado pela Defensoria Pública do Estado da Bahia,com antecedência mínima de 12 (doze) meses do término da vigência dos termos de ajuste.
2.3.3 Na hipótese de prorrogação da vigência contratual, formalizado mediante Termo deAditamento, será devida nova contrapartida financeira do valor inicialmente arrematadoem favor da Defensoria Pública do Estado da Bahia, com correção monetária e acrescidode inflação acumulada no período, medida pelo Índice Nacional de Preços ao ConsumidorAmplo – IPCA, apurado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, observadasas disposições da Lei nº 14.133/2021.

2.4 O Contrato não poderá ser prorrogado, quando for aplicada à Contratada:
a) A sanção de impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta eindireta do Estado da Bahia;
b) A sanção de declaração de inidoneidade para licitar e contratar, nos termos do §5° do art. 156da Lei Federal n° 14.133, de 2021.

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS
3.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e asnormas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ouparcial;
3.2 As comunicações entre o órgão e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigirtal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim;
3.3 O órgão ou entidade poderá convocar representante da instituição para adoção de providências quedevam ser cumpridas de imediato.
3.4 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar orepresentante da instituição contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, queconterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias



para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do métodode aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.
Da Gestão do Contrato:
3.5 Competirá ao gestor do contrato, dentre outras atribuições previstas em regulamento:

a) Encaminhar os termos contratuais e aditivos para assinatura, podendo solicitar auxílio do fiscalde contrato para execução dessa tarefa;b) Registrar os instrumentos contratuais e outras informações pertinentes no Sistema utilizado pelaInstituição ou outro que o substitua, bem como no portal da transparência da Instituição,mantendo-os atualizados;c) Controlar a validade dos contratos comunicando aos respectivos fiscais, com antecedênciamínima de 6 (seis) meses antes do vencimento, para efeito de renovação ou nova licitação;d) Apreciar a manifestação do fiscal e/ou da unidade interessada no objeto adquirido quanto àcontinuidade ou não do contrato;e) Oficiar à contratada quanto à regularização das faltas registradas e/ou defeitos observados pelofiscal na execução do contrato, estabelecendo prazo para a correção;f) Informar à Diretoria de Finanças, nos autos respectivos, o não atendimento à determinação deque trata o inciso anterior, manifestando-se quanto às justificativas apresentadas pela contratada;g) Informar à Diretoria Administrativa sobre eventuais vícios, irregularidades ou baixa qualidadedos serviços prestados pela contratada, propor soluções para regularização das faltas e problemasobservados e/ou sanções que entender cabíveis;h) Implantar instrumentos de controle para assegurar a qualidade dos serviços prestados, por meiode formulários para sugestão/reclamação, pesquisas diretas de satisfação, urnas coletoras deopinião e outros mecanismos que permitam aferir qualidade e satisfação dos beneficiários daaquisição.i) Cuidar das questões relativas à prorrogação de Contrato junto à unidade competente e aos fiscais,que deve ser providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes, baseadonos princípios da manutenção da necessidade, economicidade e oportunidade da contratação;
Da Fiscalização:
3.6 O CONTRATANTE exercerá seu dever-poder de fiscalizar a execução do contrato relativo ao objetodeste Termo de Referência, mediante a designação de um Fiscal do Contrato, com a indicação do respectivosubstituto, em portaria específica para esta finalidade, observando-se as atribuições constantes na Portaria-DPE/BA, nº 1254/2025, de 12 de setembro de 2025.
3.7 A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, porqualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego demateriais/serviços inadequados ou de qualidades inferiores, e, na ocorrência desta, não implica emcorresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 daLei nº 14.133/2021.
3.8 Fica indicado como gestor deste Contrato o servidor __________________________,matrícula:___________. Nota: alternativamente, a nomeação do gestor do contrato pode ser feitapor portaria.
3.9 Fica(m) indicado(s) como fiscal(is) deste Contrato o(s) servidor(es): _______________________matrícula(s): ___________. Nota: alternativamente, a nomeação do fiscal e/ou comissão pode serfeita por portaria.
3.10 Durante esse período, a contratada deverá comprovar o atendimento pleno aos requisitos técnicos eoperacionais exigidos no Termo de Referência, conforme relatório de acompanhamento emitido pela áreatécnica responsável.



CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO
4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual (art. 122, §2°, da Lei Federal n° 14.133, de2021), sendo vedada ainda a associação da contratada com outrem, a cessão ou transferência total ouparcial do contrato, não se responsabilizando o contratante por nenhum compromisso assumido poraquela com terceiros.

a) Em observância ao interesse da Administração na plena execução do contrato com controledireto sobre a qualidade e a regularidade dos serviços prestados, não será permitida asubcontratação, total ou parcial, do objeto contratual.
b) A eventual inobservância desta cláusula implicará a rescisão contratual por inadimplemento,sem prejuízo das sanções cabíveis previstas na Lei nº 14.133/2021, incluindo aplicação depenalidades administrativas e responsabilização por eventuais danos decorrentes da irregularidade.

4.2. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da Contratada com/por outra pessoa jurídica, desde que:
a) sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos nalicitação original;
b) sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato;
c) não haja prejuízo à execução do objeto pactuado;
d) haja a anuência expressa da Contratante à continuidade do contrato.

CLÁUSULA QUINTA – CONTRAPRESTAÇÃO
5.1. A CONTRATADA pagará à CONTRATANTE a importância de R$... (...), a título decontraprestação pelo processamento e o gerenciamento da folha de pagamento dos beneficiários daDefensoria Pública do Estado da Bahia – DPE/BA, bem como a centralização dos pagamentos dosfornecedores de bens e serviços e demais credores, em caráter de exclusividade.

CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO
6.1 O pagamento deverá ser em parcela única, em conta corrente a ser indicada pela Diretoria de Finanças,até 15 (quinze) dias após assinatura do contrato.
6.2 Em caso de não pagamento em até 15 (quinze) dias do prazo previsto no subitem anterior o contratoserá rescindido unilateralmente, sendo convocado a assumir o objeto da presente licitação o licitanteclassificado em posição imediatamente posterior ao vencedor original do certame, sujeitando-se aContratada, ainda, às demais penalidades previstas no instrumento contratual.

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
7.1 O Contratante, além das determinações contidas no instrumento convocatório, bem como daquelasdecorrentes de lei, obriga-se a:

a) exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com esteContrato e seus anexos;
b) Apresentar, na forma da legislação em vigor, os documentos e informações necessárias àexecução dos serviços objeto da contratação
c) Executar, no que lhe couber, o fluxo financeiro, obedecendo aos prazos para o processamentodas folhas de pagamento, conforme previsto neste Termo de Referência;



d) Rejeitar, com a devida justificativa, qualquer serviço executado em desacordo com asespecificações e obrigações assumidas pela Contratada;
e) intimar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objetofornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suasexpensas;
f) acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato e o cumprimento das obrigações pelaContratada;
g) Aplicar as sanções administrativas, quando cabíveis, observado o direito ao contraditório e aampla defesa e devido processo legal;
h) explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execuçãodo presente Contrato apresentadas pela Contratada, ressalvados os requerimentos manifestamenteimpertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste;
i) Regularizar, no prazo de 10 (dez) dias úteis, as inconsistências porventura indicadas pelobanco;
j) Comunicar ao contratado os casos de afastamento e/ou morte de membros e servidores (ativosou inativos) e pensionistas, assim que disponível a informação, juntamente com os documentoscomprobatórios, bem como encaminhar Ofício caso seja necessária a reversão de valores aocontratante;
k) Informar aos beneficiários, no que lhe couber, a respeito dos meios de recebimento do crédito,portabilidade e outros benefícios, por meio da Diretoria de Gestão de Pessoas – DGP.
8.1.1 O Contratante, no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do protocolo do(s)requerimento(s) relacionado à execução do presente Contrato, decidirá sobre todas as solicitaçõese reclamações apresentadas pela Contratada, admitida a prorrogação motivada do prazo, por igualperíodo (art. 123 da Lei Federal n° 14.133, de 2021).

7.2 Além destas, serão observadas as obrigações específicas constantes do Termo de Referência.

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
8.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste Contrato e em seus anexos, assumindocomo exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto,observando, ainda, as obrigações decorrentes de lei e aquelas dispostas no Termo de Referência,especialmente:

a) Responder por quaisquer danos ou prejuízos provenientes da execução irregular do contrato, quevier a causar a DPE/BA ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, correndo às suas expensasas correspondentes despesas de serviços em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreçõesdurante ou após sua prestação;b) Manter um padrão mínimo de qualidade na prestação de serviços aos integrantes da DPE/BA;c) A instituição financeira poderá, mediante petição e deferimento da DPE/BA, utilizar os espaçosfísicos e virtuais deste para comunicação com seus integrantes;d) Quando deferido, o uso dos espaços físicos e virtuais da DPE/BA não poderá gerar quaisquerônus à Administração;e) Manter, durante o período de vigência do contrato, todas as condições de habilitação e qualificaçãoexigidas no momento da contratação;f) Arcar e responsabilizar-se, com todas as despesas diretas ou indiretas, tais como: impostos, taxas,salários, transportes, alimentação, diárias, assistência médica, encargos sociais, fiscais,



trabalhistas, previdenciários e de ordem de classe, indenizações civis e quaisquer outras queforem devidas a seus empregados no desempenho dos serviços, ficando ainda a Contratante isentade qualquer vínculo empregatício com os mesmos;g) Comunicar à Contratante, por escrito, quando verificar condições inadequadas de execução dosserviços ou a iminência de fatos que possam prejudicar a sua execução;h) Fornecer cartões magnéticos para realização de saques e pagamentos a partir das conta-salário,as quais poderão ser movimentadas para todos os fins admitidos pelas normas regulamentares,inclusive transferências e liquidação de contas, faturas ou quaisquer outros documentosrepresentativos de dívidas;i) Assegurar ampla divulgação dos valores cobrados por seus serviços e informar prévia ediretamente aos servidores quando ocorrerem mudanças em suas políticas de isenção ou deredução dessas tarifas;j) Realizar a abertura das conta-salário para os beneficiários em no máximo 45 (quarenta e cinco)dias após a assinatura do contrato, com a possibilidade de haver, alternativamente, a abertura decontas correntes, para os beneficiários que assim o desejarem, observados os benefícios de isençãotarifária previstas no Termo de Referência e no Contrato;k) Informar toda a documentação necessária e tomar as providências adequadas para garantir aportabilidade eficiente e segura dos dados durante a transição, respeitando as normas de segurançada informação e privacidade dos dados pessoais, conforme a Lei nº 13.709/2018 - Lei Geral deProteção de Dados;l) Creditar na conta bancária indicada pela DPE/BA, nos prazos e na forma previstos no Termo deReferência, o valor ofertado na licitação, em moeda corrente nacional;m) Assegurar, sem ônus para os beneficiários da Defensoria Pública do Estado da Bahia, a faculdadede transferência, com disponibilidade no mesmo dia, dos créditos para conta de depósitos detitularidade dos beneficiários, por eles livremente abertas em outras instituições financeiras, emconformidade com o art. 2º da Resolução 3.402/2006 e Resolução 3.424/2006 do Banco Centraldo Brasil - BCB;n) Disponibilizar estrutura de atendimento compatível aos beneficiários da folha de pagamento daDPE/BA, observada a distribuição territorial e o volume de recursos movimentados em cadalocalidade, conforme dados do item 9.5 do Termo de Referência;o) A estrutura de atendimento deverá ser disponibilizada por meio de agência bancária, posto deatendimento bancário (PAB), terminais de autoatendimento, correspondentes bancários ou outroscanais presenciais, assegurado o acesso adequado aos serviços necessários à abertura de contas,movimentação financeira e demais operações vinculadas à contratação;p) Nos municípios em que o quantitativo de beneficiários ou o volume financeiro movimentado pelafolha de pagamento não justificar a instalação de estrutura física própria, a Instituição FinanceiraCONTRATADA poderá assegurar o atendimento por meio de canais alternativos, inclusiveatendimento digital, correspondentes bancários ou outras formas de atendimento disponibilizadaspela rede da instituição, desde que garantido aos beneficiários acesso adequado e sem ônus aosserviços bancários vinculados ao objeto desta contratação;q) As informações entre a CONTRATADA e a CONTRATANTE, devem ser protegidas através douso de certificação digital moderna, emitidos por uma Autoridade Certificadora – AC autorizadapela Infraestrutura de Chave Pública, Certificado SSL – ICP-BRASIL, ou mediante utilização desenhas, tanto para fins de autenticação da origem quanto para garantir o sigilo dos dadostransferidos;r) Responsabilizar pela guarda e sigilo das informações constantes nos arquivos repassados pelaDEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DA BAHIA, bem como por todas as informaçõestrocadas, nos moldes da Declaração de Confidencialidade;s) Observar e cumprir as normas, políticas e regulamentações aplicáveis à segurança da informação,confidencialidade, proteção de dados pessoais, gestão de riscos e correlatos;t) Garantir, manter e melhorar a qualidade dos serviços prestados, de maneira competitiva nomercado;



u) Garantir o desenvolvimento de produtos específicos para os membros e servidores e outros,conforme o caso, com valores inferiores ou correspondentes ao melhor valor oferecido aos demaiscorrentistas, em especial:
· Empréstimos;
· Financiamentos e investimentos;
· Condições especiais de cobrança de juros de cheques especiais, etc.v) Atender, em até 24 (vinte e quatro) horas, as demandas da gestão do contrato relativamente àsobrigações assumidas

CLÁUSULA NONA – GARANTIA DA CONTRATAÇÃO
9.1 Não haverá exigência da garantia na contratação, pelas razões constantes no Estudo Técnico Preliminar(art. 96, caput, da Lei Federal n° 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
10.1 Constituem infrações administrativas para os fins deste Contrato, as condutas constantes do art. 155da Lei n° 14.133, de 2021, a serem apuradas na forma da Portaria nº 1202/2025 de 05 de setembro de 2025.
10.2 Serão aplicadas à Contratada que incorrer nas infrações constantes do art. 155 da Lei n° 14.133, de2021, as sanções previstas no art. 156 da mesma norma, observado os arts. 48 e 49 da Lei n° 14.634, de2023 e a disciplina constante da Portaria nº 1202/2025 de 05 de setembro de 2025.
10.3 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitarou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa (art. 156, §7°, da Lein° 14.133, de 2021).

DAS MULTAS
10.4 A pena de multa será aplicada em função de inexecução contratual, inclusive por atraso injustificadona execução do contrato e deve ser calculada na forma do edital ou do contrato, não podendo ser inferiora 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado oucelebrado com contratação direta, e será observado o que se segue:

10.4.1. Multa compensatória:
a) No caso de descumprimento total da obrigação principal, será aplicada multacompensatória no percentual de 30% (trinta por cento) incidente sobre o valor global docontrato.
b) Caso o cumprimento da obrigação principal, uma vez iniciado, seja descontinuado,será aplicado o percentual 30% (trinta por cento) sobre o saldo do contrato, isto é, sobrea diferença entre o valor global do contrato e o valor da parte do fornecimento ou doserviço já realizado, sem prejuízos das multas moratórias incidentes pelo descumprimentoparcial da obrigação, caso ocorra.
c) Em caso de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, será aplicada multa nopercentual 30% (trinta por cento) incidente sobre o valor global do contrato.
d) As condutas ilícitas praticadas pelos contratados que acarretarem a aplicação de sançãode declaração de inidoneidade, incorrerão na aplicação da penalidade de multa em 30%do valor do total do contrato.

10.4.2 Multa moratória:



a) Em caso de atraso no cumprimento da obrigação principal, será aplicado o percentualde 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia, calculados sobre o valor da parcela dofornecimento ou do serviço em mora, limitados a 15% (quinze por cento) do valor docontrato.
a.1) A multa por inexecução parcial a que se refere o inciso anterior queocasionar grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicosou ao interesse coletivo, deverá ser majorada em 10% (dez por cento).

b) O atraso no cumprimento da obrigação acessória ensejará a aplicação de multa nopercentual de 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia, limitado ao máximo de 10% (dezpor cento), calculados sobre o valor ou custo da parcela da obrigação descumprida.
c) Ao contratado que deixar de manter durante todo o período de vigência do contrato, ascondições de habilitação exigidas na licitação, será aplicada multa de será de 5% (cincopor cento), por mês de descumprimento nos casos.

10.5 O inadimplemento de obrigação acessória que retarde, comprometa ou impeça a execução daobrigação principal será considerado descumprimento da obrigação principal, sujeitando-se às cominaçõeslegais respectivas.
10.6 Quando impossível mensurar o valor da obrigação descumprida, aplicar-se-á o percentual de 2% (doispor cento) correspondente ao valor mensal do contrato, por mês de descumprimento.
10.7 Na hipótese de descumprimento da obrigação de prestar a garantia contratual, sujeitará o contratadoa:

a) Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia, limitado a 5% (cinco por cento) sobre o valor dagarantia, quando houver atraso na apresentação da garantia;
a.1) A multa moratória por atraso na apresentação da garantia será contabilizada até o 30º(trigésimo) dia de atraso.

b) Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor global do contrato quando deixar de apresentar agarantia.
b.1) A multa compensatória por atraso na apresentação do seguro garantia será aplicada após o30º (trigésimo) dia de atraso.

c) Nesta hipótese, a multa moratória ou compensatória não poderá superar o valor da própria garantiacontratual.

DA APLICAÇÃO DAS SANÇÕES
10.8 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;b) as peculiaridades do caso concreto;c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;d) os danos que dela provierem para a Administração Pública;e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientaçõesdos órgãos de controle.
10.9 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmentedevido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, responderá à contratada pela suadiferença, devidamente atualizada pelo Índice Geral de Preços – Mercado (IGP-M) ou equivalente, queserá descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou cobrados judicialmente.



10.10 O atraso, para efeito de cálculo de multa por atraso na entrega do objeto ou serviço, será contado emdias corridos, a partir do dia seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução do contrato, sedia de expediente normal na repartição interessada, ou no primeiro dia útil seguinte.

DO PROCESSAMENTO DAS SANÇÕES
10.11 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) diasúteis, contado da data de sua intimação.
10.12 O valor da multa, aplicada após o regular processo administrativo, será descontado de pagamentoseventualmente devidos pelo CONTRATANTE à CONTRATADA ou cobrado judicialmente.
10.13 Será admitida medida cautelar destinada a garantir o resultado útil do processo administrativosancionatório, de forma antecedente ou incidental à sua instauração, inclusive a retenção provisória dovalor correspondente à estimativa da sanção de multa.

10.13.1 O valor da retenção provisória a que se refere o subitem anterior deste artigo não poderáexceder ao limite máximo estabelecido no §3º do art. 156 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.
10.14 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação dereparação integral do dano causado ao Contratante, observado o disposto na Lei Estadual n° 12.209, de2011 (art. 156, §9°, da Lei n° 14.133, de 2021).
10.15. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis delicitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o ritoprocedimental e a autoridade competente definidos na referida lei. (art. 159 da Lei n° 14.133, de 2021 e§3°, do art. 47 da Lei n° 14.634, de 2023).
10.16. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar oucontratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021 (art. 60 da Lei n°14.634, de 2023).
10.17. A apuração das infrações administrativas será realizada em processo administrativo sancionatório,com a observância das garantias da ampla defesa e do contraditório, processada pela Comissão ProcessantePermanente da Defensoria Pública do Estado da Bahia, na forma da Portaria nº 1202/2025 de 05 desetembro de 2025.

10.17.1 A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta emcompensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outrassanções previstas na Lei nº 14.133/2021 e Lei Estadual nº 14.634/2023, podendo haver acumulação das multas moratórias e compensatórias.
10.17.1.1 Na hipótese do subitem anterior, se o cálculo da multa moratória atingir opatamar correspondente ao valor máximo da multa compensatória, o recebimento doobjeto deverá ser recusado, salvo justificativa escrita devidamente fundamentada, semprejuízo da aplicação das demais sanções previstas em lei (art. 9º, §4º, do Decreto nº23.313/2024).

10.18 A apuração de responsabilidades relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e dedeclaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de apuração deresponsabilização a ser conduzido por comissão, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimaráo licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação,apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.



10.19 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa eimpedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiverproferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará orecurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
10.20 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração deinidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, edecidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
10.21 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida atéque sobrevenha decisão final da autoridade competente.
10.22 O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação dasanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins depublicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional deEmpresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (art. 161 da Lei nº 14.133, de2021 e §1° do art. 55 da Lei n° 14.634, de 2023).

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA
10.23. A personalidade jurídica da Contratada poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abusodo direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos em lei e neste Contratoou para provocar confusão patrimonial.

10.23.1. Com a desconsideração da personalidade jurídica, todos os efeitos das sanções aplicadasà pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração,à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle,de fato ou de direito, com a Contratada.
10.23.2 Em todos os casos de desconsideração da personalidade jurídica deverão ser observadoso contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – EXTINÇÃO CONTRATUAL
11.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sidocumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contratantes.

11.1.1. Em caso de rescisão unilateral do contrato pela DPE/BA, caberá a devolução proporcionaldo valor pago pela contratada, corrigido monetariamente pelo IPCA. O contratante deve notificaro contratado nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia.
11.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do Contrato, desde quehaja a intimação à Contratada pelo Contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses deantecedência desse dia (art. 106, §1° da Lei Federal n° 14.133, de 2021).
11.1.3. Caso a intimação da não-continuidade do Contrato de que trata este subitem ocorra commenos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) mesesda data da comunicação.



11.2. O Contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazonele fixado, por algum dos motivos previstos no art. 137 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, asseguradoso contraditório e a ampla defesa.
11.2.1. A extinção do contrato poderá ser:
a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimentodecorrente de sua própria conduta (arts 138, inciso I, e 139 da Lei Federal nº 14.133, de 2021);
b) consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê deresolução de disputas, desde que haja interesse da Administração (art. 138, inciso II, da Lei Federalnº 14.133, de 2021);
c) determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromissoarbitral, ou por decisão judicial (art. 138, inciso III, da Lei Federal nº 14.133, de 2021).
12.2.2. A alteração social, da finalidade ou da estrutura da empresa Contratada não ensejará aextinção contratual se não restringir sua capacidade de concluir o Contrato (art. 137, inciso III, daLei Federal nº 14.133, de 2021).

11.2.2.1. Se a alteração de que trata a subcláusula 12.2.2 implicar mudança da pessoajurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.
11.2.3. O Contrato será extinto caso se constate que a Contratada mantém vínculo de naturezatécnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidadeContratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue nafiscalização ou na gestão do Contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente emlinha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei Federal nº14.133, de 2021).

11.3 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido de:
a) balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
b) relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
c) indenizações e multas.

11.4 A extinção do Contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, conforme art. 131 da Lei Federal n° 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – SISTEMA ORÇAMENTÁRIO
12.1. A presente contratação não implicará ônus financeiro para a Administração Pública, uma vez que ainstituição financeira contratada realizará repasse financeiro, a título de contrapartida pelo direito deexploração dos serviços objeto do Termo de Referência.

12.1.1 A receita decorrente da cessão onerosa da folha de pagamentos será classificada, para finsorçamentários, como Receita Corrente – Outras Receitas Correntes, conforme a estrutura previstana legislação aplicável e nos demonstrativos oficiais do Estado.
12.1.2 A classificação na Fonte de Recursos 113 – Recursos Diretamente Arrecadados por Órgãosda Administração Direta decorre do fato de a receita ser gerada diretamente por contrato celebradoentre o órgão público e instituição financeira, sem intermediação de outros entes federativos esem natureza tributária.

12.2. A eventual aplicação dos recursos observará a programação orçamentária vigente, condicionada àsua regular incorporação ao orçamento, vedada qualquer vinculação automática à despesa sem a devidaautorização legal.



12.2.1 A utilização dos recursos arrecadados está condicionada à prévia autorização orçamentária,mediante abertura de créditos adicionais, nos termos dos arts. 41 a 44 da Lei nº 4.320/1964,observadas as diretrizes da LDO e as normas do MCASP.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – PUBLICAÇÃO
13.1. Incumbirá ao Contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de ContrataçõesPúblicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA
14.1. Fica pactuado que os atos de comunicação processual com a Contratada poderão ser realizados pormeio eletrônico, na forma do disposto na Lei n° 12.209, de 2011, e do Decreto n° 15.805, de 30 de dezembrode 2014.

14.1.1. A Contratada deverá manter atualizado o endereço eletrônico cadastrado no SistemaEletrônico de Informações- SEI, para efeito do recebimento de notificação e intimação de atosprocessuais, conforme Decreto estadual n° 17.983, de 24 de outubro de 2017.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LEI GERAL DEPROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS (LGPD)
15.1 – Inclui-se as seguintes obrigações da Contratada e da Contratante do Contrato:

a) É vedado às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência daexecução contratual para finalidade distinta daquela do objeto da contratação, sob pena deresponsabilização administrativa, civil e criminal.
b) As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações emespecial os dados pessoais e os dados pessoais sensíveis repassados em decorrência da execuçãocontratual, em consonância com o disposto na Lei n. 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de DadosPessoais - LGPD), sendo vedado o repasse das informações a outras empresas ou pessoas, salvoaquelas decorrentes de obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do instrumentocontratual.
c) As partes responderão administrativa e judicialmente em caso de danos patrimoniais, morais,individuais ou coletivos, aos titulares de dados pessoais repassados em decorrência da execuçãocontratual, por inobservância à Lei Geral de Proteção de Dados.
d) Em atendimento ao disposto na Lei Geral de Proteção de Dados, a CONTRATANTE, para aexecução do serviço objeto deste contrato, tem acesso a dados pessoais dos representantes daCONTRATADA, tais como número do CPF e do RG, endereços eletrônico e residencial, e cópiado documento de identificação.
e) A CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados ese compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislação com o intuitode proteger os dados pessoais repassados pelo CONTRATANTE.
f) A CONTRATADA fica obrigada a comunicar ao CONTRATANTE em até 48 (quarenta e oito)horas qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ouilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequadoou ilícito, bem como adotar as providências dispostas no art. 48 da Lei Geral de Proteção de Dados.
g) “Leis Aplicáveis à Proteção de Dados” significa todas as leis, normas e regulamentos que regemo tratamento de dados pessoais, em especial, a Lei Geral de Proteção de Dados (Lei Federal n.



13.709/2018, “LGPD”), além das normas e dos regulamentos adotados ou a serem adotados pelaDefensoria Pública do Estado da Bahia, e determinações de órgãos reguladores/fiscalizadoressobre a matéria.
h) As expressões utilizadas no presente contrato, tais como, ‘titular dos dados’, ‘dados pessoais’,‘tratamento’, ‘violação de dados pessoais’, etc., serão interpretadas com base no significadoatribuído pela LGPD.
i) A Defensoria Pública do Estado da Bahia/Contratante agirá como “controlador”, nos termos doart.5°, VI da Lei nº13.709/2018, e a Contratada assume o papel como “operador”, nos termos doart. 5º, VII, da mesma Lei 13.709/2018, no sentido estrito da LGPD, salvo nos casos em que ooperador/Contratado(a), passe a atuar em desconformidade com as orientações do“controlador/Contratante”, passando assim a se responsabilizar como controlador, perante osórgãos de controle/fiscalização.
j) O Contratado(a) declara que conhece a Política de Governança de Privacidade e de Proteção deDados Pessoais da Defensoria Pública do Estado da Bahia (Portaria nº 811, de 30.08.2021,publicada no DOE/DPE de 31/08/2021), e se compromete ao seu cumprimento e fiel observância,tudo de conformidade com o art. 39, da Lei nº 13.709/2018.

DA CONFIDENCIALIDADE NA RELAÇÃO CONTRATUAL
15.2 - Inclui-se, ainda, os seguintes itens às obrigações da contratada do presente Contrato:

a) O Contratado será expressamente responsabilizado quanto à manutenção de sigilo absolutosobre quaisquer dados, informações, artefatos, contidos em quaisquer documentos e em quaisquermídias, de que venha a ter conhecimento durante a execução do contrato, não podendo, sobqualquer pretexto divulgar, reproduzir ou utilizar, sob pena de sanções legais, independentementeda classificação de sigilo conferida pela Defensoria Pública do Estado da Bahia a tais documentosou dados, mesmo após a conclusão do vínculo contratual.
b) Será mantido em rigoroso sigilo e confidencialidade as informações, não podendo divulgar aterceiros, por quaisquer meios, qualquer informação, documento e material produzido a que tenhaou venha a ter acesso durante a vigência deste Contrato, e em razão do serviço objeto do presenteContrato, que não seja conhecida do público em geral.
c) O Contratado não poderá divulgar quaisquer informações a que tenha acesso em virtude dostrabalhos ou de que tenha tomado conhecimento em decorrência da execução do objeto docontrato, sem autorização da Autoridade Competente da Defensoria Pública do Estado da Bahia,por escrito, sob pena de aplicação das sanções cabíveis, além do pagamento de indenização porperdas e danos.
d) Toda a produção intelectual, inovações e de toda e qualquer documentação, dados, relatórios,além de materiais e outros gerados em razão da prestação de serviços é de propriedade daDefensoria Pública do Estado da Bahia.
e) O descumprimento da obrigação de sigilo e confidencialidade sujeitará o Contratado aopagamento, ou recomposição, de todas as perdas e danos resultantes do descumprimento, bemcomo a sua responsabilização civil e criminal respectivas, as quais serão apuradas em regularprocesso judicial ou administrativo, nos termos do Regulamento Interno de Licitações e Contratos- RILC (normativos competentes e aplicáveis) da Defensoria Pública do Estado da Bahia.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DISPOSIÇÕES GERAIS
16.1 Constatada irregularidade no procedimento licitatório ou na execução contratual, caso não sejapossível o saneamento, a decisão sobre a suspensão da execução ou sobre a declaração de nulidade docontrato observará o disposto no art. 147 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.



16.2 Os casos omissos serão dirimidos pelo Contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133,de 2021, na Lei n° 14.634, de 2023, e demais normas aplicáveis.
18.3 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Contrato observará o art. 183 da Lei Federal n° 14.133,de 2021 e o art. 67 da Lei n° 14.634, de 2023.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO
17.1. As partes elegem o Foro da Cidade do Salvador, Estado da Bahia, que prevalecerá sobre qualqueroutro, por mais privilegiado que seja, para solucionar quaisquer dúvidas oriundas deste instrumento quenão puderem ser dirimidas por quaisquer dos meios alternativos resolução de controvérsias de que trata aLei Federal n° 14.133, de 2021.

Salvador/BA.

CONTRATANTE

CONTRATADA
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PARTE VIII – TERMO DE REFERÊNCIA
ANEXO I - Termo de Referência na Íntegra

Pregão eletrônico no   18/2026       01.0498.2026.000011178-7
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TERMO DE REFERÊNCIA 
 
 
 

1. OBJETO 
 

1.1. Contratação de Instituição Financeira, autorizada pelo Banco Central do Brasil, para 
executar, em caráter de exclusividade, serviços bancários de processamento e o 
gerenciamento da folha de pagamento dos beneficiários da Defensoria Pública do 
Estado da Bahia – DPE/BA, bem como a centralização dos pagamentos dos 
fornecedores de bens e serviços e demais credores. 
 
 

2. DAS CONDIÇÕES GERAIS 
 

2.1. A Licitação será realizada em lote único, na modalidade Pregão Eletrônico. 
 

2.2. O critério de julgamento adotado será de menor preço para obtenção da MAIOR 
VALOR OFERTADO, seguindo os critérios estabelecidos no item 8.8. 
 

2.3. A presente contratação será regulada conforme condições e especificações definidas 
neste Termo de Referência e será regida conforme determinação da Lei nº 
14.133/2021, Resolução CMN nº 5058/2022 e demais normas pertinentes. 
 

2.4. Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como serviços comuns, nos 
termos da Lei 14.133/2021 e de natureza contínua, sem regime de dedicação 
exclusiva de mão de obra. 
 

2.5. O prazo de vigência do contrato será de 60 (sessenta) meses, prorrogável por mais 
60 (sessenta meses) meses, na forma dos arts. 106 e 107 da Lei nº 14.133/2021, a 
partir da publicação de seu extrato no Diário Eletrônico da Defensoria Pública do 
Estado da Bahia. 
 
2.5.1 O prazo de execução dos serviços será contado da data da assinatura, com 
eficácia legal após a publicação do seu extrato no Diário Oficial Eletrônico, 
encerrando-se no término do prazo de vigência do Contrato. 
 
2.5.2 A Instituição Financeira poderá se opor à prorrogação tratada no item 2.5, desde 
que o faça mediante documento escrito, recepcionado pela Defensoria Pública do 
Estado da Bahia, com antecedência mínima de 12 (doze) meses do término da 
vigência dos termos de ajuste. 
 
2.5.3 Na hipótese de prorrogação da vigência contratual, formalizado mediante Termo 
de Aditamento, será devida nova contrapartida financeira do valor inicialmente 
arrematado em favor da Defensoria Pública do Estado da Bahia, com correção 
monetária e acrescido de inflação acumulada no período, medida pelo Índice Nacional 
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de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, apurado pelo Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística – IBGE, observadas as disposições da Lei nº 14.133/2021. 
 

2.6. A Instituição Financeira não poderá subcontratar, ceder ou transferir, total ou   
parcialmente, o objeto contratual. 
 

2.7. A Instituição Financeira contratada deve assegurar, sem ônus para os beneficiários 
da Defensoria Pública do Estado da Bahia, a faculdade de transferência, com 
disponibilidade no mesmo dia, dos créditos para conta de depósitos de titularidade 
dos beneficiários, por eles livremente abertas em outras instituições financeiras, em 
conformidade com o art. 2º da Resolução 3.402/2006 e Resolução 3.424/2006 do 
Banco Central do Brasil - BCB. 
 
 

3. DA FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO  
 

3.1. A execução das atividades especificadas no objeto envolve volume significativo de 
recursos e beneficiários e demanda infraestrutura tecnológica especializada, sistemas 
de segurança avançados, ambientes de alta disponibilidade e conformidade integral 
às normas do Sistema de Pagamentos Brasileiro. Tais requisitos são inerentes à 
atividade bancária, regulada pelo Banco Central do Brasil, cujo cumprimento 
ultrapassa as capacidades operacionais e jurídicas da Defensoria Pública. 
 

3.2. A centralização das operações financeiras em agente único, contratado em regime de 
exclusividade, assegura maior regularidade, confiabilidade e segurança na execução 
das obrigações pecuniárias da Defensoria, permitindo fluxo contínuo e transparente 
de informações, integração sistêmica com os órgãos de controle interno e externo, 
redução de inconsistências contábeis e aprimoramento dos mecanismos de auditoria 
e rastreabilidade.  
 

3.3. Este modelo, também, contribui para a padronização dos procedimentos 
administrativos internos, resultando em maior eficiência na gestão dos recursos 
públicos e na execução da despesa, além de fortalecer a governança institucional e 
assegurar maior previsibilidade no cumprimento do calendário remuneratório e das 
demais obrigações financeiras. 
 

3.4. Dessa forma, a contratação proposta traduz decisão administrativa necessária, 
técnica e juridicamente adequada, constituindo medida essencial para garantir a 
continuidade, a eficiência, a segurança e a conformidade legal das operações 
financeiras da Defensoria Pública do Estado da Bahia. A adoção do modelo 
pretendido reafirma o compromisso institucional com a boa gestão dos recursos 
públicos, com a proteção dos beneficiários e com a observância dos princípios que 
regem a Administração Pública. 
 

3.5. A contratação beneficia de maneira ampla e equânime todos os destinatários da 
política remuneratória e indenizatória da Defensoria Pública do Estado da Bahia, 
garantindo-lhes regularidade nos pagamentos, maior segurança no tratamento de 
seus dados pessoais e financeiros.  
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3.6. Além disso, a previsão de que a instituição contratada possa ofertar crédito 

consignado em folha aos beneficiários, sem caráter de exclusividade, reforça a 
adoção de práticas transparentes e concorrenciais, assegurando liberdade de 
escolha, proteção contra abusividades e estímulo à busca por condições mais 
vantajosas no mercado de crédito. 
 

3.7. Neste contexto, o presente Termo de Referência traça as principais diretrizes que 
nortearão o processo licitatório. 
 

3.8. Composição do Quadro de Pessoal: 
 

COMPOSIÇÃO DO QUADRO DE PESSOAL - DPE/BA 2025 

DESCRIÇÃO QUANTIDADE % 

DEFENSORES 423 22,7% 

SERVIDORES 81 4,4% 

REDA 502 27,0% 

ESTAGIÁRIOS 856 46,0% 

   

TOTAL GERAL 1862  100,0% 

 

 

4. DA DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO  
 

4.1. A Instituição Financeira contratada será responsável pela execução dos 
seguintes serviços bancários:  
 

4.1.1. Processamento da Folha de Pagamento:  
 

Engloba os serviços de processamento, gerenciamento e operacionalização, em 
caráter de exclusividade, dos créditos remuneratórios, indenizatórios e correlatos 
destinados aos beneficiários ativos, inativos, efetivos e temporários, estagiários 
remunerados, pensionistas e exonerados com valores pendentes e outros que 
venham a ser incluídos/admitidos durante a vigência do instrumento contratual. Inclui 
o registro, controle, conferência, liberação e efetivação dos pagamentos, bem como a 
manutenção de contas destinadas ao recebimento dos valores. 
 
4.1.1.I. A contratação abrange a totalidade dos beneficiários ativos e inativos da 

Instituição, integrantes do Quadro de Pessoal, incluindo defensores públicos, 
servidores comissionados, servidores contratados sob Regime Especial de 
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Direito Administrativo (REDA), estagiários remunerados, pensionistas e 
demais pessoas que venham a integrar o quadro funcional durante a vigência 
contratual. 
 

4.1.1.II.  A operacionalização do processamento da folha de pagamento será em 
formato eletrônico, observando os sistemas eletrônicos e as rotinas de 
trabalho da DPE/BA, sob responsabilidade da Diretoria de Gestão de Pessoal 
e da Diretoria de Finanças. 

 
4.1.2. Centralização dos Pagamentos Institucionais:  
 
Compreende a execução exclusiva dos serviços de pagamentos direcionados a 
fornecedores de bens, prestadores de serviços, contratados, concessionárias e 
demais credores da Instituição, assegurando tratamento unificado, padronizado e 
seguro para todas as obrigações financeiras da DPE/BA, abrangendo todas as suas 
unidades administrativas e operacionais no território do Estado da Bahia. 
 
4.1.3. Serviços de Crédito Consignado:  

 
Inclui, de forma não exclusiva, os serviços de disponibilização de operações de crédito 
consignado em folha de pagamento aos beneficiários da DPE/BA, observadas as 
normas aplicáveis, garantida a liberdade de escolha dos usuários, a transparência das 
condições ofertadas e vedada a imposição de qualquer ônus à Instituição. 
 
Os membros e servidores ativos da DPE/BA podem contratar operações de crédito 
consignado em folha de pagamento com as instituições financeiras que operam no 
sistema contratado pela Instituição Financeira, conforme autorizado pelo Banco 
Central do Brasil e credenciadas nos termos da legislação vigente.  
 
4.2. A Instituição Financeira CONTRATADA não poderá cobrar tarifas bancárias das 

contas correntes abertas pela DPE/BA. 
 

DAS REDES DE ATENDIMENTO 
 

4.3. Considerando que a atuação institucional da Defensoria Pública do Estado da 
Bahia – DPE/BA se estende à Capital e a diversos municípios do interior do 
Estado, a Instituição Financeira CONTRATADA deverá disponibilizar estrutura 
de atendimento compatível aos beneficiários da folha de pagamento da DPE/BA, 
observada a distribuição territorial e o volume de recursos movimentados em 
cada localidade, conforme dados do item 9.5 deste Termo de Referência. 
 

4.3.1. A estrutura de atendimento deverá ser disponibilizada por meio de agência 
bancária, posto de atendimento bancário (PAB), terminais de autoatendimento, 
correspondentes bancários ou outros canais presenciais, assegurado o acesso 
adequado aos serviços necessários à abertura de contas, movimentação 
financeira e demais operações vinculadas à contratação. 
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4.3.2. Para fins de dimensionamento da estrutura de atendimento, será considerado, 
como referência, o valor mensal de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil 
reais), conforme dados do item 9.5, sem prejuízo de sua eventual atualização. 
 

4.3.3. Nos municípios em que o quantitativo de beneficiários ou o volume financeiro 
movimentado pela folha de pagamento não justificar a instalação de estrutura 
física própria, a Instituição Financeira CONTRATADA poderá assegurar o 
atendimento por meio de canais alternativos, inclusive atendimento digital, 
correspondentes bancários ou outras formas de atendimento disponibilizadas 
pela rede da instituição, desde que garantido aos beneficiários acesso 
adequado e sem ônus aos serviços bancários vinculados ao objeto desta 
contratação. 
 

4.4. A Instituição Financeira CONTRATADA, não será obrigada a disponibilizar 
agência, posto de atendimento ou caixas de atendimento eletrônico, na sede da 
Capital da DPE/BA. 
 

5. DOS REQUISITOS PARA CONTRATAÇÃO 
 

5.1. Requisitos de Sustentabilidade: 
 

5.1.1. Atinente aos impactos ambientais e as respectivas medidas mitigadoras, 
observa-se que a realização do objeto desta contratação não gerará impactos 
ambientais relevantes, razão pela qual não serão exigidas providências 
adicionais ou específicas nessa área. 

 

5.1.2. Deverão ser observadas, sempre que aplicável, práticas de sustentabilidade 
ambiental na execução dos serviços, conforme previsto em lei. 

 

5.2. Requisitos Internos 
 

5.2.1. Os serviços de processamento e gerenciamento da folha de pagamento serão 
executados de forma exclusiva, abrangendo os servidores atuais, ativos e 
inativos, os beneficiários e outros que venham a ser incluídos/admitidos durante 
a vigência do instrumento contratual.  

 

5.2.2. O crédito dos proventos e remunerações será feito, obrigatoriamente, por meio 
das contas que serão abertas em nome de cada integrante da DPE/BA, 
conforme regulamentação do Conselho Monetário Nacional e do Banco Central 
do Brasil, garantindo as condições e isenções de tarifas previstas na Resolução 
CMN n. 5.058 de 15 de dezembro de 2022. 

 
5.2.3. O Banco que for contratado deverá fornecer cartões magnéticos e aplicativo 

mobile para realização de saques e pagamentos a partir das contas-salário, os 
quais serão realizados mediante a observância do artigo 5º, incisos I e II, da 
Resolução CMN n. 5.058/2022.  
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5.2.4. Os servidores da DPE/BA poderão optar pela transformação da conta salário 
em conta de depósitos à vista junto à Instituição que vier a ser contratada, com 
definição de pacotes padronizados de serviços ou restrição a serviços 
essenciais. Poderão também transferir os salários para crédito em contas 
mantidas em outras instituições financeiras (portabilidade), conforme normas 
vigentes. 

 

5.2.5. O eventual desconto de prestações de operações de crédito diretamente na 
conta somente será admitido se o servidor autorizar, prévia e formalmente, a 
sua realização. No caso da transferência automática para a conta de depósitos 
indicada pelo beneficiário (portabilidade), a transferência deverá ser realizada 
pelo valor líquido, após o desconto do valor da prestação da operação de 
crédito. 

 
5.2.6. A instituição financeira vencedora deverá assegurar ampla divulgação dos 

valores cobrados por seus serviços, inclusive no que se refere aos pacotes 
padronizados e anuidades de cartões de crédito, e informar prévia e 
diretamente aos beneficiários quando ocorrerem mudanças em suas políticas 
de isenção ou de redução dessas tarifas. 

 
5.2.7. O crédito dos proventos e remunerações será feito, obrigatoriamente, por meio 

das contas que serão abertas em nome de cada integrante da DPE/BA, 
conforme regulamentação do Conselho Monetário Nacional e do Banco Central 
do Brasil, garantindo as condições e isenções de tarifas previstas na Resolução 
CMN nº 5.058 de 15 de dezembro de 2022. 

 
5.2.8. A Instituição Financeira CONTRATADA deverá dispor de sistema de 

informática capaz de gerar arquivo de transmissão modelo CNAB240, instituído 
pela FEBRABAN. 

 

5.2.9. Aplicar-se-ão aos serviços objeto da presente contratação, o regime de tarifas 
discriminadas no artigo 10, da Resolução CMN n. 5.058, de 15 de dezembro 
de 2022, a saber: 

 

Art. 10. É vedada a realização de cobranças ao beneficiário, na forma de 
tarifas ou de ressarcimento de despesas, nas seguintes situações: 
I - ressarcimento pelos custos relativos à prestação do serviço à entidade 
contratante, inclusive pela efetivação do crédito na conta-salário; 
II - solicitação de portabilidade salarial; 
III - transferência dos recursos para outras instituições, quando realizada pelo 
beneficiário: a) pelo valor total creditado na conta-salário; ou b) pelo valor 
líquido após a dedução de eventuais descontos realizados na conta-salário 
relativos a parcelas de operações de crédito ou de arrendamento mercantil 
financeiro contratadas pelo beneficiário; 
IV - realização de até cinco saques por evento de crédito; 
V - fornecimento de instrumento de pagamento na função débito, exceto nos 
casos de pedidos de reposição decorrentes de perda, roubo, furto, 
danificação e outros motivos não imputáveis & instituição emitente; 
VI - acesso, por meio de terminais de autoatendimento ou diretamente no 
guiché de caixa, a duas consultas mensais do saldo na conta-salário; 
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VII - fornecimento, por meio de terminais de autoatendimento ou diretamente 
no guiché de caixa, de dois extratos contendo toda a movimentação da conta-
salário nos últimos trinta dias; e 
VIl - manutenção da conta, inclusive no caso de não haver movimentação. 

 
5.2.10. A operacionalização do processamento da folha de pagamento será em 
formato eletrônico, observando os sistemas eletrônicos e as rotinas de trabalho da 
DPE/BA, sob responsabilidade da Diretoria de Finanças. 
 

5.2.11. A CONTRATADA obriga-se a comunicar, obrigatória e previamente, à 
CONTRATANTE, por intermédio da Diretoria de Finanças e por qualquer meio formal, 
o recebimento de qualquer ordem, determinação ou comunicação que implique débito, 
bloqueio ou qualquer forma de constrição sobre a conta de pagamento, inclusive as 
decorrentes de decisões judiciais, sob pena de responsabilização civil e criminal por 
eventual omissão, sem prejuízo da obrigação de reparar os danos materiais 
eventualmente causados. 
 
5.2.12. Os pagamentos que não atendam aos padrões estabelecidos nos 
procedimentos relativos ao sistema em operação, deverão ser previamente 
autorizados pelo CONTRATANTE, por meio da Diretoria de Finanças. 
 
 

5.3. Requisitos de Habilitação 
 
5.3.1. Da habilitação jurídica 
 
5.3.1.I. Para fins de habilitação, o licitante deverá atender às exigências previstas na 

legislação em vigor, além de cumprir os seguintes requisitos: 
 

5.3.1.II. Autorização para Funcionamento expedido pelo BACEN – Banco Central do 
Brasil, mediante a comprovação do seu cadastro junto ao UNICAD – BACEN 
ou de apresentação de Certidão de Autorização de Funcionamento, 
devidamente válido, emitida pelo BACEN, que pode ser emitida em conjunto 
com as Certidões Negativas do Banco Central; 

 

5.3.1.III. Estatuto Social de Sociedade Anônima, acompanhado de documentos 
de eleição de seus administradores, devidamente acompanhados de todas as 
alterações ou da consolidação respectiva, conforme legislação em vigor; 

 

5.3.1.IV. O estatuto social das sociedades por ações deverá estar publicado na 
imprensa oficial da União, Distrito Federal ou do Estado, conforme o lugar 
em que esteja situada a sede da companhia e em jornal de grande circulação 
editado na localidade em que está situada a sede da companhia (art. 289 da 
Lei nº 6.404/76); 

 
5.3.1.V. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do 

ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou 
empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no 
Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz; Ato constitutivo, estatuto ou contrato social 
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em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, 
e, no caso de sociedades por ações, acompanhado da documentação de 
eleição dos seus administradores; 

 

5.3.1.VI. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de 
prova da diretoria em exercício; 

 
5.3.1.VII. Toda a documentação corresponderá a um único CNPJ, da sede ou filial: 
 

5.3.1.VIII. caso a pessoa jurídica tenha filial neste ESTADO, mas esteja autorizada 
a centralizar tributos e contribuições daquela sede em outro local, valerá o 
CNPJ desta; 

 

5.3.1.IX. caso a pessoa jurídica não possua matriz (sede) ou filial no ESTADO, 
prevalecerá o CNPJ de sua matriz.  

 
5.3.1.X. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva. 
 

5.3.2.  Regularidade Fiscal e Trabalhista 
 
5.3.2.I. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
 
5.3.2.II. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 
Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, 
do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 
Fazenda Nacional; 

 

5.3.2.III. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
(FGTS); 
 

5.3.2.IV. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com 
efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

 
5.3.2.V. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal 

relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de 
atividade e compatível com o objeto contratual; 

 
5.3.2.VI. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede 

do fornecedor. 
 
5.3.3. Habilitação Técnica 
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5.3.3.I. Apresentar Atestado(s)/certidão(ões) de capacidade técnico-operacional, em 
nome da licitante, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado 
que comprove(m) o fornecimento anterior pertinente e compatível com o 
objeto desta licitação, independentemente de quantitativos, com 
caracterização do bom desempenho da licitante. 

 
5.3.3.II. O(s) atestado(s) ou certidão(ões) deverá(ão) ser apresentado(s) em papel 

timbrado, original ou cópia reprográfica autenticada, assinado(s) por 
autoridade ou representante de quem o(s) expediu, com a devida 
identificação, não lhe sendo exigido prazo de validade, limitações de tempo e 
de locais específicos relativos aos atestados, nos termos do art. 67, §2º da Lei 
14.133/2021. 

 
5.3.3.III. Estar em situação regular de funcionamento comprovada por meio de 

apresentação de certidão e/ou declaração emitida pelo BACEN e/ou órgão 
fiscalizador. 

 

5.3.4. Habilitação Econômico-financeira 
 

5.3.4.I. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais. Vedada a 
sua substituição por balancetes ou balanços provisórios. 

 

5.3.4.I.I. A licitante deverá demonstrar boa situação financeira, mediante 
apresentação de declaração de que o seu Índice de Adequação de Capital 
(Índice de Basiléia) é de, no mínimo, 11% (onze por cento), calculado na 
conformidade das regras estabelecidas pela legislação vigente do Banco 
Central do Brasil - BACEN e do Conselho Monetário Nacional; 

 

5.3.4.I.II. A instituição poderá apresentar a cópia do último DLO – Demonstrativo de 
Limites Operacionais, enviado ao Banco Central do Brasil - BACEN, nos 
termos da legislação vigente, para demonstrar o IB – Índice de Basiléia. 

 

5.3.4.I.III. Para conferência do Índice de Basiléia – IB, especificado no subitem 
acima, deverá ser apresentado o relatório de Informações de Capital através 
do sistema IF.Data do Banco Central do Brasil - BACEN, acessível pelo sítio 
eletrônico: https://www3.bcb.gov.br/ifdata.  

 
5.3.4.I.IV. A instituição financeira licitante deverá apresentar a última publicação do 

Balanço nos termos da legislação vigente e a certidão de arquivamento na 
Junta Comercial. 

 

5.3.4.II. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite 
definido pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração 
Contábil Digital – ECD ao SPED. 

 
5.3.4.III. Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial, expedida pelo 

distribuidor da sede da pessoa jurídica em data não superior a 60 (sessenta) 
dias da data da abertura do certame, se outro prazo não constar do 
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documento e, se a licitante não for sujeita ao regime falimentar, a certidão 
mencionada deverá ser substituída por certidão negativa de ações de 
insolvência civil, ou documento equivalente. Caso não conste o prazo de 
validade na respectiva certidão, será considerada válida pelo período de 90 
(noventa) dias contados da sua expedição. 

 
5.3.4.IV. O requisito para a habilitação da Instituição Financeira é a solidez 

financeira e patrimonial.   
 

5.3.4.V. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a 
todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos 
contábeis pelo balanço de abertura. 

 

5.3.4.VI. O atendimento dos índices econômicos previstos no item anterior deverá 
ser atestado mediante declaração assinada por profissional habilitado da área 
contábil, apresentada pelo licitante. 

 

5.4. Da habilitação técnico-operacional 
 

5.4.1. A Contratada deverá apresentar um ou mais atestado(s) emitido(s) por pessoa 
jurídica de direito público ou privado devidamente identificada, em nome da 
licitante, com a finalidade de comprovar que a Instituição prestou serviços 
satisfatoriamente, em características compatíveis equivalente ou superior com 
o objeto desta contratação.  

 

5.4.2. Para fins de avaliação da compatibilidade exigida no item anterior, serão 
considerados compatíveis os atestados com quantitativos mínimos de até 50% 
(cinquenta por cento) dos quantitativos previstos para a contratação, em 
observância ao disposto no parágrafo 2º, do art. 67 da Lei nº 14.133/2021.  

 
5.4.3. A Instituição Bancária, para a fim de atender ao disposto no item 5.4.2. deverá 

apresentar o atestado(s) com a indicação de gerenciamento e processamento 
de Folha de Pagamento de, no mínimo, 931 (novecentos e trinta e um) 
servidores públicos. 

 

5.4.4. A presente justificativa tem por finalidade fundamentar a exigência de 
comprovação de capacidade técnico-operacional de 50% (cinquenta por cento) 
prevista no § 2° do art. 67 da Lei 14.133/21, mediante a apresentação de 
atestados que demonstrem experiência prévia no percentual do objeto licitado, 
no âmbito da contratação de instituição bancária para prestação de serviços de 
gerenciamento da folha de pagamento de servidores públicos.  

  

5.4.5. O atestado emitido por pessoa jurídica de direito privado será assinado pelo 
representante legal da pessoa emitente, o qual se responsabilizará na forma 
da lei. 
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5.4.6. Estar em situação regular de funcionamento comprovado por meio de 
apresentação de certidão e/ou declaração emitida pelo BACEN e/ou órgão 
fiscalizador. 

 

5.4.6.I. Poderão participar da licitação as instituições financeiras oficiais devidamente 
autorizadas pelo Banco Central do Brasil, vedada a subcontratação de outra 
instituição financeira, mesmo que seja sua controlada ou controladora, para 
execução total ou parcial do objeto deste certame. (Lei 4.595/1964, artigo 10, 
inciso X). 

 

5.4.6.I.I. Justifica-se a exigência porque compete privativamente ao Banco Central 
conceder autorização às instituições financeiras para que possam funcionar 
no país. 

 

5.5. Regularidade perante o Sistema Financeiro Nacional 
 

5.5.1. Comprovação de experiência anterior na prestação de serviços de 
gerenciamento e processamento de folha de pagamento, compatível com o 
objeto licitado. 

 
5.5.2. Possuir experiência em serviços bancários equivalentes. 
 
5.5.3. Deverá constar no atestado, no mínimo, os seguintes dados do emitente: razão 

social e dados para contato; e do favorecido: razão social, número do CNPJ, 
objeto do contrato e dados para contato.  

 

5.5.4. Não poderão participar: 
 

5.5.4.I. empresas não integrantes do Sistema Financeiro Nacional; 
 
5.5.4.II. instituições sem autorização vigente do Banco Central; 
 

5.5.4.III. empresas declaradas inidôneas ou suspensas de licitar. 
 

5.6. Da Garantia 
 

5.6.1. Não haverá exigência da garantia da contratação nos termos dos artigos 96 e 
seguintes da Lei nº 14.133/2021. 

 

5.7. Da Vistoria (FACULTATIVA) 
 

5.7.1. Não será exigida vistoria dos locais que serão objeto da concessão de uso 
diante da natureza do objeto licitado. Não obstante, é facultado aos 
interessados realizar visita institucional prévia que deverá agendá-la 
previamente junto a Diretoria de Finanças da DPE/BA, por meio do e-mail 
diretoria.financas@defensoria.ba.def.br. A vistoria poderá ser realizada no 
período compreendido entre a data da publicação do edital e o dia útil 
imediatamente anterior à realização da sessão pública do certame, em horário 
de expediente da DPE/BA. 
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5.8. Da Segurança da informação e da confidencialidade 
 

5.8.1. As informações entre a CONTRATADA e a CONTRATANTE, devem ser 
protegidas através do uso de certificação digital moderna, emitidos por uma 
Autoridade Certificadora – AC autorizada pela Infraestrutura de Chave Pública, 
Certificado SSL – ICP-BRASIL, ou mediante utilização de senhas, tanto para 
fins de autenticação da origem quanto para garantir o sigilo dos dados 
transferidos. 

 

5.8.2. A instituição financeira a ser contratada deverá se responsabilizar pela guarda 
e sigilo das informações constantes nos arquivos repassados pela 
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DA BAHIA, bem como por todas as 
informações trocadas, nos moldes da Declaração de Confidencialidade 
disposta no Anexo I deste TR. 

 

5.8.3. A CONTRATADA deverá observar e cumprir as normas, políticas e 
regulamentações aplicáveis à segurança da informação, confidencialidade, 
proteção de dados pessoais, gestão de riscos e correlatos. 

 

6. DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO  

6.1. Executar os serviços conforme as especificações previstas neste instrumento, 
na proposta comercial e no contrato, e consoante a legislação aplicável. 
 

6.2. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, ainda que parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar nenhuma das prestações a que está 
obrigada; 

 
6.3. Manter, durante o período de vigência do contrato, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas no momento da contratação; 
 

6.4. Responder por quaisquer danos ou prejuízos provenientes da execução irregular 
do contrato, correndo às suas expensas as correspondentes despesas de 
serviços em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções durante ou após 
sua prestação; 

 
6.5. Arcar e responsabilizar-se, com todas as despesas diretas ou indiretas, tais 

como: impostos, taxas, salários, transportes, alimentação, diárias, assistência 
médica, encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários e de ordem de 
classe, indenizações civis e quaisquer outras que forem devidas a seus 
empregados no desempenho dos serviços, ficando ainda a Contratante isenta 
de qualquer vínculo empregatício com os mesmos; 

 
6.6. Comunicar à Contratante, por escrito, quando verificar condições inadequadas 

de execução dos serviços ou a iminência de fatos que possam prejudicar a sua 
execução; 
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6.7. Substituir às suas expensas, todo e qualquer serviço executado em desacordo 
com as especificações exigidas e padrões de qualidade exigidos, que apresentar 
problema quanto ao resultado apresentado; 

 
6.8. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo até a entrega dos serviços, bem como 
na inexecução ou na execução inadequada dos serviços objeto do contrato; 

 
6.9. Responsabilizar-se pela fiel execução dos serviços nos prazos estabelecidos 

neste T.R.; 
 

6.10. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Administração, 
durante a execução deste serviço, bem como fornecimento de relatórios 
gerenciais para acompanhamento da execução do contrato; 

 
6.11. Responsabilizar-se pela obtenção junto aos beneficiários de eventuais 

informações cadastrais que não estejam previstas neste instrumento; 
 

6.12. Fornecer cartões magnéticos para realização de saques e pagamentos a partir 
das conta-salário, as quais poderão ser movimentadas para todos os fins 
admitidos pelas normas regulamentares, inclusive transferências e liquidação de 
contas, faturas ou quaisquer outros documentos representativos de dívidas; 

 
6.13. Assegurar ampla divulgação dos valores cobrados por seus serviços e informar 

prévia e diretamente aos servidores quando ocorrerem mudanças em suas 
políticas de isenção ou de redução dessas tarifas; 

 
6.14. Realizar a abertura das conta-salário para os beneficiários em no máximo 45 

(quarenta e cinco) dias após a assinatura do contrato, com a possibilidade de 
haver, alternativamente, a abertura de contas correntes, para os beneficiários 
que assim o desejarem, observados os benefícios de isenção tarifária previstas 
neste Termo de Referência e no Contrato; 

 
6.15. Informar toda a documentação necessária e tomar as providências adequadas 

para garantir a portabilidade eficiente e segura dos dados durante a transição, 
respeitando as normas de segurança da informação e privacidade dos dados 
pessoais, conforme a Lei nº 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de Dados. 
 

6.16. Creditar na conta bancária indicada pela DPE/BA, nos prazos e na forma 
previstos neste Termo de Referência, o valor ofertado na licitação, em moeda 
corrente nacional; 

 
6.17. Designar agência bancária localizada em Salvador-BA como estrutura 

organizacional responsável para realizar o atendimento, bem como articular o 
efetivo cumprimento das obrigações assumidas pelo banco; 
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6.18. Disponibilizar meio para que os servidores lotados nas cidades em que não haja 
agência bancária da Contratada, consigam realizar a abertura de contas e 
transações bancárias sem a incidência de ônus; 

 
6.19. Informar aos beneficiários do contrato, para fins de abertura de conta-salário ou 

corrente, todos os procedimentos necessários para a sua formalização, tais 
como: preenchimento de fichas cadastrais e de assinaturas, entrega de cartões 
magnéticos, talões de cheque, cadastramento de senha, implantação de 
cheques especiais, etc; 

 
6.20. Repassar os créditos, SEM ÔNUS, para as contas já existentes em outras 

instituições financeiras, cujos dados necessários serão devidamente informados 
pela DPE/BA, por meio de arquivo eletrônico, até que se regularizem todos os 
procedimentos relativos à abertura das contas salário ou correntes; 

 
6.21. Informar à DPE/BA, por meio eletrônico, os dados da conta-salário ou corrente 

e da agência bancária em que cada beneficiário tenha tido sua conta aberta; 
 

6.22. Realizar cruzamento dos Cadastro(s) de Pessoa(s) Física(s) (CPF) informados 
pela DPE/BA com os de seus correntistas para verificação daqueles 
beneficiários que já são correntistas da Contratada, situação em que não deverá 
ser aberta nova conta-salário ou corrente, assegurando-se todos os benefícios 
a serem ofertados, tendo em vista o Contrato firmado com esta Instituição; 

 
6.23. Isentar a DPE/BA de todas e quaisquer tarifas bancárias ou qualquer outro tipo 

de remuneração pelos serviços prestados objeto do contrato; 
 

6.24. Aceitar solicitações dos beneficiários de mudança de agência do próprio banco 
nos quais serão creditados seus pagamentos; 

 
6.25. Fornecer aos integrantes da DPE/BA as mesmas condições de serviços 

ofertadas aos demais correntistas, ressalvadas as condições de isenção de 
taxas previstas neste TR; 

 
6.26. Responsabilizar-se pela guarda e sigilo dos arquivos repassados pela DPE/BA 

para o atendimento do objeto deste contrato; 
 

6.27. Corrigir quaisquer irregularidades e/ou omissões na execução dos serviços, 
quando de sua responsabilidade, arcando com todos os ônus decorrentes; 

 
6.28. Solicitar, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, autorização para 

eventuais necessidades de adaptações de espaços físicos utilizados pela 
instituição financeira vencedora nas edificações da DPE/BA, se for o caso; 

 
6.29. Disponibilizar página na internet, que ofereça segurança eletrônica, para acesso 

e movimentação da conta bancária e demais serviços; 
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6.30. Disponibilizar número de telefone para ligação gratuita para esclarecimentos de 
dúvidas quanto à prestação dos serviços objeto do contrato; 

 
6.31. Garantir, manter e melhorar a qualidade dos serviços prestados, de maneira 

competitiva no mercado; 
 

6.32. Garantir o desenvolvimento de produtos específicos para os membros e 
servidores e outros, conforme o caso, com valores inferiores ou correspondentes 
ao melhor valor oferecido aos demais correntistas, em especial: 

 
6.32.1. Empréstimos; 

 
6.32.2. Financiamentos e investimentos; 

 
6.32.3. Condições especiais de cobrança de juros de cheques especiais, etc. 

 
6.33. Manter, permanentemente atualizado para efeito de pagamento, o cadastro dos 

membros e servidores e outros, que constituem objeto do pagamento de pessoal, 
bem como seus representantes legais, de acordo com os arquivos 
disponibilizados pela DPE/BA; 
 

6.34. Transferir, sem custo e nos prazos estabelecidos neste TR, o salário do servidor 
que apresentar opção de portabilidade, para a instituição bancária e conta 
informadas previamente, conforme Resoluções do Banco Central do Brasil em 
vigor; 

 
6.35. Caso a instituição financeira tenha interesse na instalação de terminais de 

autoatendimento (TAA) nas edificações da DPE/BA, na forma prevista neste TR, 
deverá se responsabilizar pela instalação, adaptações e serviços, assim como 
pela segurança dos mesmos, comprometendo-se de forma integral e irrestrita 
pelos danos que vierem a ser causados a estrutura predial, à DPE/BA e seu 
corpo funcional, bem como a terceiros;     

 
6.36. Informar, por ocasião da assinatura do contrato, nome do preposto (endereço, 

telefones, e-mails) e/ou sistemas utilizados para abertura de chamados e para 
atendimento de demandas da gestão do contrato; 

 
6.37. Atender, em até 24 (vinte e quatro) horas, as demandas da gestão do contrato 

relativamente às obrigações assumidas; 
 

6.38. Assegurar confidencialidade das informações recebidas da DPE/BA, 
especialmente os dados dos beneficiários dos créditos, não podendo repassá-
las a terceiros ou divulgá-las; 

 
6.39. Informar à DPE/BA, por ocasião da assinatura do contrato, os dados de que 

necessita para a operacionalização do processamento da folha de pagamento, 
assim como o layout do arquivo eletrônico que receberá, definido neste TR; 
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6.40. Comunicar ao contratante, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, 
quais as intenções de mudança na forma de atendimento bancário, 
apresentando proposta alternativa de atendimento a ser avaliada e aprovada 
pelo contratante. 

 
6.41. Disponibilizar rotina para atendimento de demandas judiciais que possibilite a 

terceiros e depósitos em outras instituições bancárias, não implicando qualquer 
despesa para o contratante e não cabendo ao contratado qualquer indenização 
ou ressarcimento. 

 
6.42. Capacitar os servidores indicados pelo contratante nas atividades relacionadas 

com o sistema de pagamento de pessoal quanto aos programas e rotinas 
utilizadas pela contratada; 

 
6.43. Manter todo o histórico dos pagamentos realizados durante a vigência do 

contrato, fornecendo as informações sempre que solicitadas no prazo máximo 
de 05 (cinco) dias úteis. Findo o contrato, os arquivos de todo o período deverão 
ser entregues ao contratante. 

 
6.44. Solicitar anuência do contratante quanto a qualquer implementação de 

alterações no sistema de pagamento que impliquem em alterações ou 
adaptações dos sistemas de folha do contratante. 

 
6.45. Não utilizar o nome do contratante para fins comerciais ou em campanhas e 

material de publicidade, salvo com prévia e expressa autorização por meio de 
Decisão da DPE/BA. 

 
6.46. O contrato deverá ser assinado no prazo de até 15 (quinze) dias úteis, a contar 

da data da convocação da instituição vencedora do certame pelo Setor de 

Contratos e Convênios, podendo ser prorrogado por igual período.  

  

6.47. Somente poderão participar do certame pessoas jurídicas cujo ramo de atividade 

seja compatível com o objeto deste instrumento, além de ser devidamente 

regulamentada e autorizada pelos órgãos competentes, em conformidade com 

a legislação vigente.  

6.48. Os serviços ofertados deverão atender às exigências de qualidade, observados 

os padrões e às normas baixadas pelos órgãos competentes de controle e de 

fiscalização, bem como às normas e à legislação alusiva às Instituições 

Financeiras, além de atender à Lei Federal nº 8.078/1990 (Código de Proteção 

e Defesa do Consumidor) no que for pertinente, especialmente no tocante ao 
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CAPÍTULO VI A que trata "DA PREVENÇÃO E DO TRATAMENTO 

SUPERENDIVIDAMENTO", previsão incluída pela Lei Federal nº 14.181/2021. 

 

7. DO MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO  

7.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 
cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá 
pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.  

7.2. As comunicações entre o órgão e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 
para esse fim.  

7.3. O órgão ou entidade poderá convocar representante da instituição para adoção 
de providências que devam ser cumpridas de imediato.  

7.4. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 
poderá convocar o representante da instituição contratada para reunião inicial para 
apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das 
obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 
execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando 
houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

7.5. Da Gestão do Contrato:  

7.5.1. Competirá ao gestor do contrato, dentre outras atribuições previstas em 
regulamento:  

a) Encaminhar os termos contratuais e aditivos para assinatura, podendo solicitar 
auxílio do fiscal de contrato para execução dessa tarefa;  

b) Registrar os instrumentos contratuais e outras informações pertinentes no Sistema 
utilizado pela Instituição ou outro que o substitua, bem como no portal da 
transparência da Instituição, mantendo-os atualizados;  

c) Controlar a validade dos contratos comunicando aos respectivos fiscais, com 
antecedência mínima de 6 (seis) meses antes do vencimento, para efeito de 
renovação ou nova licitação;  

d) Apreciar a manifestação do fiscal e/ou da unidade interessada no objeto adquirido 
quanto à continuidade ou não do contrato;  

e) Oficiar à contratada quanto à regularização das faltas registradas e/ou defeitos 
observados pelo fiscal na execução do contrato, estabelecendo prazo para a correção;  

f) Informar à Diretoria de Finanças, nos autos respectivos, o não atendimento à 
determinação de que trata o inciso anterior, manifestando-se quanto às justificativas 
apresentadas pela contratada;  
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g) Informar à Diretoria Administrativa sobre eventuais vícios, irregularidades ou baixa 
qualidade dos serviços prestados pela contratada, propor soluções para regularização 
das faltas e problemas observados e/ou sanções que entender cabíveis;  

h) Implantar instrumentos de controle para assegurar a qualidade dos serviços 
prestados, por meio de formulários para sugestão/reclamação, pesquisas diretas de 
satisfação, urnas coletoras de opinião e outros mecanismos que permitam aferir 
qualidade e satisfação dos beneficiários da aquisição.  

i) Cuidar das questões relativas à prorrogação de Contrato junto à unidade 
competente e aos fiscais, que deve ser providenciada antes de seu término, reunindo 
as justificativas competentes, baseado nos princípios da manutenção da necessidade, 
economicidade e oportunidade da contratação; 

7.6. Da Fiscalização  

7.6.1. O CONTRATANTE exercerá seu dever-poder de fiscalizar a execução do 
contrato relativo ao objeto deste Termo de Referência, mediante a designação de um 
Fiscal do Contrato, com a indicação do respectivo substituto, em portaria específica 
para esta finalidade, observando-se as atribuições constantes na Portaria-DPE/BA, nº 
1254/2025, de 12 de setembro de 2025. 

7.6.2. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 
técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de materiais/serviços inadequados ou de 
qualidades inferiores, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da 
Lei nº 14.133/2021. 

 

8. DA SELEÇÃO DO FORNECEDOR - CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

8.1. Será declarada vencedora do certame a instituição financeira que apresentar 
proposta para pagamento do MAIOR VALOR OFERTADO, em moeda corrente do 
país, sendo que este valor deverá ser líquido, não cabendo ao licitante a retenção de 
parcela ou percentual a qualquer título. 

 

8.2. O valor da proposta a ser apresentada não poderá ser inferior ao previsto no 
subitem 9.1 deste Termo de Referência. 

 

8.3. A instituição financeira vencedora NÃO RECEBERÁ qualquer remuneração 
direta oriunda dos cofres públicos por este serviço ou por quaisquer prestações de 
serviços correlatos; 
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8.4. Serão admitidos valores positivos, com até 2 (duas) casas decimais; 

 

8.5. A apresentação da proposta implica a aceitação plena e total das condições 
deste edital e seus anexos. 

 

8.6. As propostas terão validade de 90 (noventa) dias, contados da data de abertura 
da sessão pública estabelecida no preâmbulo deste edital. 

 

8.7. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para 

contratação, ficam as licitantes liberadas dos compromissos assumidos. 

8.8. Na formulação dos lances, deverá ser mencionado em campo apropriado no 

compras/gov, a OFERTA EXPRESSA ATRAVÉS DO FATOR DE CORREÇÃO (FC) a 

ser calculado da seguinte forma:  

VO (Valor Ofertado) = FC (15.000.000,00) - Melhor lance ofertado  

Exemplos: Para um licitante que desejar propor o VO de R$ 10.000.000,00, este 

deverá lançar no sistema do comprasnet.gov o valor de 5.000,000,00.  

Assim, após obtenção do Melhor lance, este será aplicado a seguinte fórmula: 

VO (Valor Ofertado) = FC (15.000.000,00) - Melhor lance ofertado  

VO = 15.000.000,00 - 5.000.000,00  

VO = 10.000.000,00 

 

9. DA CONTRAPARTIDA FINANCEIRA  

9.1. O lance inicial será de R$ 9.438.369,64 (nove milhões, quatrocentos e trinta e 

oito mil trezentos e sessenta e nove reais e sessenta e quatro centavos). 

9.2. Não serão aceitas ofertas inferiores ao valor do lance inicial estabelecido no 
item anterior deste TR. 
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9.3. O valor mínimo estimado é resultante de pesquisa realizada no site do Portal 

Nacional de Contratações Públicas – PNCP 

(https://pncp.gov.br/app/editais?pagina=1), que teve como orientador o percentual 

médio entre o valor arrematado/estimado e a remuneração anual da folha de pessoal 

e pagamentos gerais de diversos entes federativos, conforme tabela a seguir. 

LEVANTAMENTO DE LICITAÇÕES DE FOLHA DE PAGAMENTO  

ENTIDADE 
VALOR 

ARREMETADO / 
ESTIMADO 

VALOR FOLHA 
PAGAMENTO - 

ANO 

PRAZ
O 

DESTINAÇÃO 

RELAÇÃO 
VALOR 

ARREMATAD
O / VALOR DA 

FOLHA (%) 

ANO 
LICITAÇÃ

O 

INSTITUIÇÃO 
/ 

RESULTADO 

DPE/MA R$ 2.447.045,50  R$ 247.189.029,60  
5 

ANOS 
BENEFICIÁRIOS 

DPE 
0,99% AGO/2025 

EM 
ANDAMENTO 

DPE/TO R$ 2.200.648,58  R$ 129.085.622,22  
5 

ANOS 
BENEFICIÁRIOS 

DPE 
1,70% JUN/2021 

SEM 
INFORMAÇÃ
O 

MP/PB R$ 2.707.628,68  R$ 248.080.450,56  
5 

ANOS 
SERV. ATIVOS 1,09% ABR/2024 DESERTO 

PM 
Alagoinhas/BA 

R$ 4.664.680,00  
POR QTD 
SERVIDORES 

 

SERV. ATIVOS, 
INATIVOS, 

PENSIONISTAS, 
ESTAGIÁRIOS 

- ABR/2024 
BANCO 
BRADESCO 

PM Caetité/BA R$ 1.966.787,40  R$ 114.421.919,04  
5 

ANOS 

SERV. ATIVOS, 
EFETIVOS, 

CONTRATADOS 
E 

COMISSIONADO
S 

1,72% OUT/25 
EM 
ANDAMENTO 

PM Estância 
de Atibaia/SP 

R$ 3.200.100,00  R$ 230.115.004,56  
5 

ANOS 

SERV. ATIVOS, 
INATIVOS, 

PENSIONISTAS, 
ESTAGIÁRIOS 

1,39% MAR/23 
BANCO 
SANTANDER 

PM 
Guararapes/S
P 

R$ 1.516.677,00  R$ 54.815.323,68  
5 

ANOS 

SERV. ATIVOS, 
INATIVOS E 

PENSIONISTAS 
2,77% OUT/2024 

BANCO 
BRADESCO 

PM Sinop/MT R$ 9.132.300,00  R$ 331.979.423,16  
5 

ANOS 
SERV. ATIVOS 2,75% DEZ/2024 

BANCO 
SANTANDER 

PM 
Valença/BA 

R$ 3.722.000,00  R$ 135.718.431,96  
5 

ANOS 

SERV. ATIVOS, 
INATIVOS E 

PENSIONISTAS 
2,74% ABR/2024 

BANCO 
BRADESCO 

TCE/PB R$ 1.062.614,94  R$ 100.939.768,80  
5 

ANOS 
SERV. ATIVOS 1,05%  SUSPENSA 

TCE/PR R$ 3.318.000,00  SEM INFORMAÇÃO - - - AGO/2023 
BANCO ITAÚ 
UNIBANCO 

TCE/RO R$ 2.098.648,97  R$ 157.570.282,36  
5 

ANOS 

SERV. ATIVOS, 
INATIVOS, 

PENSIONISTAS E 
MEMBROS 

1,33% NOV/2024 
BANCO 
BRADESCO 

TCE/SP R$ 6.006.843,24  
R$ 1.246.348.000,0

0  
5 

ANOS 

SERV. ATIVOS, 
INATIVOS, 

PENSIONISTAS, 
ESTAGIÁRIOS E 

RESIDENTES 

0,48% FEV/2025 
BANCO 
BRADESCO 

TCM/GO R$ 2.360.265,55  R$ 155.712.625,56  
5 

ANOS 

SERV. ATIVOS, 
INATIVOS, 

PENSIONISTAS E 
MEMBROS 

1,52% AGO/2024 
BANCO ITAÚ 
UNIBANCO 
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TJ/BA 
R$ 92.000.000,0

0  
R$ 1.705.112.678,8

7  
5 

ANOS 

SERV. ATIVOS, 
INATIVOS, 

PENSIONISTAS, 
ESTAGIÁRIOS 

5,40% JUN/2022 
BANCO 
BRADESCO 

    
PERCENTUAL 

MÉDIO 
1,92%   

 

ENTIDADE 
VALOR 

ARREMETADO / 
ESTIMADO (em R$) 

VALOR 
PAGAMENTOS - 

ANO 2025 
PRAZO DESTINAÇÃO 

RELAÇÃO VALOR 
ARREMATADO / 

VALOR DA FOLHA 
(%) 

      

DPE/BA 9.438.369,64  492.098.465,02  5 ANOS 

SERV. ATIVOS, INATIVOS, 
PENSIONISTAS, REDA 

ESTAGIÁRIOS E CUSTEIO 
GERAL 

1,92% 

 

9.1.1. O pagamento do valor mínimo estimado deverá ser em parcela única, em 

conta corrente a ser indicada pela Diretoria de Finanças, até 15 (quinze) dias 

após assinatura do contrato. 

 

9.1.2. Em caso de não pagamento em até 15 (quinze) dias do prazo previsto no 

subitem anterior o contrato será rescindido unilateralmente, sendo convocado 

a assumir o objeto da presente licitação o licitante classificado em posição 

imediatamente posterior ao vencedor original do certame, sujeitando-se a 

Contratada, ainda, às demais penalidades previstas no instrumento 

contratual. 

 

9.2. A folha de Pagamento refere-se à remuneração bruta, relativa as 

movimentações financeiras que, no exercício de 2024, foram de 

R$ 279.580.124,26. Em 2025, a remuneração bruta foi de R$ 355.709.927,26. 

 

9.3. Composição do quadro de pessoal: 

 

COMPOSIÇÃO DO QUADRO DE PESSOAL - DPE/BA 2025 

DESCRIÇÃO QUANTIDADE % 

DEFENSORES 423 22,7% 
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SERVIDORES 81 4,4% 

REDA 502 27,0% 

ESTAGIÁRIOS 856 46,0% 

   

TOTAL GERAL 1862  100,0% 

 

EVOLUÇÃO PAGAMENTOS - DPE/BA ANO A ANO (em R$) 

DESCRIÇÃO 2023 2024 2025 

REMUNERAÇÃO DEFENSORES 219.235.555,85 243.521.825,41 316.683.427,17 

REMUNERAÇÃO SERVIDORES 8.383.238,14 9.207.884,08 9.676.468,01 

REMUNERAÇÃO REDA 24.862.834,78 26.850.414,77 29.350.032,08 

CUSTEIO GERAL 103.982.625,70 118.402.737,95 136.388.537,76 

    

TOTAL GERAL 356.464.254,47  397.982.862,21  492.098.465,02  

    

TAXA MÉDIA DE CRESCIMENTO 2023 / 2024  2024 / 2025 

 11,647%  23,648% 

 

9.4. Quanto às despesas brutas de credores, em 2024, com o pagamento de custeio 

e investimentos foi de R$ 118.402.737,95 (cento e dezoito milhões, quatrocentos 

e dois mil, setecentos e trinta e sete reais e noventa e cinco centavos). Em 2025, 

foi de R$ 136.388.537,76 (cento e trinta e seis milhões trezentos e oitenta e oito 

mil quinhentos e trinta e sete reais e setenta e seis centavos). 

 

9.5. A Defensoria Pública do Estado da Bahia DPE/BA possui atuação em diversos 

municípios do Estado da Bahia, e face a determinação do item 4.3 deste Termo 

de Referência destacamos as localidades onde a instituição financeira deve 
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estar presente, contendo a remuneração média mensal, quantidade de 

defensores e servidores:  

 REDE DE ATENDIMENTO - DEFENSORES, SERVIDORES E REDA ATIVOS POR 
LOTAÇÃO E REMUNERAÇÃO MÉDIA MENSAL 

 MUNICÍPIOS 
QUANTIDADE 

DEFENSORES/SERVIDORES 

VALOR MÉDIA 
MENSAL DA FOLHA 

(em R$) 

1 ALAGOINHAS 23  R$ 289.445,69  

2 AMARGOSA 10  R$ 110.799,13  

3 BARREIRAS 30  R$ 411.467,16  

4 BOM JESUS DA LAPA 8  R$ 108.802,36  

5 BRUMADO 16  R$ 149.017,70  

6 CACHOEIRA 5  R$ 107.780,30  

7 CAMACAN 7  R$ 85.481,97  

8 CAMAÇARI 31  R$ 543.263,47  

9 CAMPO FORMOSO 6  R$ 83.282,20  

10 CANAVIEIRAS 6  R$ 78.519,43  

11 CANDEIAS 8  R$ 107.680,43  

12 CATU 6  R$ 131.261,64  

13 CONCEIÇÃO DO COITÉ 6  R$ 96.243,15  

14 CRUZ DAS ALMAS 7  R$ 103.640,48  

15 ESPLANADA 9  R$ 142.231,01  

16 EUCLIDES DA CUNHA 10  R$ 99.287,04  

17 EUNÁPOLIS 18  R$ 337.065,05  

18 FEIRA DE SANTANA 95  R$ 1.219.299,26  

19 GUANAMBI 13  R$ 211.269,44  
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20 ILHÉUS 33  R$ 641.338,24  

21 IPIAÚ 11  R$ 133.393,89  

22 IPIRÁ 10  R$ 101.248,08  

23 IRARÁ 5  R$ 98.741,27  

24 IRECÊ 14  R$ 289.472,61  

25 ITABERABA 8  R$ 145.865,68  

26 ITABUNA 49  R$ 718.123,52  

27 ITAPARICA 10  R$ 131.386,71  

28 ITAPETINGA 12  R$ 123.825,47  

29 JACOBINA 14  R$ 235.465,42  

30 JEQUIÉ 29  R$ 433.924,13  

31 JUAZEIRO 38  R$ 679.756,20  

32 LAURO DE FREITAS 30  R$ 471.217,56  

33 
LUÍS EDUARDO 
MAGALHÃES 

5  R$ 49.348,80  

34 MACAÚBAS 4  R$ 140.047,65  

35 NAZARÉ 7  R$ 106.754,32  

36 PARIPIRANGA 5  R$ 170.818,67  

37 PAULO AFONSO 25  R$ 436.085,27  

38 POÇÕES 9  R$ 103.542,14  

39 PORTO SEGURO 22  R$ 335.724,93  

40 RIACHÃO DO JACUÍPE 5  R$ 126.196,64  

41 RIBEIRA DO POMBAL 9  R$ 120.452,70  

42 SALVADOR 993  R$ 15.522.165,77  



 
 
 
 
 

 

24 

43 SANTA MARIA DA VITÓRIA 6  R$ 11.637,04  

44 SANTO AMARO 6  R$ 105.883,31  

45 SANTO ANTÔNIO DE JESUS 27  R$ 251.762,91  

46 SANTO ESTEVÃO 13  R$ 128.446,13  

47 SEABRA 9  R$ 70.105,63  

48 SENHOR DO BONFIM 8  R$ 153.599,02  

49 SERRINHA 17  R$ 193.284,91  

50 SIMÕES FILHO 16  R$ 206.576,48  

51 TEIXEIRA DE FREITAS 27  R$ 370.751,31  

52 VALENÇA 19  R$ 265.670,57  

53 VITÓRIA DA CONQUISTA 60  R$ 940.360,53  

   

 TOTAL 1869  R$ 28.428.810,42  

 

9.6. Pirâmide salarial da remuneração bruta de defensores e servidores: 

PIRÂMIDE SALARIAL POR FAIXA DE REMUNERAÇÃO BRUTOS DE DEFENSORES, 
SERVIDORES ATIVOS E REDA (ref. Dez/2025) 

SALÁRIOS-MÍNIMOS DEFENSORES SERVIDORES REDA ESTAGIÁRIOS 

até 01 - até R$ 1.621,00 - - - 856  

01 a 05 - R$ 1.621,00 a  
R$ 8.105,00 

- 51  502  - 

06 a 10 - R$ 9.726,00 a  
R$ 16.210,00 

- 30  - - 

11 a 15 - R$ 17.831,00 a  
R$ 24.315,00 

- - - - 

16 a 20 - R$ 25.936,00 a  
R$ 32.420,00 

61  - - - 

21 acima - R$ 34.031,00 acima 362  - - - 

     

TOTAL 423  81  502  856  
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TOTAL GERAL 1862     

 

9.7. Demonstrativo de consignações: 

DEMONSTRATIVO DE CONSIGNAÇÕES - POR QUANTIDADE E INSTITUIÇÃO BANCÁRIA 

BANCO QUANTIDADE 
VALOR 

GLOBAL (EM 
R$) 

BRADESCO 11  88.797,86 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL 12  18.796,01 

BRASIL 107  427.150,25 

SICOOB 2  3.122,00 

   

TOTAL 132  537.866,12 

10. DO SISTEMA ORÇAMENTÁRIO 

 

10.1 A presente contratação não implicará ônus financeiro para a Administração 
Pública, uma vez que a instituição financeira contratada realizará repasse financeiro, 
a título de contrapartida pelo direito de exploração dos serviços objeto deste Termo 
de Referência. 
 
10.2 A receita decorrente da cessão onerosa da folha de pagamentos será 
classificada, para fins orçamentários, como Receita Corrente – Outras Receitas 
Correntes, conforme a estrutura prevista na legislação aplicável e nos demonstrativos 
oficiais do Estado. 
 
10.3 A classificação na Fonte de Recursos 113 – Recursos Diretamente Arrecadados 
por Órgãos da Administração Direta decorre do fato de a receita ser gerada 
diretamente por contrato celebrado entre o órgão público e instituição financeira, sem 
intermediação de outros entes federativos e sem natureza tributária. 
 
10.4 A eventual aplicação dos recursos observará a programação orçamentária 
vigente, condicionada à sua regular incorporação ao orçamento, vedada qualquer 
vinculação automática à despesa sem a devida autorização legal. 
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10.5 A utilização dos recursos arrecadados está condicionada à prévia autorização 
orçamentária, mediante abertura de créditos adicionais, nos termos dos arts. 41 a 44 
da Lei nº 4.320/1964, observadas as diretrizes da LDO e as normas do MCASP. 
 

11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE (DPE/BA) 

11.1. Encaminhar à Instituição Financeira, após a assinatura do contrato e por meio 
de arquivo digital, as informações relativas aos integrantes, para abertura das 
contas salário ou corrente. 
 

11.2. Executar, no que lhe couber, o fluxo financeiro, obedecendo aos prazos para o 
processamento das folhas de pagamento, conforme previsto neste Termo de 
Referência. 
 

11.3. Apresentar, na forma da legislação em vigor, os documentos e informações 
necessárias à execução dos serviços objeto da contratação. 

 
11.4. Assegurar-se da boa prestação dos serviços, verificando sempre o seu bom 

desempenho. 
 

11.5. Rejeitar, com a devida justificativa, qualquer serviço executado em desacordo 
com as especificações e obrigações assumidas pela Contratada.  

 
11.6. Registrar todas as ocorrências relacionadas com a execução dos serviços, 

adotando as providências necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo por 
parâmetro as cláusulas contratuais.  

 
11.7. Regularizar, no prazo de 10 (dez) dias úteis, as inconsistências porventura 

indicadas pelo banco. 
 

11.8. Comunicar ao contratado os casos de afastamento e/ou morte de membros e 
servidores (ativos ou inativos) e pensionistas, assim que disponível a 
informação, juntamente com os documentos comprobatórios, bem como 
encaminhar Ofício caso seja necessária a reversão de valores ao contratante.  

 
11.9. Informar aos beneficiários, no que lhe couber, a respeito dos meios de 

recebimento do crédito, portabilidade e outros benefícios, por meio da Diretoria 
de Gestão de Pessoas – DGP.  

 
11.10. Permitir acesso dos empregados da contratada às suas dependências, sempre 

que necessário à execução dos serviços, nos horários previamente acordados. 
 

11.11. Designar servidor para acompanhar e fiscalizar o contrato, conforme previsto 
na legislação de regência, e ato interno específico.  

 
11.12. Aplicar as sanções administrativas, quando cabíveis, observado o direito ao 

contraditório e a ampla defesa e devido processo legal. 
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11.13. Em caso de rescisão unilateral do contrato pela DPE/BA, caberá a devolução 

proporcional do valor pago pela contratada, corrigido monetariamente pelo IPCA. 
 

12. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 
12.1. Outros direitos e obrigações da instituição financeira 5.8.1. Será concedido à 

instituição financeira vencedora do certame o direito de disponibilizar aos 
beneficiários de créditos da DPE/BA - exceto aos estagiários - empréstimos, sem 
exclusividade, mediante consignação das parcelas em folha de pagamento. 
 

12.2. Responsabilizar-se por eventuais danos que vier a causar a DPE/BA ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato. 

 
12.3. A instituição financeira deverá manter um padrão mínimo de qualidade na 

prestação de serviços aos integrantes da DPE/BA.  
 

12.4. A instituição financeira poderá, mediante petição e deferimento da DPE/BA, 
utilizar os espaços físicos e virtuais deste para comunicação com seus 
integrantes. 

 
12.5. Quando deferido, o uso dos espaços físicos e virtuais da DPE/BA não poderá 

gerar quaisquer ônus à Administração.  
 

12.6. A permissão prevista no item 11.4. poderá ser revogada imediatamente se ficar 
constatado desvio de finalidade ou abuso de direito por parte da instituição 
financeira. 

 
12.7. Demais encargos estarão previstos nos respectivos termos de ajuste. 

 
 

13. DAS PENALIDADES 

Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, 
o contratado que: 

13.1. Der causa à inexecução parcial do contrato; 
 

13.2. Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 
coletivo; 

 
13.3. Der causa à inexecução total do contrato; 

 
13.4. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação 

sem motivo justificado; 
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13.5. Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução 

do contrato; 
 

13.6. Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
 

13.7. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
 

13.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 

13.9. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 
seguintes sanções; 

 
13.9.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 
§2°, da Lei nº 14.133/2021); 

 
13.9.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, $ 4º, da Lei nº 14.133/2021); 

 
13.9.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nas alíneas “e”, “F', “g” e “h” do subitem acima, bem como 
nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais 
grave (art. 156, §5°, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 
13.9.4. Multa, de acordo com o Termo de Referência. 

 
13.10. A aplicação das sanções previstas não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9°, da Lei nº 
14.133, de 2021). 
 

13.11. Todas as sanções previstas podem ser aplicadas cumulativamente com a multa 
(art. 156, §7°, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 
13.12. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 
14.133, de 2021). 

 
13.13. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratado ao Contratante, além da 
perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 
cobrada judicialmente (art. 156, §8°, da Lei nº 14.133/2021). 

 
13.14. Previamente ao encaminhamento a cobrança judicial, a multa poderá ser 

recolhida administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da 
data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
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13.15. A aplicação das sanções realizar-se-à em processo administrativo que 
assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o 
procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133/2021, 
para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 

 
13.16. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°, da Lei nº 

14.133/2021): 
 

13.16.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 
 

13.16.2. As peculiaridades do caso concreto; 
 

13.16.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;  
 

13.16.4. Os danos que dela provierem para o Contratante;  
 

13.16.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 

 
13.17. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 
tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846/2013, serão apurados e julgados 
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e 
autoridade competente definidos na referida Lei (art. nº 159). 
 

13.18. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos 
atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, 
nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à 
pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em 
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 
jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133/2021). 

 
13.19. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 

data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos 
às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas 
Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da 
Lei nº 14.133/2021). 

 
13.20. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei 
nº 14.133/21. 

13.21.  
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14. DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

14.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, 
independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas 
as partes contraentes. 
 

14.2. Em caso de rescisão unilateral do contrato pela DPE/BA, caberá a devolução 
proporcional do valor pago pela contratada, corrigido monetariamente pelo IPCA. 
O contratante deve notificar o contratado nesse sentido com pelo menos 2 (dois) 
meses de antecedência desse dia. 

 
14.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem 

ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção 
contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação. 

 
14.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele 

estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no 
artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa. 

 
14.5. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

 
14.6. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa 

não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
 

14.7. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

 
14.8. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

 
14.8.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

 
14.8.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

 
14.8.3. Indenizações e multas. 

 
14.9. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do 

desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida 
indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, 
de 2021). 
 

14.10. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém 
vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha 
desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, 
de 2021). 
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